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RESUMO 

 

A Lei Federal 11.196/2005, conhecida como lei do bem, alcança um volume 
considerável de incentivos fiscais aos gestores que queiram investir em inovação 
tecnológica. Apesar desses benefícios estarem disponíveis às empresas, a análise 
do Relatório de Utilização de Incentivos Fiscais do MCTI, Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovação de 2011, referente ao ano base de 2010, em comparação 
com 2009, denota que é crescente o número de organizações que são atraídas 
pelas isenções tributárias e aproveitamentos contábeis disponíveis, por volta de 38% 
(trinta e oito por cento), essa percentagem ainda é bastante acanhada em termos de 
Brasil, foram 875 (oitocentos e setenta e cinco) requerimentos encaminhados, com 
relevantes 236 (duzentos e trinta e seis) que não foram contemplados. O trabalho 
analisou as dificuldades e os ganhos de 10 (dez) empresas no Estado do Rio 
Grande do Sul, segunda região brasileira mais habilitada no Relatório do MCTI. 
Como metodologia foi utilizada o fenomenológico hermenêutico, com abordagem 
qualitativa e a coleta de dados, a partir de roteiro de entrevistas semiestruturadas 
em sintonia com a legislação nacional. Os resultados indicam que o governo deve 
melhorar a comunicação dos incentivos fiscais para projetos de inovação junto às 
empresas, pois existe grande dispersão na forma em que as empresas têm 
conhecimento sobre o acesso a Lei do Bem; existe grande número de profissionais 
de diferentes áreas que estão envolvidos, tanto no projeto quanto na interpretação 
da legislação. Sendo que as normas do programa geram dúvidas nas empresas, o 
que causa insegurança e faz com que abram mão de benefícios com receio dos 
projetos não serem aprovados e, consequentemente, glosados pela Receita Federal. 
Foi constatado também, que embora haja uma diminuição no ganho financeiro da 
operação com os projetos, pelo impacto das dificuldades legais, as empresas 
participantes têm outros projetos em andamento, por outras motivações. Por fim, 
através de exemplo prático se cotejam duas empresas: uma com incidência e outra 
sem incidência dos benefícios fiscais da Lei do Bem, visando facilitar a compreensão 
da instrumentalização do programa e dos resultados financeiros, em nível ótimo de 
aplicação.  

 
Palavras-chave: Lei do bem. Inovação. Incentivos fiscais. Rio Grande do Sul. 
Exemplo prático. 
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ABSTRACT 

 

Federal Law 11.196/2005, known as the “Good Law”, reaches a considerable 
amount of tax incentives to managers who want to invest in technological innovation. 
Despite these benefits are available to companies, the analysis of the 2011 Report 
on the Use of Fiscal Incentives MCTI, Ministry of Science, Technology and 
Innovation - for the base year 2010, compared with 2009 - denotes that a growing 
number of organizations who are attracted by tax breaks and the available financial 
advantages, around 38% (thirty-eight percent), this percentage is still quite shy in 
terms of Brazil. From the 875 (eight hundred and seventy-five) requests that were 
sent, 236 (two hundred and thirty-six) were not granted. The paper analyzes the 
difficulties and gains ten (10) companies in the State of Rio Grande do Sul, Brazil's 
second most qualified region according to the Report of the MCTI. The methodology 
used was the phenomenological hermeneutic method, with a qualitative approach, 
and collecting data from semi-structured interviews in line with national legislation. 
The results are that the government should improve the communication of tax 
incentives for innovation projects with companies, because there is great variation in 
the way which companies get to know about the Good Law, there is a large number 
of different professionals involved both in the project and in the interpretation of 
legislation, and the program rules raise doubts in the companies, which causes 
insecurity and leads them to relinquish benefits due to the fear that projects will not 
be approved and consequent disallowance by the IRS. It was also evidenced that 
although there is a decrease in financial gain with the projects due to the impact of 
legal difficulties, participating companies have other ongoing projects, but for other 
reasons. Finally, through practical example, we compare two companies, one with 
and one without the tax benefits of the Good Law, in order to better understanding 
how to exploit the program as well its the financial results in an ideal level of 
application. 
 
Keywords: Good Law. Innovation. Tax incentives. Rio Grande do Sul. Practical 
example. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O panorama mundial está claramente estabelecido: existe uma observada e 

acelerada revolução tecnológica em andamento, um fenômeno internacional de 

descobertas que impressionam uma verdadeira Revolução Científica, onde as 

inovações já estão em patamares que não são visíveis a “olho nu”, fala-se de escalas 

nanos, “um nanômetro equivale à bilionésima parte do metro” (MELO, 2004, p.9). 

Na esteira desse cenário de notáveis inovações, a economia mundial 

depende cada vez mais de intensos investimentos em conhecimento e educação 

com vistas ao desenvolvimento da ciência, tecnologia e inovação, as grandes forças 

motrizes geradoras de riqueza, e impulsionadoras de competitividade, responsáveis 

pela autonomia e soberania das nações. 

Por isso, grande parte dos países tem buscado esse crescimento sustentável 

e racional, mas não é fácil imprimir essa aspiração no processo econômico. Houve 

grande avanço nas redes de comunicação, que oportunizou o encurtamento das 

distâncias entre as instituições mundiais, assim, as concorrências estão cada vez 

mais acirradas e o desenvolvimento científico precisa ser fortemente incentivado 

através de leis e planos fiscais alinhados com a produção e a preservação 

ambiental.  

O Brasil reconhece a necessidade de embarcar nesse processo mundial de 

desenvolvimento, da ciência, tecnologia e inovação, pois percebe que: 

 

[...] ao longo das últimas décadas, o mundo passou por profundo e 
abrangente processo de transformação onde o conhecimento se 
posicionou no centro do processo de produção, e a ciência e a 
tecnologia estão no coração do processo produtivo de fronteira  no 
mundo [...]. (FERNANDES, 2004, p.21-22)1. 

 

Por isso, o governo tem procurado incentivar uma cultura de inovação, 

através de fomentos e incentivos fiscais. Foram editadas desde a Constituição 

Federal de 1988, numerosos dispositivos legais, várias ações conjugadas de Planos 

Estratégicos com planejamento integrado de políticas governamentais, com escopo 

no desenvolvimento científico, em geral, nos âmbitos nacionais e regionais. 

                                            
1 Nota Taquigráfica Nº 0873/04 – 16/06/2004, Comissão Especial – PL nº 3.476/04 – Lei das 

Inovações Tecnológicas. (FRIEDE; SILVA, 2010). 
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Reflete essa preocupação o retratado no último Plano Estratégico do Governo 

Federal, oriundo do MCTI, Estratégia Nacional 2012 -2015 (BRASIL, 2012), que 

permite analisar a macropolítica de investimentos de países desenvolvidos como 

Estados Unidos, Alemanha, China, Coreia e Japão; onde consta que são as 

empresas que arcam com a maior parte dos pesados gastos em P&D, no caso 

desses países, na ordem de 70%, conforme o gráfico nº 1. 

 

Gráfico 1 - Porcentagem do gasto total em P&D realizado pelas empresas e pelo governo em países 
selecionados 

 
Fonte: Brasil (2012). 

 

No Brasil, conforme o relatório já mencionado, contemplando com atenção 

para 2010, nota-se que os gastos em P&D estavam na faixa de 45,7%, pelas 

empresas nacionais, e o restante 52,4% pelo governo, portanto, o investimento das 

empresas brasileiras está bem abaixo da média das empresas provenientes de 

grandes economias mundiais.  

Ainda, em nível de análise da macroeconomia, outra estatística onde está 

demonstrado que apesar do Brasil, em 2010, ter imprimido padrão de investimentos 

em ciência e tecnologia, na ordem de 1,2% do seu PIB, as economias avançadas e 

algumas de menor dimensão já têm comprometimento de mais de 3% dos seus 

PIB’s. Com P&D, conforme dados do gráfico, abaixo de dispêndios em P&D, em 

relação ao PIB, conforme gráfico nº 2. 
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Gráfico 2 - Dispêndios nacionais em pesquisa e desenvolvimento (P&D), em relação ao produto 
interno bruto (PIB) - países selecionados, em anos mais recentes disponíveis 

 
Fonte: Brasil (2012). 

 

Dessa análise macroeconômica, vê-se que o Brasil tem o desafio não só 

aumentar o PIB, em relação ao investimento em P&D, mas também fazer com que a 

participação das empresas em relação ao investimento em ciência tecnológica e 

inovação aumentem muito.  

Do desafio interno proveniente dessa necessidade da nação, surge a 

necessidade de pesquisar o investimento em inovação tecnológica (nanotecnologia), 

as dificuldades e as vantagens das empresas inovadoras no acesso aos benefícios 

fiscais oriundos da lei do “bem”, Lei nº 11.196/2005. 

No Brasil, existem vários benefícios fiscais federais à inovação tecnológica 

que são regulados pela Lei nº 11.196/2005, conhecida como “Lei do Bem”. No 

entanto, a partir dos dados disponíveis na página do Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovação (MCTI), Relatório Anual da Utilização dos Incentivos Fiscais, 

ano base 2011 (Anexo A), constata-se que o número de empresas que requereram 

os benefícios ainda é muito pequeno, apenas 962 em todo o país. 

Assim, este trabalho busca responder a seguinte questão de pesquisa: quais 

são os principais empecilhos para as empresas inovadoras ao buscarem os 

benefícios fiscais e, com elas podem dimensionar as vantagens previstas na “Lei do 

Bem”. 
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A pesquisa pode ser assim delineada a partir dos requisitos definidos pela Lei 

nº 11.196/2005, os obstáculos que impedem o incremento do número de empresas 

que conseguem auferir os benefícios fiscais destinados às empresas inovadoras são 

dois: os requisitos burocráticos exigidos pelo MCTI, que faz a interpretação da 

mencionada lei; e a falta de conhecimento pelos gestores das reais possibilidades 

de economia tributária que pode existir na aplicação da Lei nº 11.196/2005.  

Como objetivo geral da pesquisa visa-se identificar e caracterizar as 

dificuldades que as empresas encontram no acesso a lei de incentivos fiscais a 

inovação - Lei do “Bem”, e as possíveis vantagens da adesão ao programa, 

buscando identificar os contornos da gestão da inovação. 

Quanto aos objetivos específicos, almeja-se: 

§ apresentar os tipos legais aplicados aos incentivos alinhados ao 

investimento em inovação (nanotecnologia), com origem na Lei nº 

11.196/2005, Lei do “bem”; 

§ identificar o perfil e as características das empresas gaúchas que 

alcançaram êxito na busca dos benefícios fiscais e construir exemplo para 

ilustração das possíveis vantagens ao investidor; 

§ estudar as principais dificuldades que as empresas gaúchas encontram para 

implantação do programa de incentivos fiscais; 

§ especificar os elementos que integram a gestão da inovação como uma 

modalidade para internalizar o aproveitamento dos incentivos fiscais 

pertinentes; 

§ analisar um caso real de projeto, demonstrando o resultado obtido.  

Por isso a pesquisa justifica-se, embora o investimento do governo em 

inovação tecnológica seja crescente e esteja aliado às diretrizes da Lei nº 

10.973/2004, mas em especial a efetiva renúncia fiscal da Lei nº 11.196/2005, o 

Relatório Anual da Utilização dos Incentivos Fiscais, ano base 2011, do MCTI, 

aponta que de todo o Brasil, um universo aproximado de 6.000 empresas que 

investem em inovação (SACRAMENTO, 2012) e são optantes pelo regime de lucro 

real, somente 962 empresas se cadastraram para aproveitarem em seus projetos de 

inovação, incentivos fiscais da Lei do Bem, e dessas 195 empresas não tiveram os 

seus projetos homologados, conforme gráfico nº 3 de empresas 

participantes/classificadas - Lei do Bem. 
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Gráfico 3 - Número de empresas participantes/classificadas 

 
Fonte: Brasil (2012). 

 

Desses dados, veem-se poucas empresas cadastradas: apenas 962; um 

número reduzido de projetos homologados: somente 767, no qual se vislumbra a 

necessidade de realizar um trabalho que está jungido a uma pesquisa qualitativa 

junto a empresas que integram a Região Sul do Brasil, em especial no Estado do 

Rio Grande do Sul, que faz parte da segunda região que tem o maior número de 

empresas com projetos cadastrados junto ao MCTI, conforme tabela abaixo de 

empresas cadastradas de 2006 a 2011. 

 

Tabela 1 - Número de empresas cadastradas por regiões 

 
Fonte: Brasil (2012). 

 

Como se percebe, o último relatório Anual da Utilização de Incentivos Fiscais, 

ano base 2011, do MCTI, publicado em dezembro de 2012, não traz substanciais 

diferenças, mantendo o mesmo comportamento em relação ao relatório do ano base de 

2010 e até reduzindo o número de projetos na região sul. 

Faz-se abaixo um cotejo entre os dados dos dois últimos anos referente ao 

relatório citado para deixar mais clara a justificativa da pesquisa: 
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Tabela 2 - Número de empresas cadastradas por regiões - 2010/2011 

Regiões/Brasil 
Anos 

2010 2011 
Sudeste 502 567 
Sul 326 324 
Centro-Oeste 8 18 
Norte 9 16 
Nordeste 30 37 
Total 875 962 
Fonte: Brasil (2012). 

 

Observa-se que em 2011, houve 962 empresas cadastradas em todo o Brasil, 

contra 875 empresas; em 2010, importando em crescimento nacional aproximado no 

total de adesão ao programa de 10%. 

Como aponta o relatório referente ao ano base de 2011, a Região Sul, 

composta de Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul é considerada a segunda 

região mais industrializada do país e também como a segunda maior região 

participante do programa com um total de 324 participantes; apresentando um 

número menor de projetos cadastrados em relação ao ano anterior. 

Como se trabalha com um universo potencial de 6.000 empresas inovadoras 

que poderiam aderir ao programa e após seis anos de programa com dados 

consolidados, ainda parece pouco o número de empresas cadastradas.  

O problema também é identificado quando se analisa o número de empresas 

habilitadas por região, conforme dados abaixo:  

 

Tabela 3 - Número de Empresas Habilitadas por Regiões - 2010/2011 

Regiões/Brasil 
Anos 

2010 2011 
Sudeste 383 464 
Sul 224 245 
Centro-Oeste 4 13 
Norte 9 13 
Nordeste 19 32 
Total 639 767 
Fonte: Brasil (2012). 

 

Conforme o relatório em análise, referente ao ano base 2011, das 245 

empresas que tiveram seus projetos habilitados por regiões tem-se: Paraná, com 54 

projetos, Santa Catarina com 51 projetos e Rio Grande do Sul, com 140. 

O Rio Grande do Sul continua sendo o Estado que mais tem projetos 

habilitados da região sul, passou de 124, no ano base de 2010, para 140 no ano 

base de 2011, um incremento em torno de 13%. Porém, ainda parece muito 
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pequena a sua participação, toma-se como exemplo o TECNOSINOS ([2013?]), em 

São Leopoldo, onde têm-se mais de 50 empresas participantes de projetos 

inovadores e, em Porto Alegre, no TECNOPUCRS ([2013?]), onde existem mais de 

80 empresas, têm-se no mínimo 130 empresas com potencial para beneficiar-se do 

programa da lei do Bem. 

Por isso, chama atenção o número muito pequeno de empresas cadastradas 

no programa da Lei do Bem, no Estado do Rio Grande do Sul, em relação ao grande 

universo de organizações inovadoras existentes em todo o Estado. 

Desse modo reside grande importância na compreensão dos conceitos de 

inovação, suas características, avaliação dos projetos, suas dificuldades, prazos, 

formalidades e oportunidades, além do retorno para o gestor que pretende investir 

em inovação tecnológica; no Rio Grande do Sul, pelos diversos fenômenos que 

estão envolvidos e que devem ser analisados até a homologação das suas contas 

pelo MCTI.  

O trabalho inicialmente apresenta os fundamentos teóricos para o 

desenvolvimento da inovação tecnológica, o que caracteriza uma inovação, os seus 

conceitos principais, bem como a importância da integração do governo, da 

universidade e das empresas. Nesse processo, a denominada Teoria da Tríplice 

Hélice de Henry Etzkowitz e a indispensável junção de uma Quarta Hélice, a dos 

direitos humanos, a preocupação com as pessoas e o meio ambiente, conforme 

estudos de Wilson Engelmann. 

Dedica-se o segundo capítulo a uma contextualização do marco regulatório 

da inovação no Brasil, abordando desde as motivações da CF/88, os pressupostos e 

as características da Lei nº 10.973/2004, bem como os seus efeitos. Quanto aos 

efeitos, em especial discorre-se sobre a importância da política fiscal e extrafiscal 

sempre presente nos diversos Planos Nacionais que visam o fomento de projetos de 

inovação tecnológica. 

Por sua vez, o terceiro capítulo é dedicado à Lei nº 11.196/2005, denominada 

Lei do Bem, no qual examinam-se as exigências para acesso as isenções fiscais, a 

discriminação dos incentivos tributários a disposição dos investidores e aos conflitos 

legais na aplicação da isenção. 

Reserva-se para o quarto capítulo, através da metodologia fenomenológica 

hermenêutica, uma pesquisa qualitativa entre 10 (dez) empresas do Estado do Rio 
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Grande do Sul que aderiram ao programa de incentivos fiscais à inovação 

tecnológica, da Lei do Bem. 

A justificativa da escolha deste público-alvo, reside: 

§ na facilidade de acesso nas entrevistas pessoais, dados e de projetos das 

empresas gaúchas; 

§ utilização de clientes do portifólio do autor da dissertação e contatos com 

relacionamentos de executivos do Estado do Rio Grande do Sul, 

oportunizados pelo MPGN.  

A partir dos dados coletados nas pesquisas realizadas, procura-se identificar 

as possíveis dificuldades de acesso às isenções, bem como as vantagens 

apresentadas aos investidores, com execução de um exemplo prático de aplicação 

dos incentivos em projeto de empresa que aderiu ao programa.  

Nas considerações finais, reserva-se espaço para análise das principais 

questões levantadas na pesquisa, críticas e recomendações de outros estudos.  
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

Para melhor entender os benefícios fiscais à inovação, oferecidos pela Lei nº 

11.196/2005, Lei do Bem, e, antes de pesquisar as suas exigências para acesso e 

as dificuldades que as empresas encontram na efetiva utilização das isenções são 

indispensáveis examinar o conceito legal de inovação, bem como visitar importantes 

fundamentos teóricos como a tríplice Hélice de Etzkowitz. Considera-se que está 

presente nas estratégias dos processos produtivos de países que atingiram um 

desenvolvimento tecnológico de ponta e a Quarta Hélice de Engelmann voltada para 

o respeito com o direito das pessoas e do meio ambiente. 

 

2.1 A Inovação Tecnológica e seus Fundamentos 

 

Frente ao complexo fenômeno da inovação e suas diferentes perspectivas, 

objetiva-se neste capítulo, traçar tão somente as diretrizes básicas sobre o conceito 

de inovação, em especial definir a inovação tecnológica e seus tipos com vistas a 

sedimentar a base de conhecimentos necessários, onde serão sobrepostos outros 

alicerces importantes como: 

A Teoria da Tríplice Hélice, a Hélice Quadrúpla de Engelmann, as motivações 

constitucionais e legais da Inovação, as políticas tributárias fiscal e extrafiscal, além 

dos três importantes Planos de Ação Nacionais já inaugurados no País, relacionados 

diretamente com a estratégia do Governo Federal de fomentar os investimentos em 

inovação. 

De posse dessas noções básicas e necessárias, poder-se-á analisar os 

empecilhos e as possibilidades provenientes da lei de benefícios fiscais, Lei nº 

11.196/2005, conhecida como Lei do Bem. 

Devem-se iniciar estabelecendo os principais conceitos de inovação, 

determinando as suas origens, bem como visando estabelecer alguns significados 

para os diversos vocábulos neles contidos. 

Inovação é um termo que deriva do latim, que significa “fazer algo novo”, 

(TIDD et al, 2008). Enquanto invenção é um termo latino que se traduz em “criar 

algo novo”. (INVENÇÃO..., [2013?]). 

Há uma diferença importante entre os dois conceitos, já que a inovação é um 

processo de fazer de uma oportunidade uma nova ideia e de colocá-la em uso da 
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maneira mais ampla possível (TIDD et al, 2008), ou ainda, percepções novas que se 

não forem levadas adiante e ou se não forem implementadas de nada valem, 

“inovação é a exploração comercial de idéias” (BRUCE, 2011, p.25). 

A doutrina consagra em geral a distinção levando em conta o aspecto 

econômico, que deixa bastante clara a diferenciação entre os conceitos (BARBIERI, 

1990) e (ZAWISLAK, 1995): 

§ invenção é uma nova solução tecnicamente viável; 

§ inovação é uma nova solução técnica e economicamente viável. 

Tem-se ainda, outra distinção: “invenção: criar uma nova ideia, por meio de 

um ato intelectual da percepção de uma nova imagem, de uma nova associação 

entre velhas condições ou de uma nova área de ação”, e “inovação: converter a 

ideia ao uso prático, cabendo ao inovador estabelecer instalações para a nova 

produção e trazer o novo produto ou processo ao mercado.” (MATTOS; 

GUIMARÃES, 2012, p.96). 

Feita a distinção dos termos em questão, que em geral causam confusão 

quando se fala em inovação, pode-se passar para as principais fontes internacionais 

e nacionais que sempre se deve consultar quando se procura entender o que é 

ciência, tecnologia e inovação, e seus conceitos. 

Inicialmente, tem-se o Manual de Frascati, publicado em 1963, que teve como 

objetivo criar um padrão em pesquisa básica e aplicada, assim como medições de 

recursos e gastos com pessoal, entre outras definições de sistemas estatísticos dos 

países-membros da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

(OCDE). O primeiro relatório foi chamado de Proposed Standard Pratice for Surveys 

of Research and Development, de onde vieram importantes contribuições para 

unificação e precisão das informações sobre Ciência, Tecnologia e Inovação. 

Mas, atualmente, o Manual de Oslo, pela sua maior abrangência, adquiriu 

grande importância para padronização de diretrizes na coleta e interpretação de 

dados sobre inovação tecnológica, sendo desenvolvido pela Organization for 

Economic Co-operation and Development (OECD) (Organização para a Cooperação 

e Desenvolvimento Econômico - OECD, 2004). 

No manual de Oslo, encontra-se o conceito de inovação como sendo:  

 

Uma inovação é a implementação de um produto novo ou 
significativamente melhorado, ou um processo, ou um novo método 
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de marketing, ou um novo método organizacional nas práticas de 
negócios, na organização do local de trabalho ou nas relações 
externas. (OECD, 2006, p.55)  

 

Houve revisão do Manual de Oslo, em relação ao conceito anterior de 

inovação, onde foram acrescidos dois tipos novos de inovação, que não são 

tecnológicas: métodos de marketing e métodos organizacionais. Essas inovações, 

que embora não tenham como foco os processos e produtos (inovação tecnológica), 

têm grande importância porque estão intimamente ligadas à comercialização e a 

cultura que deve ser desenvolvida em uma organização inovadora. 

Essas mudanças podem assumir variadas formas e, muitas vezes, uma 

inovação pode ser enquadrada em mais de um exemplo. Para fins didáticos, adota-

se neste trabalho a divisão em quatro categorias principais, os ”4 Ps” da inovação 

(TIDD, 2008). 

§ inovação de produto - mudanças nas coisas, produtos ou serviços que uma 

empresa oferece; 

§ Exemplo: novo modelo de carro. 

§ inovação de processo - mudanças na forma em que estes produtos ou 

serviços são criados e entregues; 

§ Exemplo: mudança na forma de fabricar o carro; 

§ inovação de posição - mudança do contexto em que produtos e serviços são 

introduzidos; 

§ Exemplo: produto inicialmente criado como remédio, e relançado para ser 

um produto energético; 

§ inovação de paradigma - mudança nos modelos mentais subjacentes que 

orientam o que a empresa faz. 

Exemplo: reposicionamento de café e sucos de frutas como produtos com 

design sofisticado.  

Observando essas considerações, pode-se passar para um conceito mais 

específico, mais intimamente ligado com a realidade brasileira, formatado pela 

denominada Pintec, Pesquisa Industrial sobre Inovação Tecnológica, que é realizada 

pelo IBGE, no que consiste uma inovação tecnológica.  

Pode-se considerar como inovação tecnológica “toda a novidade implantada 

pela empresa, por meio de pesquisas ou investimentos, que aumenta a eficiência do 
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processo produtivo ou que implica em novo ou aprimorado produto”. (PINTEC, 

2007). 

Alguns exemplos segundo o critério da Pintec: 

§ lançamento de uma versão light ou diet de um produto;  

§ a implantação de código de barras em empresas que não usavam;  

§ criação de uma linha voltada para um segmento de mercado não explorado 

anteriormente, por exemplo, uma indústria têxtil de artigos infantis que lança 

uma linha de roupas para adolescentes;  

§ melhorias na logística de armazenamento, transporte e distribuição dos 

produtos. 

Veja-se que a inovação tecnológica não está só atrelada à ideia de viabilidade 

econômica, mas sim de pesquisa e desenvolvimento, com vistas a aumentar a 

eficiência do produto ou serviço a ser levado ao mercado, onde a P&D, constituem-

se em fábricas de tecnologia e a tecnologia é uma mercadoria. (MATTOS, 2012).  

Passa-se agora, para um conceito de inovação bastante enxuto, e pouco 

preciso, que está plasmado no art. 2, IV, da Lei º 10.973, de 02/12/2004, (Lei de 

inovação), considerada o marco da inovação no Brasil, “in verbis:” “Introdução de 

novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo ou social que resulte em novos 

produtos, processos ou serviços”. (BRASIL, 2004). 

Vê-se que o conceito acima citado omite a inovação incremental, na medida 

em que considera inovação apenas as novas ideias que resultem de produtos, 

processos ou serviços “novos”, não o melhoramento dos já existentes, embora, 

possa-se afirmar: “hoje são igualmente importantes, do ponto de vista da 

competitividade, tanto as melhorias incrementais das tecnologias quanto às rupturas 

bruscas de padrão tecnológico”. (MATTOS, 2012, p.8). 

Mas, apesar desse lapso, a Lei nº 10.973/2004, é o diploma legal que 

inaugura motivações importantíssimas que visam incentivar à inovação de forma a 

aumentar a competitividade empresarial nos mercados nacionais e internacionais, 

cita-se alguns objetivos (BARBOSA, 2011): 

§ incentivar a pesquisa científica e tecnológica e a inovação; 

§ incentivar a cooperação entre os agentes de inovação; 

§ facilitar a transferência de tecnologia; 

§ aperfeiçoar a gestão das instituições acadêmicas; 

§ servir de estímulo aos pesquisadores; 
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§ incentivar a mobilidade dos pesquisadores; 

§ estimular a formação de empresas de base tecnológicas;  

§ estimular o investimento em empresas inovadoras. 

Nota-se que nessa Lei, existe um espectro bem abrangente de políticas 

nacionais que estão voltadas para tentar potencializar a inovação no país, mas para 

tanto, deve-se atrair os atores envolvidos na inovação através de estímulos fiscais, 

onde se insere o próximo importante dispositivo legal, a chamada Lei do Bem. 

A “Lei do bem”, Lei nº 11.196 de 2005, lei de incentivos fiscais à inovação 

tecnológica, também consagra no seu art. 17, parágrafo 1º, um conceito de 

inovação, deixando clara a ideia da inovação incremental e agregando termos 

importantes como qualidade, produtividade e competitividade no mercado:  

 

Considera-se inovação tecnológica a concepção de novo produto ou 
processo de fabricação, bem como a agregação de novas 
funcionalidades ou características ao produto ou processo que 
implique melhorias incrementais e efetivo ganho na qualidade ou 
produtividade, resultando maior competitividade no mercado. 
(BRASIL, 2005). 

 

Entende-se nesse conceito que um produto tecnologicamente novo é um 

produto cujas características tecnológicas ou usos pretendidos diferem daqueles dos 

produtos produzidos anteriormente. Tais inovações podem envolver tecnologias 

radicalmente novas, ou podem basear-se na combinação de tecnologias existentes 

em novos usos, ou podem ser derivadas do uso de novo conhecimento. 

Mas, a grande contribuição desse conceito é a ideia que a inovação interna na 

empresa tem que melhorar a qualidade e produtividade dos seus produtos e serviços, o 

que irradiará efeitos externos, aumentando a sua competitividade. (MAIS, 2013)  

Todo esse processo visa trazer grande interação entre as instituições e o meio 

ambiente, seja internamente e/ou externamente, já que as outras empresas precisarão 

aumentar também a sua qualidade e produtividade para serem mais competitivas.  É a 

influência direta e indireta pelo qual o Estado exerce o seu papel de intervir e estimular 

a economia, conforme sua política fiscal e os seus Planos de ação (SCHUMPETER, 

1982). 

Deve-se destacar ainda o conceito de inovação da Lei nº 13.196, de 13 de 

julho de 2009, Lei de inovação do Estado do Rio Grande do Sul, art. 2, I, verbis: 
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Introdução de novos produtos, processos, serviços, marketing ou 
inovação organizacional, bem como aperfeiçoamento dos já 
existentes, no ambiente produtivo ou social visando ampliar a 
competitividade da empresa no mercado local ou global e melhorar 
as condições de vida da sociedade do Rio Grande do Sul. (RIO 
GRANDE DO SUL, 2009). 

 

Nesse conceito de inovação da Lei do Estado do Rio Grande do Sul existe 

uma notada diferença em relação aos demais conceitos analisados, pois existe uma 

abordagem que aponta uma preocupação do progresso econômico ter reflexos na 

melhoria das condições de vida da sociedade. Ainda nessa parte final do conceito, 

ver-se-á no decorrer do trabalho, a visibilidade para as quatro hélices de Engelmann: 

a inovação científica, gerada nas universidades, que é levada para a indústria 

através da ponte fomentada pelo Estado e, dos benefícios fiscais, com uma 

preocupação com os seres que vivem dentro de um ambiente ecologicamente 

equilibrado. (ENGELMANN; HOHENDORFF, 2013).  

Lançados os principais conceitos legais de inovação e da inovação 

tecnológica, bem como algumas de suas características principais, poder-se-á 

avaliar os tipos de inovação, considerando-se o seu grau de novidade, utilizando 

basicamente a distinção em duas formas gerais, a incremental e a radical. 

 

2.1.1 Caracterização da Inovação - Incremental e Radical  

 

Conforme analisado nos diferentes conceitos legais sobre a inovação, tem-se 

uma inovação que agrega elementos ao produto ou ao serviço já existente e outra 

inovação, que em geral, está atrelada à descoberta de elementos inéditos com 

consequências ainda desconhecidas, enfim, que reside em um fenômeno totalmente 

novo. 

Quanto à inovação que agrega elementos ao produto ou ao processo já 

existente, a doutrina denomina de inovação incremental. Pode-se definir inovação 

incremental como: “O nível mais elementar e gradual de mudança tecnológica”. 

(TIGRE, 2006, p.74). Sendo assim, é o produto/serviço melhorado, isto é, 

aprimoramento de produto já existente, por exemplo a nova versão de teclado 

virtual. 

Entretanto, quanto à inovação que está atrelada à descoberta de elementos 

novos e inéditos, tem-se a inovação radical. Pode-se definir inovação radical, como: 
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“Rompe as trajetórias existentes, inaugurando uma nova rota tecnológica”. (TIGRE, 

2006, p.74). 

Assim, tem-se o produto/serviço totalmente novo, que ainda não existia, ou 

seja, que é algo inédito, por exemplo, carro motor a base de energia solar. 

Para Carreteiro (2009, p.27), pode-se ainda ter outros dois tipos de 

inovações: 

 

a) inovações sistêmicas - são mudanças que ocorrem em um grupo 
de setores da indústria e que têm repercussões nas atividades 
organizacionais; 
b) inovações técnicas e organizacionais - são mudanças que alteram 
processos e produtos, criando nova indústria e, portanto, interage 
com o socioeconômico.  

 

Dentre os tipos de inovação acima citados, uma em especial merece 

destaque pela grande importância que atualmente tem na criação de incríveis novas 

oportunidades, é a chamada inovação nanotecnológica, que: “Extrapola qualquer 

conceito inicial, causando uma ruptura com as práticas dominantes”. (BALESTRIN; 

VERSCHOORE, 2008. p.138). 

Foi o cientista japonês Norio Taniguchi, que em 1974, cunhou a expressão 

nanotecnologia, onde o termo “nano” origina-se do grego que significa anão 

(MATTOS, 2012).  

Esse tipo de inovação nanotecnológica leva ao desenvolvimento de pesquisas 

que produzem um conhecimento de dimensões espantosas, que ainda não se 

conhecem os limites, mas sabe-se que incrementam opulentamente a competitividade 

das empresas. 

Os investidores veem a nanotecnologia, como a nova onda tecnológica, que 

tem um impacto altamente significativo na vida econômica do país, principalmente 

no setor industrial. 

Vale dizer, que: 

 

Na universidade e centros de pesquisa, pesquisadores vêm 
desenvolvendo aplicações, e empresas começam a comercializar 
novos fármacos, dispositivos semicondutores, sistemas de energia, 
novos polímeros, novas soluções para problemas energéticos, novas 
soluções para a agricultura, enfim, a produção de novos produtos e a 
construção de soluções baseadas na apropriação dos 
conhecimentos da Nanotecnologia. (AGÊNCIA BRASILEIRA DE 
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL, 2012, p.11). 



30 

Pode-se citar como exemplos desse fantástico tipo de inovação (ABDI, 2012):  

§ Nano reatores que reforçam o metabolismo, fazendo com que as células 

lutem contra o câncer; 

§ nanopropulsores que acionados por luzes, operam no interior de células 

vivas, conseguindo localizar células cancerosas, carregando e liberando 

medicamentos em pontos específicos do organismo (sendo possível, 

inclusive, a utilização por controle remoto); 

§ máquinas de costura microscópicas capazes de costurar longas cadeias de 

DNA sem quebrá-las que poderão ser utilizadas em sequenciamento 

genético, bem como na eletrônica molecular.  

Como visto, é um mundo onde o conhecimento científico embora incipiente, 

parece excepcionalmente promissor para o desenvolvimento econômico. Porém, 

carrega efeitos perigosos para a geração presente e futura, com se verá 

posteriormente na teoria da Hélice quádrupla. 

Por fim, faz-se necessário uma última observação referente à dimensão da 

inovação. Também pode se caracterizar a inovação quando a empresa melhora os 

seus próprios produtos e serviços ou quando ela adquire uma inovação no comércio, 

nesse caso o produto é novo para a ela, mas pode não ser para o mercado. (TIDD, 

2008).  

Logo, é verdadeiro que o produto, serviço ou processo pode ser novo ou 

aprimorado para aquela empresa, a adquirente da inovação, como, por exemplo, 

uma pequena empresa que adquire um sistema de folha de pagamento 

informatizado. 

De acordo com essas importantes considerações sobre a inovação, deve-se 

avançar sobre dois outros indispensáveis referenciais teóricos que estarão 

recorrentes no decorrer do trabalho. Sendo que o primeiro dos fundamentos é o da 

Tríplice Hélice e, posteriormente, a Quarta Hélice de Engelmann, atrelada à 

preocupação com as pessoas e ao meio ambiente, onde se resgata em especial os 

cuidados com as inovações nanotecnológicas. 

 

2.1.2 Tríplice Hélice de Henry Etzkowitz 

 

Inicialmente, ressalta-se o precedente histórico de Jorge Sábato e Natalino 

Botana, que nos anos 60, construíram uma teoria denominada de Triângulo de 
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Sábato, onde interagiam os mesmo atores da Tríplice Hélice de Etzkowitz. Todavia, 

com a diferença que a estrutura da Teoria era triangular e hierarquizada com o 

governo no ápice e na base as universidades/infraestrutura e as empresas (setor 

produtivo).  

Na época dessa proposição, em todos os países da América Latina, existiam 

obstáculos intransponíveis para sua implantação, como fatores de uma mentalidade 

empresarial acomodada, grandes monopólios e falta de recursos financeiros e 

científicos. (SÁBATO; BOTANA, 1968).  

Pode ser assim representada a Teoria do Triângulo de Sábato: 

 

Figura 1 - Triângulo de Sábato 

 
Fonte: Sábato e Botana (1968, p.27). 

 

Desse modo, conforme a figura acima, ter-se-ia intrarrelações que se 

estabelecem dentro de cada vértice, intrarrelações que se estabelecem entre os três 

vértices, e, extrarrelações que se estabelecem entre cada um dos vértices. (REIS, 

2004). 

Todas essas articulações internas dentro da representação geométrica do 

triângulo, entre o governo, setor produtivo e ciência e tecnologia, teriam efeitos 

externos, já que afetariam o desenvolvimento da sociedade como um todo. Portanto, 

pode-se dizer que esse modelo, embora não se encontra viabilidade de aplicação à 

época na América Latina, já apontava para a necessidade de melhor entrosamento 

entre o Mercado e Academia, décadas antes dos estudos de Etzkowitz, consistindo 

na base da Teoria da Tríplice Hélice.  

Diferente da Teoria de Sábato, a teoria da Tríplice Hélice, já encontrou como 

se verá um momento propício para sua implantação. 
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Cabe lembrar que os sociólogos Henry Etzkowitz e Leydesdorff foram os 

criadores da metáfora da tríplice hélice na década de 90, sendo que Etzkowitz é 

membro do Instituto de Política Científica da Universidade do Estado de Nova Iorque 

e professor convidado da universidade de Stanford, USA. 

Os principais aspectos da teoria da Tríplice Hélice (ETZKOWITZ, 2008), 

podem ser assim destacados até o século XIX, a universidade exercia um papel de 

segunda ordem na economia mundial, apenas treinando e realizando pesquisas. Foi 

quando houve a transição da era industrial para a era do conhecimento, onde se 

estabeleceu um novo indicador demarcatório das relações econômicas e sociais de 

então, foi quando nasceu um novo fenômeno de transformação, o conhecimento. 

Essa nova coordenada passou a ser o principal ativo para a sociedade, sendo que a 

universidade era tida como a fonte de origem principal desse conhecimento. 

Segundo Etzkowitz, as universidades são a base desse conhecimento, pois 

se renovam sempre pelo ingresso e saída de pessoas que levam e trazem 

conhecimento de outras instituições. Assim, “A universidade tem o papel básico de 

gerar e difundir o conhecimento e ampliar as fronteiras da ciência, estabelecendo 

pontes com o setor produtivo (interação universidade empresa) e com a sociedade”. 

(CARRETEIRO, 2009, p.33). 

Esse fluxo de ideias de experiências se retroalimenta constantemente no 

processo de renovação do conhecimento, fenômeno que tende a ser mais difícil em 

outras instituições onde existe o acomodamento do conhecimento, por regra ter as 

mesmas pessoas nos mesmos lugares por mais tempo. 

O autor Etzkowitz, apesar de reconhecer que a universidade possui o 

conhecimento que se renova continuamente, esse, por si, não seria um vetor único 

de espiral de prosperidade econômica e social, seria necessário envolver e 

comprometer outros agentes de transformação importantes. 

A criação do conhecimento necessita ser explicitada através da aplicação da 

ciência, isto é, a inclusão prática do conhecimento na criação e aperfeiçoamento de 

novos produtos e serviços. 

A materialização desses projetos necessitava de recursos financeiros que 

teriam duas fontes, uma seria das empresas atraídas pelos lucros das inovações 

agregadas aos novos produtos a serem levados ao mercado; a outra fonte seria o 

governo, que por sua vez, seria o grande incentivador desse engajamento através 
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de financiamentos e incentivos fiscais que desencadeariam o desenvolvimento 

econômico e bem-estar social.  

Dessa integração, entre a Universidade, empresa e governo, é que surge a 

representação do modelo da Tríplice Hélice, conforme a figura abaixo: 

 

Figura 2 - Modelo da Tríplice Hélice 

 
Fonte: Etzkowitz (2008). 

 

A Tríplice Hélice não consiste somente em uma interação externa entre os 

atores envolvidos, demanda uma transformação interna, necessita vencer os atritos, 

resistências, dentro das diferentes instituições envolvidas no processo para facilitar a 

integração. (REIS, 2004). 

A partir dessa intersecção, onde a universidade entra com as pesquisas 

científicas, isto é, com o conhecimento que resultam em invenções, bem como as 

empresas com os investimentos próprios proporcionados pelo governo, que entra 

com os incentivos e subvenções fiscais e resultam na transformação da invenção, 

em inovação para o mercado, como mostra a figura abaixo.  
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Figura 3 - Modelo de Intersecção da Tríplice Hélice 

 
Fonte: Etzkowitz (2008). 

 

Desse modelo pode, segundo o professor Etzkowitz (2008), surgir outro 

híbrido, um novo tipo de organização, entre a universidade e empresa, onde as 

pessoas trabalham em grupo com objetivos comuns. A exemplo da criação de 

empresas que se tornam suporte para o desenvolvimento de pesquisas da 

universidade, as denominadas incubadoras de empresas ou parques tecnológicos. 

Esses empreendimentos gerados em incubadoras ou parques tecnológicos 

estão impregnados de proatividade para a inovação, essas interações formam 

condições favoráveis que tem como resultado: “[...] um empreendedor inovador e de 

talento que desenvolve e comercializa produtos de alto valor agregado”. (MATTOS, 

2012, p.24). 

O Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Ciência Inovação e 

desenvolvimento Tecnológico (SCTI), tem estruturado desde 1989, um Programa de 

Apoio a Pólos de Inovação Tecnológica (PAPIT), que visa estimular a integração 

entre o setor produtivo, e as universidades. 

Esse programa tem como objetivo conceder apoio financeiro a projetos e 

pesquisas para o desenvolvimento de tecnologias que sejam adequadas as 

diferentes regiões do estado, contempla 26 pólos tecnológicos, em 23 regiões, 

abrangendo um total de 456 municípios. (RIO GRANDE DO SUL, 2013). 

 

2.1.3 A Hélice Quádrupla de Wilson Engelmann 

 

O modelo da Tríplice Hélice de Henry Etzkowitz retrata que com a interação 

entre Universidade, Indústria e Estado, chega-se a resultados abrangentes no 
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processo de transformação, onde o conhecimento alavanca a produção onde as 

pesquisas tecnológicas levam a inovações incríveis e colocam a sociedade numa 

fronteira sem limites. 

Sendo que as fronteiras sem limites importam em consequências sem limites, 

incorporam um crescimento econômico sem limites, enfim chegam ao chamado 

fenômeno da irresponsabilidade organizada (BECK, 2001), um modelo econômico 

adotado pela sociedade industrial, ou pós-industrial, de produção permanente e 

desenfreada, carregada de grande perigo às pessoas e às catástrofes ambientais. 

São momentos de incerteza e inseguranças, onde a humanidade procura 

entender o que está acontecendo, quais as causas que têm colocado a vida na terra 

em perigo. A reflexão sobre o verdadeiro significado da natureza para os seres 

humanos. (RUSCHEL, 2010). 

No Brasil, o legislador constituinte, por ocasião da publicação da CF/88, já 

havia demonstrado preocupação com a necessidade de justa aplicação de um 

princípio sinalagmático, entre produção e preservação ambiental, pois o Brasil é rico 

e estratégico em reservas naturais, veja-se o art. 225: 

O dispositivo constitucional acima plasmado consagra uma dupla dimensão 

da proteção ambiental: 

 

Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. (BRASIL, 1988). 

 

Retira-se do conceito um direito subjetivo do indivíduo e da coletividade, pois 

se constitui em pressuposto da vida humana e um bem autônomo que merece 

proteção independente do interesse humano. (PILATI, 2011).  

Para assegurar a efetividade desses direitos, o parágrafo primeiro do art. 225, 

determina que incumba ao Poder Público: 

 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover 
o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do 
País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação 
de material genético; 
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais 
e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a 
alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada 
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qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que 
justifiquem sua proteção; 
IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, 
estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade; 
V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, 
métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade 
de vida e o meio ambiente;  
VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e 
a conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas 
que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção 
de espécies ou submetam os animais à crueldade. (BRASIL, 1988). 

 

Ainda, adverte aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a 

recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo 

órgão público competente, na forma da lei. 

Também que as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 

ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e 

administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 

A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-

á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio 

ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

E, por fim, diz que são indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos 

Estados por ações discriminatórias necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

Já as usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em 

Lei Federal, sem isso não poderão ser instaladas. (PILATI, 2011). 

Por todos os motivos elencados acima, o desenvolvimento tem as sua 

obtemperações na própria constituição, todo o avanço tecnológico necessita atentar 

para o risco às pessoas, e a natureza, o que Canotilho costuma denominar de “Estado 

de direito de Estado Constitucional Ecológico”, isto é, o “Estado Constitucional, além de 

ser e dever ser um Estado de direito democrático e social, deve ser também um Estado 

regido por princípios ecológicos“ (CANOTILHO, 2004, p.3). 

Foi através das pesquisas de Wilson Engelmann que houve uma arrumação das 

três hélices (Henry Etzkowitz) para quatro hélices, uma quarta hélice fundamental, sem 

a qual todas as demais perdem a razão de ser, a dos direitos humanos, (dos) humanos 

expressos pelo respeito ao ser humano e o meio ambiente. É imprestável uma 

Revolução Científica, num mundo doente ou de pessoas doentes. 
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Tem-se como novo resultado, um novo signo que se adapta perfeitamente a 

revolução científica hodierna, constituído por meio de arrumação de quatro hélices: 

Universidade, Indústria, Estado e Direitos Humanos. (ENGELMANN, 2010) 

Conforme demonstrado na figura abaixo: 

 

Figura 4 - Modelo de Interação da Hélice Quádrupla. 

 
Fonte: Engelmann (2009). 

 

Como visto nos dados introdutórios do presente trabalho e nos fundamentos 

da inovação tecnológica, grandes foram os investimentos de nações desenvolvidas 

nos processos de inovação tecnológica, sendo que nas últimas décadas a ordem de 

grandeza dessa Revolução Científica adquiriu dimensões inacreditáveis, em padrões 

até então desconhecidos e dimensionados. 

Essas inovações revolucionárias que permitem os pesquisadores visitarem 

recantos até então desconhecidos foram denominadas de inovações 

nanotecnológicas.  

Com elas descortina-se um mundo novo, sem precedentes de infinitos 

avanços em diversas áreas do conhecimento humano, com ganhos fascinantes, 

todavia, vale lembrar que só compensa a invenção ou inovação, “enquanto os 

ganhos não forem colocados acima da segurança.” (ENGELMANN; FLORES; 

WEYERMULLER; 2010, p.19). 

Isso porque, na bagagem dessas descobertas estão atrelados os riscos de 

produtos que carregam nanopartículas que são prejudiciais ao homem e ao meio 

ambiente. Como ainda não existe um regramento, marcos regulatórios para toldar a 
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inquietude dos pesquisadores, precisa-se agir com precaução, pois não se tem a 

exata dimensão daquilo que se está lidando, vale destacar a ideia de que: 

 

O princípio da precaução carrega consigo esta significação e se 
apresenta como um direito fundamental a partir do momento em que 
determinada pesquisa ou atividade gera risco desconhecido à 
manutenção da vida digna, segura e saudável do ser humano. 
(ENGELMANN; FLORES; WEYERMULLE; 2010, p.130). 

 

Ao adicionar a hélice dos direitos humanos, dá-se sentido a extensão do que 

se busca quando se pesquisa uma tecnologia que pode ser traduzida em prejuízos 

ao homem e ao meio ambiente. A capitalização dos avanços científicos, 

indispensáveis para o desenvolvimento econômico e social, com atenção para a 

base e o fundamento mais relevante à segurança das pessoas e da natureza. 

Como se vê, na CF/88, no art. 225, existe um dever constitucional genérico de 

não degradar o meio ambiente, de preocupação com a coletividade, portanto, de 

explorabilidade limitada e condicionada (BENJAMIM, 2010), o que reafirma de forma 

peremptória que as três hélices Etzkowitz girem acompanhada da hélice de 

Engelmann. 

Pela importância deste tema, ao realizar os estudos sobre o panorama da 

legislação pertinente ao marco regulatório da inovação no Brasil, e nas próprias 

ações de política tributária governamental. Há de se observar não só se a estratégia 

para o investimento em ciência e tecnologia está em sintonia com o investimento em 

tecnologia, com vistas a incrementar o processo de desenvolvimento econômico, 

mas se as concessões dos pacotes de isenções fiscais estão guardando  

preocupação com os direitos humanos: a segurança das pessoas e da natureza que 

também tem previsão na Carta Maior, como se tratará a seguir. 
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3 CONTEXTUALIZANDO O MARCO REGULATÓRIO DA INOVAÇÃO NO BRASIL 

 

A partir da análise dos principais antecedentes de cognição da inovação 

tecnológica e de seus atores que estarão sempre presentes no trabalho. Sendo que 

antes ainda da incursão na isenção tributária proporcionada pela Lei nº 11.196/2005, 

deve-se realizar um estudo organizando um contexto que tenha como origem as 

motivações daquele que é o principal repositório das aspirações da sociedade 

brasileira e da Constituição Federal. 

Igualmente, não se deve furtar de examinar o desencadeamento legislativo 

decorrente da CF/88, que perpassa pelos antecedentes, e dispositivos da Lei nº 

10.973/2004, considerada o marco regulatório da inovação no Brasil, e seus reflexos 

na atual interferência na iniciativa privada, através dos principais Planos de Ação 

Nacionais. (BRASIL, 2010, 2011, 2012).  

 

3.1 Motivações da CF/88 

 

No Brasil, com a CF/88, o Legislador Constituinte consagrou alguns 

dispositivos na Lei Maior que estabelecem uma visão estratégica para o 

investimento em ciência e tecnologia, com vistas ao desenvolvimento do mercado 

interno através da interação da Tríplice Hélice, Governo, Universidades e Empresas. 

Organiza-se o seguinte quadro que visa sintetizar as aspirações e motivações 

constitucionais e os dispositivos legais aplicáveis da Carta Constitucional, no que se 

refere ao investimento em ciência e tecnologia, como segue: 
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Quadro 1 - Ciência e Tecnologia - Motivações Constitucionais de 1988 

PRESSUPOSTO 
MOTIVAÇÕES 

CONSTITUCIONAIS 
DISPOSITIVOS LEGAIS 

Reconhecimento pelo 
Legislador Constituinte, da 
necessidade de uma visão 
estratégica da Ciência e 
Tecnologia no País. 

Mercado interno integra o 
patrimônio nacional; 
 
Criação de Lei Federal que 
incentive a autonomia 
tecnológica do País, bem como, 
os desenvolvimentos culturais, 
sociais e econômicos; 
 
O Estado deve promover o 
desenvolvimento científico, 
principalmente a pesquisa de 
base; 
 
A pesquisa tecnológica deverá 
voltar-se principalmente para a 
solução de problemas de 
desenvolvimento do sistema 
produtivo nacional e regional; 
 
Apoio a condições especiais de 
trabalho para formação de 
recursos humanos nas áreas de 
ciência, pesquisa e tecnologia; 
 
Estímulo às empresas que 
invistam em pesquisa e criação 
de tecnologia para o País; 
 
Faculta aos Estados e Distrito 
Federal vinculação de receita 
orçamentária a entidades 
públicas que fomentem o ensino 
e à pesquisa tecnológica. 

Constituição Federal de 05 de 
10 de 1988, Título I, Dos 
direitos Fundamentais, art. 3, 
II, e Título VIII, Da Ordem 
Social, Capítulo IV, Arts. 218 e 
219. 

Fonte: Elaborado pelo autor baseado em Barbosa (2011). 

 

Como se vê, pelo quadro acima, a Constituição Federal, especialmente nos 

arts. 218 e 219 consagra importantes objetivos referentes à inovação tecnológica a 

serem trilhados pela legislação infraconstitucional, resta-se agora ver se há 

reciprocidade na lei de inovação. 

 

3.2 Pressuposto e Motivações da Lei nº 10.973/2004 

 

O intérprete da lei, não pode olvidar de analisar os atos preparatórios que 

antecederam a lei, para apropriar-se dos motivos de sua edição e o seu contexto. 

(VENOSA, 2006).  
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Por isso, analisar o Projeto de Lei nº 3.476/2004 da Câmara Federal, que 

antecedeu a Lei 10.973/2004, é importante principalmente frente aos motivos que 

influenciaram a sua publicação. (LEITÃO, 2004). 

Assim pode-se estabelecer o seguinte quadro que abarca os principais 

objetivos gerais dos legisladores infraconstitucionais, no projeto e na Lei de 

Inovação, quanto as suas motivações para criação de um ambiente propício para o 

desenvolvimento, integração e incorporação de inovação tecnológica: 

 

Quadro 2 - Ciência e Tecnologia - Motivações Infraconstitucionais 
 

Pressuposto 
Motivações do projeto de lei que 

deu origem a Lei 10.973/2004 

Dispositivos legais 
relacionados  a Lei 

10.973/2004 
Formulação de um sistema 
legal, que possa dinamizar a 
relação entre Universidades, 
institutos de pesquisas e o 
setor produtivo nacional 

Modelo até então, adotado á décadas 
no País, raramente resultou em 
incorporação de tecnologia de ponta 
nos setores e estruturas das 
empresas, mesmo as empresas de 
grande porte. 

Projeto de Lei da Câmara 
Federal n° 49, de 2004, (N° 
3.476/2004, na Casa de 
origem) Exposição de Motivos 
Interministeriais nº 28 – 
MCT/MDIC/MF/Casa Civil. 

 A produção científica, especialmente 
aquela proveniente das Universidades 
públicas, que constituem significativa 
parte da produção nacional, evidencia 
um contraste marcante de um País 
que produz ciência de fronteira mas 
não interage como poderia, e deveria 
com o setor produtivo, tornando 
nossos produtos pouco competitivos 
no mercado interno e externo. 

Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, institui normas para 
licitações e contratos da 
Administração Pública. 

Sistema legal que possa dinamizar a 
relação entre universidades, institutos 
de pesquisa e o setor produtivo 
nacional. 
Criação de mecanismos reguladores da 
relação iniciativa pública e privada, com 
vistas de preparar, viabilizar e consolidar 
o salto tecnológico indispensável do 
País. 
Aumento consistente da produção 
científica e tecnológica do País. 
Criar um ambiente propício de 
desenvolvimento de cultura de inovação 
que produz iniciativa de ponta e 
influencia direta e indiretamente o setor 
produtivo, principalmente através de 
pesquisas e desenvolvimento 
constituído no interior das empresas. 
Incrementar a interação entre 
Institutos e Centros Tecnológicos e o 
parque produtivo com vistas à 
incorporação de mais tecnologia aos 
nossos produtos, e aumento da 
competitividade. 
Atenção ao pesquisador 
independente, dando-lhe suporte 
técnico para idéias inovadoras 
viabilizando sua interação com o 
mercado. 
Dispensa das modalidades de licitação 
para a contratação, transferência e 
licenciamento de tecnologia pelas 
Universidades e instituições científicas 
e tecnológicas públicas para o setor 
produtivo nacional. 

 Concepção de um regime fiscal 
favorável à inovação. 

Lei 11.196/2005 – Lei do bem. 

 
 

Fontes: Elaborado pelo autor baseado em Barbosa (2011). 
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Entendidas as motivações e abrangido o pressuposto, faz-se o cotejo entre a 

Exposição de Motivos Interministeriais nº 28 - MCT/MDIC/MF/Casa Civil, anexa ao 

Projeto de Lei da Câmara Federal n° 49 de 2004 (Nº 3.476/2004), que originou a Lei 

nº 10.973/2004. Vê-se que desde a sua concepção, existe coerência de propósitos 

do legislador Constituinte e Legislador Derivado em relação a uma visão estratégica 

de uma política de incentivos fiscais a ciência de inovação e tecnologia no País.  

A formulação de um sistema legal, tanto do projeto como o consagrado na Lei 

de inovação está em sintonia com os arts. 218 e 219, da Constituição Federal, 

reforçando a dinâmica da relação entre Universidades, Institutos de pesquisas e o 

Setor Produtivo Nacional (Tríplice Hélice). 

Porém, existe uma lacuna, quanto ao disposto no art. 225, e seus incisos, 

tanto no projeto 3.476/2004, como na Lei de inovação, Lei nº 10.973/2004, a 

omissão da Quarta Hélice de Engelmann, que consagra a preocupação com as 

pessoas e o meio ambiente. 

Logo, o pressuposto está alinhado com as motivações da edição da Lei nº 

10.973/2004, que se pode dizer que efetivamente perfectibilizou um marco 

regulatório inaugural efetivo, de propostas de incentivo fiscal a inovação, na 

frequência das principais aspirações plasmadas na Carta Constitucional de 1988. 

Todavia, está voltada unicamente para incrementar o setor produtivo nacional, sem 

contemplar a proteção das pessoas e do meio ambiente. 

É importante noticiar que já existe na Câmara Federal, o projeto de lei nº 

2.177/2011 (ARAÚJO, 2011), que visa criar o código Nacional de Ciência, 

Tecnologia e Inovação. Essa primeira proposta de Código de CT&I, tem como 

principais participantes o Conselho Nacional de Secretários Estaduais para Assuntos 

de CT&I (CONSETI), Conselho das Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa 

(CONFAP), Academia Brasileira de Ciências (ABC) e Sociedade Brasileira para 

Progresso da Ciência (SBPC). 

Segundo a Agência Gestão do CT&I, a formulação do Código Nacional de 

Ciências e Inovação, sempre foi apontado por pesquisadores e cientistas como uma 

possível solução para os problemas que emperram o setor, sendo que o próprio 

presidente da CONFAP, Mario Neto, afirma: que não a tempo de esperar a lei de 

inovação maturar, que se ficar como está o Brasil irá perder o bonde da história. 

Essa questão tem grande importância porque existe controvérsia entre os 

especialistas na codificação das Leis sobre inovação nesse momento, em especial o 
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professor Denis Barbosa, que na mesma ocasião asseverou que não houve tempo 

da lei maturar, de ser assimilada, e que essa proposta de código não passa de “mais 

uma proposta legislativa envolta em papel crepom.”. (CÓDIGO..., 2012). 

É muito importante dirimir essa controvérsia, pois está em jogo uma 

unificação das legislações que pode criar embaraços ao desenvolvimento 

tecnológico no Brasil.  

Resta agora, entender como está articulada a política tributária do governo 

que visa atrair empresas a investirem em inovação e as Universidades a 

desenvolver cada vez mais ciência para o Mercado, como estão estruturados os 

respectivos Planos de ação e articulações institucionais nesse sentido.  

 

3.3 Política Tributária Fiscal e Extrafiscal - Planos de Ação Nacionais 

 

Grande parte dos arranjos do governo, destinados ao desenvolvimento social 

e econômico estão estribados sobre a sua Política Fiscal.2 É através dela que o 

governo procura influenciar a iniciativa privada nos seus investimentos, conforme as 

metas estabelecidas para o País. 

Assim, se o governo fomenta a inovação tecnológica de produtos, processos 

e serviços com uma política fiscal salutar é a partir desse influxo de ações 

coordenadas e articuladas. Sendo que as empresas conforme suas conveniências 

vão estruturar suas operações, estabelecendo suas estratégias de mercado e 

contribuindo por consequência para o desenvolvimento econômico e social da 

Nação. 

Analisando a Política Fiscal no Brasil, cumpre destacar dois intuitos  

importantes que se evidenciam na intervenção governamental do setor econômico 

com vistas ao desenvolvimento social, uma é a finalidade fiscal e outra extrafiscal de 

seu planejamento tributário. A partir da coordenação desses recursos que deve ter 

reciprocidade em suas estratégias, só assim o governo poderá atingir suas metas e 

desenvolver suas funções constitucionais. 

Atualmente a Política Fiscal não pode abrir mão da cooperação desses dois 

importantes conceitos finalísticos para o seu desiderato orçamentário. 

                                            
2  Política Fiscal. Direito tributário. 1 Processo de tributação que procura equilibrar a despesa pública, 

buscando recursos, para solvê-la. (DINIZ, 2010). 
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A primeira finalidade tem objetivo meramente arrecadatório, simplesmente o 

governo precisa recursos para fazer frente aos gastos públicos e a implementação 

de sua política econômica e social. A tributação nesse caso tem como objetivo a 

mera arrecadação de receita pública, a segunda, extrafiscal, direciona o investidor 

para a área de interesse do governo, conforme abaixo asseverado: 

 

Durante muito tempo, a tributação foi vista apenas como um 
instrumento de receita do Estado. Apesar desta missão, ser per si, 
relevante na medida em que garante os recursos financeiros para o 
Poder Público bem exerça suas funções, verifica-se que atualmente 
com predominância do modelo do Estado Social, não se pode abrir 
mão do uso dos tributos como eficazes instrumentos de política e de 
atuação estatais, nas mais diversas áreas, sobretudo na social e 
econômica. (RIBEIRO; CASTRO, 2012, p.2). 

 

Como se vê, os tributos são protagonistas de um objetivo que vai além do 

propósito de simples receita para pagamento de despesas, até porque o nível de 

arrecadação tem limites legais e “ideais” frente à suportabilidade da carga tributária 

que é imposta ao contribuinte. 

Por isso, quando o governo edita uma lei que visa isentar tributos, fomenta 

aquele determinado setor do mercado, esse mecanismo de utilização dos tributos 

para direcionar investimentos é a extrafiscalidade. 

 

A extrafiscalidade caracteriza-se quando o legislador, em nome do 
interesse coletivo, aumenta ou diminui as alíquotas e/ou bases de 
cálculo dos tributos, com o objetivo principal de induzir contribuintes 
a fazer ou deixar de fazer alguma coisa. (CARRAZZA, 2005, p.106-7).  

 

A proposição inicial do domínio das finalidades fiscal e extrafiscal de uma 

política do governo, ainda que superficiais, são importantes para ressaltar a razão da 

conveniência do governo em influenciar ou desenvolver determinadas áreas da 

economia; em detrimento de outras, como o exemplo que baliza a renúncia fiscal 

para o investimento de inovação tecnológica, a Lei nº 10.973/2004, que se efetiva 

nas isenções da Lei nº 11.196/2005. 

Após descortinar esse importante instrumento de política fiscal que é a 

extrafiscalidade, deve-se analisar agora se os Planos de Ação Nacionais estão 

alinhados com os referenciais até aqui estudados e, a extrafiscalidade inserida no 

Plano de ação governamental, verbis: 
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A importância da tributação extrafiscal para o equilíbrio econômico-
social - para melhor compreender a dinâmica do equilíbrio 
econômico-social do Orçamento Público, antes é necessário 
conhecer o fenômeno da caducidade precoce do Direito Tributário e 
a sua contemporânea metamorfose jurídica, bem como a tributação 
extrafiscal como instrumento intervencionista estatal. (BECKER, 
1998, p.219). 

 

Pode-se dizer que a estratégia de investimento em ciência, tecnologia e 

inovação, a partir da Lei 10.973/2004, está e esteve sempre estruturada em Planos 

de Ação Nacionais, capitaneados em geral pelo MCTI, com caráter intervencionista, 

extrafiscal.  

No primeiro dos 3 principais Planos Nacionais, observar-se-á pela figura 5, 

que o governo estava muito focado no desenvolvimento da indústria, através da 

Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial (ABDI). 

No segundo plano, pela análise da figura 6 e 7, poder-se-á notar o caráter 

extrafiscal no Plano de Ação em Ciência, Tecnologia e Inovação (PACTI), com uma 

maior interação do Governo e da Academia com as Empresas em geral, não só com 

as indústrias. 

E no terceiro Plano, ver-se-á pela figura 8, que existe a vinculação de todas 

as políticas do Estado, através da Estratégia Nacional de Ciência, Tecnologia e 

Inovação (ENCTI), com a Academia, Empresas e os trabalhadores. 

Logo, pode-se brevemente resumir os objetivos desses Planos do Governo 

Federal e a utilização da extrafiscalidade apresentando os seguintes relatórios de 

investimentos e de interação dos atores envolvidos com a ciência e tecnologia. 

O primeiro Relatório Anual de Avaliação do Plano Plurianual 2004-2007, 

exercício 2007, ano base 2006, do Ministério do Planejamento, informa que para 

este ano base estava previsto uma verba orçamentária de pouco mais de R$ 5 

bilhões. Porém foram executados nos programas da área de ciência e tecnologia, a 

exemplo do PITCE, em torno de R$ 4 bilhões. (BRASIL, 2006). 

O relatório também salienta que não houve tempo suficiente para gerar novas 

tecnologias, entendendo que a mensuração desse programa ultrapassam os dados 

coletados no período do Plano Plurianual. Vale lembrar que a Lei de inovação nº 

10.973 é de 2004, e os incentivos fiscais advindos da Lei do Bem, Lei nº 11.196, são 

de 2005. 
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A forma como está assentada a estratégia de ação do governo, traz no seu 

bojo uma noção muito política de estruturação dos diversos atores envolvidos no 

processo de criação de incentivos ao desenvolvimento da ciência tecnológica, além 

de notadamente estar muito mais direcionada para a inovação da indústria - ABDI. 

Logo, embora o sistema legal exija que o governo imprima uma dinâmica 

interação no fomento da relação entre Universidades, Institutos de pesquisa e 

Empresas (Tríplice Hélice); não se verifica ainda uma formatação dos diversos 

agentes envolvidos em um processo direto de mútua influência em direção a 

uma cultura de inovação no País como um todo, conforme retrata a seguir: 

  

Figura 5 - ABDI - Construção Institucional - PITCE 

 
Fonte: ABDI - FINEP (2006). 

 

Passa-se ao segundo relatório, do MCTI, que notadamente já reflete 

progressos em direção a um incremento no investimento tecnológico e uma efetiva 

cultura de inovação.  

Este relatório analisou os resultados e avanços realizados no período de 

2007-2010, e constatou que houve investimentos em ciência e tecnologia na ordem 

de R$ 41,2 bilhões, oriundos do orçamento federal. (BRASIL, 2010). Esses 

subsídios objetivaram expandir e consolidar o Sistema Nacional de Ciência, 
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Tecnologia e Inovação, promover a inovação tecnológica nas empresas, fomentar 

pesquisa, desenvolvimento e inovação em áreas estratégicas com vistas ao 

desenvolvimento social, trazendo outro modelo institucional, apresentando um 

desenho organizacional de mais entrosamento entre os diversos atores envolvidos, 

bem diferente do relatório Plurianual de 2006, antes referido.   

Na exposição desse programa, pinça-se duas gravuras que distinguem o 

asseverado, de um lado os atores do Sistema Nacional de C,T & I, com suas 

interações (Tríplice Hélice), precedido de subvenções do Governo Federal assim 

representados:  

 

Figura 6 - Sistema Nacional de C, T&I: atores 

 
Fonte: Brasil ([2013?]). 

 

De outro lado, na figura abaixo, são apresentados os entes essenciais para o 

gerenciamento do Planejamento Integrado das Políticas Públicas, Sociais e 

Econômicas.  
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Figura 7 - Planejamento integrado das políticas 

 
Fonte: Brasil ([2013?]). 

 

O que chama a atenção nas figuras vislumbradas é que tanto o modelo de 

interação do Sistema Nacional de C,T & I, quanto o Planejamento Integrado de 

Políticas governamentais, tendo a exemplo do relatório anterior, o PACTI, como 

Plano principal, já apresentam sintonia com o sistema legal de que o Estado deve 

promover o desenvolvimento científico em geral, voltando-se principalmente para a 

solução de problemas nacionais e regionais. 

Destaca-se na visão sistêmica desse programa o escopo de dinamizar a 

relação entre Universidades, Institutos de pesquisa e o setor produtivo nacional, 

apresentando inclusive as fontes de financiamentos e fomentos, bem como uma 

maior interação do Governo Federal, com os Governos Estaduais, e suas 

Secretarias de C,T & I. 

Ressalta-se que em conexão, com a interlocução do Governo Federal, e 

como justificativa nos Projetos de Leis n° 263/20053, e 31/20094, que a Assembleia 

Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, publicou a sua Lei de inovação, com a 

seguinte motivação, excerto verbis:  

 

Numa sociedade globalizada, o desenvolvimento cada vez mais é 
vinculado à capacidade de gerar conhecimento e de aplicá-lo 
efetivamente no sistema produtivo, com ganho de qualidade nos 
produtos e serviços gerados, viabilizando-se a inserção dos Países 
no mercado mundial.3 

                                            
3 Projeto de Lei n° 263/2005 - Altera a legislação do ICMS e dá outras providências. 09/06/2005. 

Acesso em: 22/04/2013. 
4 Rio Grande do Sul (2009). 
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Foi em 14 de julho de 2009 foi quando o Governo do Estado do Rio Grande 

do Sul editou a Lei nº 13.196/2009, alinhada com a estratégia federal de 

investimento em inovação. Estabeleceu medidas de incentivo à inovação e à 

pesquisa científica e tecnológica para empresas inovadoras no Rio Grande do Sul 

através de crédito fiscal presumido de Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações (ICMS). 

Em nível federal, na vigência desse segundo programa, e dentro das 

iniciativas do desenvolvimento de uma cultura de inovação, o Governo Federal 

através da Lei n° 12.193, DOU de 15 de janeiro de 2010, designou o dia 19 de 

outubro de 2010, como o dia da Inovação. 

Passa-se ao terceiro relatório a ser investigado, que está consolidado na 

ENCTI, Estratégia Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação, 2012 - 2015, 

Balanço das Atividades Estruturantes - 2011, do MCTI, projeto que ambiciona 

transformar o País em uma potência tecnológica. (BRASIL, 2012). 

No terceiro relatório, visa-se auferir um grande avanço na perspectiva de 

investimento financeiro do Governo Federal, na Política de C,T&I. No período de 

2007-2010, houve uma verba orçamentária aplicada de R$ 41,2 bilhões, que agora 

passará para uma estimativa de investimentos na ordem de R$ 75 bilhões, no 

ENCTI, o novo Plano de Ação para o período de 2012-2015. 

Salienta-se também, que nesse relatório, especificamente com referência a 

2011, foi agregada a palavra inovação ao Ministério da Ciência e Tecnologia ( MCT), 

isso ocorreu, segundo o que reflete o próprio relatório, não por uma questão 

meramente semântica, mas sim uma opção estratégica dos diversos agentes 

vinculados ao MCTI. 

Em 04 de agosto de 2011, no Seminário Brasil do Diálogo, da Produção e do 

Trabalho, organizado pela Fiesp, disse o então Ministro do MCTI, Aloizio 

Mercadante: “O país só será competitivo se tiver capacidade de inovar, se mudar a 

cultura passiva diante da tecnologia”.5 

Declarou na oportunidade também, que a estratégia de inserir a palavra 

inovação ao MCT, tinha como principais objetivos: 

                                            
5 INOVAÇÃO, incluída no nome MCT, tem força desde o início da gestão. 04 ago 2011. Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovação. Acesso em: 09/05/2013 
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§ o fortalecimento do Finep, com créditos de 5 bilhões, para o programa 

ciência sem fronteiras em parceria com o Ministério da Educação, com meta 

de financiar 75 mil bolsas de estudos para alunos brasileiros nas melhores 

universidades do mundo; 

§ a Graduação de Doutores e Pós-doutores, estágios em empresas 

estrangeiras, e atração de alianças estratégicas de lideranças científicas; 

§ o fornecimento de recursos e estrutura para promover a Embrapii, nos 

mesmos moldes da Embrapa; 

§ a reestruturação do Inmetro; 

§ foi também assinado um memorando de intenções com a Fiesp, para 

incentivar exportações. 

Como se vê, esse novo Plano Estratégico, e todo o conjunto de ações 

estruturantes citadas, tem uma ideia de fortalecer os laços entre o Estado e a 

iniciativa privada com ações práticas. 

Nesse novo projeto há uma nova proposta de estrutura institucional de ação. 

No relatório, evidencia-se uma incorporação dos atores do Sistema Nacional de 

C,T&I, com todas os principais órgãos representantes da política de Estado, no 

sentido de não deixar diluir os esforços já realizados, mas ao contrário de fortalecer 

a integração nacional e manter a trajetória ascendente de investimentos em ciência 

e tecnologia, com vistas a sua  incorporação do progresso técnico ao processo 

produtivo e desenvolvimento social, conforme a figura abaixo. 

 

Figura 8 - Articulação da política de C, T&I com as principais políticas de Estado e a integração dos atores 

 
Fonte: Brasil ([2013?]). 
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Em resumo, os relatórios avaliados, ainda que de forma perfunctória, 

demonstram que o Estado tem buscado investir financeiramente de forma crescente 

em ciência tecnológica, bem como juridicamente. Consegue de forma satisfatória 

amalgamar as motivações constitucionais e infraconstitucionais, com fomento nos 

diversos Planos de Ação, que visam articular uma estratégia de mobilização 

nacional, tanto acadêmica como empresarial pela inovação, e o faz utilizando-se em 

parte da extrafiscalidade. 

Porém, como visto, notadamente existe um complexo de atores envolvidos 

nos diferentes Planos que podem burocratizar o acesso aos incentivos fiscais e criar 

conflitos nas interações (Tríplice Hélice), tão necessárias para acesso às 

subvenções e aplicação das isenções. 

A questão agora é saber quais são os benefícios fiscais, como se dá o acesso 

a eles, e os conflitos na sua aplicação. 
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4 A LEI Nº 11.196/2005 - LEI DO “BEM”: OS BENEFÍCIOS FISCAIS À INOVAÇÃO 

 

Como já referido foi com a edição da Lei nº 10.973/2004 que se instaurou no 

Brasil o marco regulatório das diretrizes básicas dos incentivos fiscais para inovação, 

mas somente com a Lei nº 11.196/2005, que efetivamente estabeleceu-se um 

regime especial de condições para fruição imediata dessas isenções, conforme a 

situação fiscal da empresa e o projeto de inovação tecnológica. 

A Lei nº 11.196/2005, desafiando o senso comum, porque em geral, qualquer 

norma tributária causa ojeriza social, vale dizer: “O tributo é norma de rejeição 

social”. (MARTINS, 1994, p.18). Assim, a norma tributária, sempre está associada ao 

aumento de tributos ou a criação de obrigações acessórias que sempre vem 

alimentar as novas dificuldades e aborrecimentos aos contribuintes.  

Essa norma tributária, entretanto, tem como objetivo criar estímulos às 

isenções fiscais para as empresas que investem em inovação, por isso recebeu a 

alcunha, nesse caso, não depreciativa, de “Lei do Bem”. 

A Lei do Bem tem o condão de inicialmente afastar uma influência direta da 

administração pública, permitindo que a empresa não dependa de autorização 

imediata para usufruir dos benefícios fiscais, ela mesma pode criar o projeto e 

aproveitar os tributos conforme a sua conveniência, e, só posteriormente, prestar 

informações ao MCTI. 

Esse novo permissivo legal traz notável agilização para o projeto e 

consequente rapidez no aproveitamento tributário, denota grande alteração em 

relação ao procedimento anterior, onde já no processo inicial, o investidor precisava 

do carimbo do Estado, aspecto que é asseverado pelos especialistas Furtado e 

Radaelli (2010, p.75):  

 

O mais importante entre eles é a aplicação automática dos incentivos 
de natureza fiscal, que marca uma diferença muito significativa com 
relação aos mecanismos anteriores, dependentes de aprovação 
prévia do Ministério da Ciência e Tecnologia, e associados, na visão 
de seus usuários, à dificuldade técnica de avaliação, burocracia e 
lentidão, pelo menos, nos tempos exigidos pelas empresas, sujeitas 
às exigências de mercado. 

 

Todavia, existem alguns requisitos legais essenciais que devem ser 

observados para que as empresas possam inicialmente associar-se ao programa, 
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tenham posteriormente as suas contas aprovadas pelo MCTI, como se verá:  

 

4.1 Exigências para Acesso as Isenções Fiscais 

 

É importante tecer comentário de algumas das condições prognosticadas na 

Lei nº 11.196/2005, pois todas são fundamentais para a posterior homologação do 

projeto, a sua inobservância conforme previsão no art. 24 implicará no recolhimento 

dos valores a título de isenção, já utilizados com os respectivos consectários legais, 

assim como a perda dos incentivos ainda não aproveitados, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

Distingue-se na Lei do Bem, principalmente 3 (três) normas importantes que 

se pode condensar didaticamente em 1 (uma) preexistente, 1 (uma) indutiva e 1 

(uma), enquanto compromisso ulterior de prestação de informações pela empresa 

beneficiária.  

No que tange à primeira, preexistente:  

a) A conferência da regularidade fiscal para o gozo dos incentivos fiscais é 

requisito preexistente indispensável, conforme o art. 23 da Lei nº 11.196/2005, em 

geral a prova se dá por Certidões Negativas de Débitos, ou Positivas com Efeito de 

Negativas, resumidamente: 

 

A prova de regularidade fiscal, nos termos do art. 205 e 206 do 
Código Tributário nacional, se dá tanto por meio da CND como 
também através da “Certidão Positiva com Efeitos de Negativa” 
(CPD-EM). Esta será emitida quando não existirem pendência 
formais/cadastrais exigíveis em nome do sujeito passivo e constar, 
em seu nome débitos com exigibilidade suspensa ou cujo 
lançamento se encontre no prazo legal para impugnação ou recurso 
(Decreto nº 70.235/1972) ou, se inscritos em Dívida Ativa, garantidos 
mediante penhora de bens. (PAULINO, 2012, p.106). 

 

Assim, a empresa que possua lide contra o Estado, ou seja, por exemplo, 

esteja discutindo judicialmente com a União algum tributo, o valor objeto desse 

processo deverá estar garantido, com exigibilidade suspensa, sob pena de não 

receber Certidão Positiva, com Efeito de Certidão Negativa de Débito e, por 

conseguinte, ficar inviabilizada do direito de associar-se ao programa da Lei do Bem. 

b) Outro requisito, nesse caso indutivo, deriva do fato de que em função do 

aproveitamento dos benefícios fiscais, se restringir na quase totalidade sobre 
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tributos ou dispêndios relacionados com empresas que têm a sua contabilidade 

formalizada sobre o lucro real,6 em geral grandes corporações; as demais empresas, 

por exemplo, as optantes pelo Lucro presumido,7 não têm como entrar no programa, 

como exprime a ideia que se extrai da citação abaixo: 

 

Um dos fatores determinantes dessa situação é que a Lei do Bem, 
ao restringir a redução de tributos às empresas que declaram 
Imposto de Renda pelo lucro real, beneficia só as grandes 
companhias. Para estimular os investimentos em inovação 
tecnológica pelas empresas de menor porte, o governo deve 
estender o benefício para as que também declaram IR por outro 
regime, como o do lucro presumido. (SALES, 2012, p.8). 

 

Outro requisito indispensável para vinculação ao programa da Lei do Bem é o 

compromisso da realização da prestação de várias informações prescritas no 

formulário eletrônico, Decreto nº 5.798/20068 e anexo da Portaria nº 95 de 2012, do 

MCTI.  

Assim, tem-se o terceiro importante requisito que deriva da Lei do Bem. 

c) A empresa deve remeter por meio eletrônico de forma detalhada a 

operacionalização dos projetos no formulário FORMP&D (Vide Anexo B), ao 

Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação, até 31 de julho do ano subsequente de 

cada exercício fiscal. 

Essa metodologia nova faz com que a empresa possa agilizar o seu projeto 

de inovação, possa apropriar-se dos incentivos pertinentes e, só posteriormente, 

                                            
6 Lucro Real é a base de cálculo do imposto sobre a renda apurada segundo registros contábeis e 

fiscais efetuados sistematicamente de acordo com as leis comerciais e fiscais. A apuração do lucro 
real é feita na parte A do Livro de Apuração do Lucro Real, mediante adições e exclusões ao lucro 
líquido do período de apuração (trimestral ou anual) do imposto e compensações de prejuízos 
fiscais autorizadas pela legislação do imposto de renda, de acordo com as determinações contidas 
na Instrução Normativa SRF nº 28, de 1978, e demais atos legais e infralegais posteriores. Decreto 
3.000/99 - RIR – art. 246 a 515 Acesso em 25/04/2013. 

7 Lucro Presumido é uma forma de tributação simplificada para determinação da base de cálculo do 
imposto de renda e da CSLL das pessoas jurídicas que não estiverem obrigadas, no ano-
calendário, à apuração do lucro real. O imposto de renda é devido trimestralmente. Decreto 
3.000/99 - RIR – art. 516 a 528. Acesso em 25/04/2013. 

8 28 Decreto nº 5.798, de 07 de junho de 2006 – Art. 14.   A pessoa jurídica beneficiária dos 
incentivos de que trata este Decreto fica obrigada a prestar ao Ministério da Ciência e Tecnologia, 
em meio eletrônico, conforme instruções por este estabelecidas, informações sobre seus 
programas de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, até 31 de julho de 
cada ano. 
 § 1o A documentação relativa à utilização dos incentivos de que trata este Decreto deverá ser 
mantida pela pessoa jurídica beneficiária à disposição da fiscalização da Secretaria da Receita 
Federal, durante o prazo prescricional.  
 § 2o O Ministério da Ciência e Tecnologia remeterá à Secretaria da Receita Federal as informações 
relativas aos incentivos fiscais. 
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tenha que prestar contas ao MCTI, como bem preleciona o seguinte trecho: 

 

[...] Na sistemática introduzida pelos novos instrumentos legais, a 
empresa seleciona o projeto e contabiliza os seus investimentos 
(despesas) em uma conta específica. Depois, deve apenas enviar 
um relatório anual para o MCT, que, por sua vez, manda a 
documentação para a Receita Federal, para fins de auditoria. 
(FURTADO; RADAELLI, 2010, p.75). 

 

O MCTI, caso entenda que alguns dos requisitos legais não foram cumpridos, 

pode notificar a empresa, para que os regularize, no prazo de trinta dias, sob pena 

do projeto não ser homologado, e a empresa ser condenada a recolher todos os 

incentivos que aproveitou com juros, correção monetária e multa. 

Todas as informações constantes desse memorial, projetos e investimentos, 

deverão ser mantidas pelo prazo de cinco anos, para verificação a qualquer tempo 

pelo MCTI, Receita Federal e dos demais órgãos de controle. 

 

4.2 Discriminação dos Incentivos Fiscais 

 

A contar da observância pela empresa dos requisitos primordiais 

indispensáveis já mencionados, há uma filiação legal imediata ao programa, 

podendo conforme a dimensão do projeto de inovação no qual a empresa utiliza-se 

das isenções pertinentes. O MCTI9 possui em seu site oficial um simulador de 

incentivos fiscais como instrumento de apoio à inovação. 

A Lei nº 11.196/2005 traz às rubricas tributárias específicas que podem ser 

apropriadas nos projetos de investimento em inovação tecnológica, que 

resumidamente se pode elencar: 

§ a pessoa jurídica poderá deduzir 50% do valor do IPI(BRASIL, 2010), que é 

um imposto de alíquota variável, incidente sobre produtos industrializados, 

nacionais e estrangeiros, quando da aquisição de máquinas, equipamentos, 

aparelhos e instrumentos destinados à pesquisa e desenvolvimento de 

inovação tecnológica; 

§ poderão ser deduzidos os dispêndios com inovação tecnológica abaixo, da 

base de cálculo do IRPJ (BRASIL, 1996), que se trata de imposto federal, 

                                            
9 MCTI – Simulador de incentivos fiscais como instrumento de apoio à inovação. Acesso em 

25/04/2013. 
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com alíquotas de 15%, mais adicional de 10%, incidentes sobre o lucro real 

das pessoas jurídicas  e da CSLL (BRASIL, 1995), que é uma contribuição 

social federal, que tem a mesma apuração, e, base de cálculo do IRPJ, mas  

com  alíquotas de 9%, para as pessoas jurídicas em geral e 15% para as 

instituições financeiras. 

Nos seguintes percentuais: 

§ 60% das despesas operacionais; 

§ 10% a 20% das despesas incremento do número de pesquisadores 

dedicados exclusivamente à pesquisa no ano de referência; 

§ 20% para patentes concedidas ou cultivar (BRASIL, 1997) (espécie vegetal) 

registrado. 

Os estímulos fiscais supramencionados podem chegar a uma dedução 

aproximada de 140%, sendo 100% das despesas com P,D&I (Embora, a dedução 

desses dispêndios, já sejam normalmente excluídos da base de cálculo do IRPJ e 

da CSLL), acrescidos de 60% indicados como despesas operacionais, mais 20% da 

contratação de pesquisadores exclusivos, e, 20% pela concessão de patentes ou 

registro de cultivares.  

Quanto às depreciações e amortizações:10 

§ a empresa também poderá acelerar a depreciação integral (BRASIL, 1999), 

sem prejuízo da depreciação normal dos equipamentos, máquinas, 

aparelhos e instrumentos no próprio período de aquisição, destinados à 

P,D&I para fins de IRPJ E CSLL;  

§ dedução do saldo não depreciado dos equipamentos, máquinas, aparelhos e 

instrumentos destinados à P,D&I, no ano em que for concluída a sua 

utilização;     

§ amortização acelerada (BRASIL, 1999) (dedução) dos dispêndios relativos à 

aquisição de bens intangíveis destinados à P,D&I, no ano base; 

§ dedução do saldo não amortizado dos dispêndios relativos à aquisição de 

bens intangíveis destinados à P,D&I, no ano que for concluída a sua 

utilização; 

                                            
10 Os incentivos de depreciação e amortização tratam-se, na verdade, apenas de um diferimento 

(postergação) dos tributos a pagar, uma vez que a lei obriga, após a utilização, a adição dos 
valores do benefício à base do IRPJ e da CSLL (esta última quando aplicável). (SOLY; SOARES; 
ROCHA, 2012). 
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§ no caso de remessas efetuadas para o exterior destinadas aos registros, 

manutenção de marcas, patentes e cultivares, a alíquota do IR será reduzida 

a zero; 

§ exclusão variável de 50% a 250%, do IRPJ e da CSLL, atinentes aos 

dispêndios de pesquisa científica e tecnológica executado por ICT, cuja 

operacionalização e gestão é executada pela CAPES/MEC, mediante Carta 

Consulta ou Projeto da Instituição interessada. 

De todas as possibilidades legais de isenções, ao dispor das empresas, 

distinguem-se dois interesses que são determinantes para que a Lei do Bem possa 

vicejar. O interesse mais distinto é atrair o gestor para que ele invista na inovação, 

examine quanto vai custar o projeto, levando em conta as dificuldades, esforços e 

riscos que serão necessários para o propósito almejado e convença-se que o 

proveito econômico que terá como resultado da operação seja compensatório. 

O segundo interesse é do Estado, de natureza extrafiscal, onde a intenção do 

governo é direcionar e granjear o investimento privado para o seu plano fiscal. O 

sucesso proporcionará o crescimento econômico e social, aumentando a riqueza no 

País e, por consequência, a base tributável, como bem sintetiza o excerto de Denis 

Borges Barbosa: 

 

Os incentivos fiscais devem em primeiro lugar diminuir os custos e 
compensar os riscos da atividade inovativa, na exata proporção do 
interesse público de autonomia e aumento de competitividade. Em 
segundo lugar, induzir os agentes econômicos privados na direção 
das necessidades de inovação identificadas e manifestadas como de 
especial interesse do país. (BARBOSA, 2011, p.571). 

 

Por isso, há uma necessidade premente de que o Estado apresente de forma 

legal e institucional a exata dimensão do alcance dos incentivos fiscais, de forma 

convincente e segura para o investidor, o conflito negligencia o Plano Fiscal do 

governo, e leva a renúncia ao programa. 

 

4.3 Conflitos Legais na Aplicação da Isenção 

 

A despeito da Lei nº 11.196/2005, estar vigente há oito anos e estar voltada  

majoritariamente para isenções de grandes empresas, ainda não produziu um 

retorno satisfatório quanto ao número de empresas participantes. Segundo a revista 
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eletrônica da Inventta, empresa especializada na assessoria de empresas em 

processos inovativos (OS INCENTIVOS, 2011), quando se analisa o relatório MCTI, 

(PINTEC, 2008), o número de empresas que se utilizaram de benefícios fiscais no 

País representam apenas uma fatia entre 15% e 20% do grupo de empresas que 

declaram investir em pesquisa e desenvolvimento.  

Como salientado, em relação à Lei do Bem, os benefícios são orientados para 

as empresas de grande porte, que são optantes pelo lucro real, em detrimento das 

demais formas de tributação, a exemplo das empresas tributadas pelo lucro 

presumido. 

Esse fato ocorre, pela proporção representativa da receita das empresas de 

lucro real, como bem assevera: “Considerando que o regime de tributação pelo lucro 

real representa cerca de 80% (oitenta por cento) da arrecadação da Receita Federal, 

mas é utilizado somente por 10% (dez por cento) das empresas brasileiras.” 

(SALES, 2012, p.5). Logo, têm-se os benefícios da Lei do Bem, direcionado para 

apenas 10% das empresas nacionais. 

Portanto, o critério da arrecadação causa grande restrição de acesso a outras 

organizações que também têm potencial inovativo, e que mesmo sem incentivos 

fiscais tem grande contribuição no processo de inovação do país.  

 

A legislação restringe o uso do benefício por empresas que não são 
optantes pelo lucro real, além de exigir controles contábeis dos 
gastos com inovação. Este ponto tem sido alvo de críticas, por limitar 
o uso dos incentivos pelas pequenas e médias empresas, grandes 
responsáveis pelo desenvolvimento de inovações do país. (SOLY; 
SOARES; ROCHA, 2012). 

 

A reserva de mercado para grandes empresas, oferecida pela Lei do Bem, 

deixa, por exemplo, de contemplar “startups”, que são um volume considerável de 

empresas inovadoras, recém-constituídas, que em geral têm projetos promissores 

na área tecnológica, porém estão impedidas de aderir ao programa de incentivos 

fiscais da Lei do Bem por não optarem pelo lucro real. Assim, leciona Milena 

Nascimento Sales, quanto a esse vazio legal:  

 

Tal situação acaba por alijar desse processo às empresas de menor 
porte, empresas nascentes, que, para se tornarem sustentáveis, 
dependem de tratamento diferenciado. As chamadas startups, 
entretanto, por serem mais ágeis, flexíveis, pouco burocráticas e 
dispostas a assumir riscos, são as que mais facilmente se adaptam e 
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reagem mais rapidamente às novas demandas de mercado e, 
portanto, mais inovam. (SALES, 2012, p.5). 

 

Não obstante, a Lei do Bem não alcança diretamente as isenções fiscais das 

microempresas e das empresas de pequeno porte, por não se enquadrarem nessa 

Lei e por não serem optantes pelo regime do lucro real, pois está contemplada por 

benefícios específicos para projetos de inovação, previstos no art. 65, da Lei 

Complementar nº 123 de 2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte. (BRASIL, 2006). 

Muitos dos gestores dessas empresas desconhecem que através da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como das respectivas 

agências de fomento, dos ICTs e dos Núcleos de Inovação Tecnológica e demais 

instituições de apoio, existem programas específicos, onde ficam reduzidos a 0 

(zero) as alíquotas dos impostos e contribuições abaixo indicados, quando 

incidentes na aquisição ou importação de equipamentos, máquinas, aparelhos, 

instrumentos, acessórios, sobressalentes e ferramentas, quando adquiridos ou 

importados, diretamente pelas microempresas ou empresas de pequeno porte para 

incorporação ao seu ativo imobilizado.  

No caso da União, em relação ao IPI, à Cofins, à Contribuição para o 

PIS/Pasep, à Cofins-Importação e à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e 

no caso dos Estados e o Distrito Federal, em relação ao ICMS. 

Logo, embora incógnito para a grande maioria de investidores, efetivamente 

existe isenção em lei especial também para as micro e pequenas empresas, mas 

somente por intermédio de entes públicos, discriminação sem as facilidades de 

acesso encontradas na Lei do Bem.   

Outro tema que deve ser analisado porque contribui para que muitos projetos 

não sejam homologados, gerando grande insegurança jurídica nos investidores em 

inovação, caracterizando arbitrariedade e o descumprimento da lei é a interpretação 

restritiva através de instrumento legal impróprio de órgão fiscalizador. 

Na Constituição Federal art. 150, Inc. I11 está consagrado o princípio da 

legalidade, onde nenhum tributo poderá ser criado ou majorado, senão em virtude 

da lei, acrescente-se a isenção também está restrita a lei.  

                                            
11 Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça (BRASIL, 1988). 
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Pela Lei do Bem e com base no Decreto 5.798/2008, a própria empresa com 

base nos seus projetos, tem liberdade para a efetivação do aproveitamento dos 

benefícios fiscais, e dos respectivos dispêndios.  

Várias empresas apresentaram projetos e aproveitaram isenções, 

interpretando a legislação então vigente, ocorre que com a publicação da Instrução 

Normativa nº 1.187 de 2011, da Receita Federal (vide comentários Apêndice B), 

foram criados vários embaraços aos projetos já informados junto ao MCTI, levando a 

sua não homologação. Essa instrução vetou várias rubricas, como por exemplo, o 

aproveitamento dos gastos com remuneração indireta dos pesquisadores, dos 

empregados utilizados no P&DI e dos serviços administrativos auxiliares. 

Impediu também o aproveitamento de dispêndios quando a empresa que está 

vinculada à Lei do Bem, contratando outra empresa privada sem a intermediação de 

universidades, levando a desclassificação do programa junto ao MCTI.  

É muito comum, no Brasil, que Instruções normativas venham a limitar direitos 

previstos na lei tributária. Apesar de “Uma relação de tributação, é uma relação 

jurídica e não simples relação de poder”. (MACHADO, 2001, p.35).  

O investidor em inovação fez sua análise, inclusive financeira, por ocasião da 

vigência e nas condições previstas na legislação à época. Perfectibilizou-se uma 

relação jurídica, um contrato, que agora sofre alteração, e vê o seu planejamento 

tributário glosado, tendo que pagar todos os consectários legais em atraso, além de 

em alguns casos de grandes empresas de capital aberto ter que prestar contas aos 

seus acionistas. 

A lei justamente deve dar abrigo às relações jurídicas, emprestar segurança 

ao ato jurídico perfeito, assim, se a hipótese foi instituída em lei, é admitir que a 

exigência é consentida pelo próprio jurisdicionado. “Sendo a lei a manifestação 

legítima da vontade do povo, por seus representantes nos parlamentos, entende-se 

que o ser instituído em lei significa ser o tributo consentido” (MACHADO, 2001, 

p.36). 

Como uma Instrução Normativa nº 1.187/2011, da Receita Federal, não se 

constitui em lei, não teve origem no parlamento, criada pelo próprio órgão 

fiscalizador, não pode e não deve restringir direitos.“Admitir, fora dessas hipóteses, 

que o tributo pode ser aumentado por norma inferior é admitir que essa norma 

inferior modifique o que em lei foi estabelecido, o que constitui evidente absurdo”. 

(MACHADO, 2001, p.36). 
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Por isso, a Instrução Normativa em análise, caberia dispor da parte 

procedimental da Lei do Bem, ou de regulação de suas obrigações acessórias, tais 

como de seus lançamentos contábeis oriundos dos projetos e conforme incentivos 

fiscais e dispêndios para os processos de inovação, mas jamais para limitar as suas 

isenções.  

Vale lembrar que o investidor que se defrontou com esse conflito na aplicação 

da isenção e teve o seu projeto desclassificado, fica inseguro e vai entender que o 

processo de avaliação de suas contas pelo Estado não foi correto, segundo Soly, 

Soares e Rocha (2012): 

 

[...] é fundamental que a modernização do marco legal seja 
acompanhada de melhorias nos processos e ferramentas de 
mecanismos de apoio à inovação, a começar pela comunicação 
entre os usuários dos incentivos e os órgãos reguladores (MCTI e 
Receita Federal). O processo de prestação de contas não é claro e 
transparente ao contribuinte. 

 

Enfim, a Instrução Normativa nº 1.187/2011, da Receita Federal do Brasil, 

embora tenha visado disciplinar os benefícios fiscais às atividades de pesquisa 

tecnológica e desenvolvimento de inovação trouxe em relação aos projetos já 

finalizados e informados, um conflito legal na aplicação da isenção. Onde as 

empresas tiveram os valores dos tributos já aproveitados, posteriormente glosados e 

o resultado financeiro do seu empreendimento prejudicado. 
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5 MÉTODO 

 

A pesquisa foi perspectivada pelo ângulo do método fenomenológico-

hermenêutico. Sabendo-se que esse método de abordagem visa aproximar o sujeito 

(pesquisador) e o objeto a ser pesquisado.  

Aliado à perspectiva fenomenológica-hermenêutica que atravessa todo o 

trabalho, cabe acrescentar, ainda, considerando a natureza transdisciplinar deste 

trabalho, especialmente pela realização da pesquisa de campo, que se lançou mão 

do chamado estudo de campo exploratório de natureza qualitativa, notadamente na 

parte relativa à coleta de entrevistas.  

Para tanto, cabem algumas considerações sobre a metodologia que sustenta 

a dissertação e a pesquisa propriamente dita: o método fenomenológico-

hermenêutico. Vale dizer, não se fez uma análise externa, como se o sujeito e o 

objeto estivessem cindidos. (STEIN, 1979). 

Pelo contrário, o sujeito (o pesquisador) esteve diretamente implicado, pois 

relacionado com o objeto de estudo, o qual interage com ele e sofre as 

consequências dos seus resultados (suas descobertas e potencialidades). Assim, 

não se trata de uma investigação alheia ao pesquisador, ele está no mundo onde a 

pesquisa será desenvolvida. 

Aí o significado do fenômeno. Já essa constatação fenomênica receberá a 

atribuição de sentido, a partir do círculo hermenêutico, especialmente a partir das 

contribuições de Martin Heidegger (1997) e Hans-Georg Gadamer (1999). 

Em decorrência disso, a introdução ao método fenomenológico somente é 

possível, portanto, na medida em que, de sua aplicação, forem obtidos os primeiros 

resultados. Isso constitui sua ambiguidade e sua intrínseca circularidade. 

Ao se aplicar esse movimento, constata-se que a sua explicitação somente 

terá lugar no momento em que tiver sido atingida a situação hermenêutica 

necessária. Então, descobre-se que o método é determinado a partir da mesma 

coisa. No movimento do círculo hermenêutico, onde a pré-compreensão antecede a 

compreensão/interpretação/aplicação que se dará sentido aos resultados da 

pesquisa, onde o investigador (o aluno) estará diretamente implicado.  

Portanto, isso somente foi possível através do conhecimento empírico de 

advogado tributarista do pesquisador aliado ao conhecimento científico gerado pelo 
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MPGN, resultando uma pré-compreensão da matéria, da população alvo dos 

estudos e dos resultados que a pesquisa poderá produzir na sociedade. 

 

5.1 Delineamento da Pesquisa 

 

Qualquer estudo científico supõe e requer uma prévia pesquisa bibliográfica, 

seja para sua necessária fundamentação teórica, ou mesmo para justificar seus 

limites e para os próprios resultados.  

Além da pesquisa bibliográfica, junto à legislação de incentivos fiscais, dos 

relatórios do MCTI e das entrevistas, o processo de investigação respaldou-se no 

que Tashakkori e Teddlie (1998), denominam de metodologia mista, ou seja, o 

trabalho está estruturado em duas etapas.  

Em uma etapa exploratória de pesquisa qualitativa, com o objetivo de 

identificar as dificuldades de acesso das empresas que aderiram ao programa de 

incentivos fiscais provenientes da lei nº 11.196/2005, e as vantagens decorrentes da 

opção. Em uma segunda etapa, realiza-se a descrição dos dados coletados, 

procurando uma sistematização e padronização dos resultados, com vistas a 

identificar e analisar os principais empecilhos alegados pelas empresas inovadoras 

em buscarem os benefícios fiscais, e com elas dimensionaram as vantagens que 

tiveram na adesão a “Lei do Bem”. 

A seguir serão explicitados os caminhos percorridos em cada uma das duas 

etapas: 

I - Etapa Exploratória: nessa fase, pode-se sintetizar os objetivos e o arranjo 

final da pesquisa, conforme o quadro a seguir. 
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Quadro 3 - Sinopse do complexo pesquisado e seus elementos constitutivos 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS: METODOLOGIA: 

Método Fenomenológico Hermenêutico 

 Pesquisa bibliográfica e pesquisa qualitativa (questionário): 
1) Investigar como as 
empresas têm conhecimento 
dos incentivos fiscais. E tipos 
de projeto. 

1) Como a empresa teve conhecimento dos incentivos fiscais para 
inovação da lei do “bem”? 
(  ) Propaganda do governo (  ) Contador (  ) Advogado (  ) Outros. 
2) Desde que ano adota a prática desses incentivos? 
3) Quais foram os profissionais ou as áreas envolvidas no processo? 
4) Qual o projeto de inovação? 
5) Foi realizado dentro da empresa ou terceirizado? 
6) Sabe o que é nanotecnologia? 

2) Verificar quais são os 
benefícios fiscais utilizados 
nos projetos. 

1) Quais os benefícios fiscais que foram requeridos em sintonia com 
o projeto? 
(  ) CSLL 
(  ) IPI 
(  ) IRPJ 
(  ) Depreciação Acelerada 
(  ) Amortização Incentivada 
(  ) Máquinas e Equipamentos adquiridos 
(  ) Gastos Gerais de Pesquisa e Desenvolvimentos 
(  ) Gastos com Pessoal para pesquisa 
(  ) Despesas de Registro de patentes  

3) Inquirir sobre as principais 
dificuldades e vantagens de 
adesão ao programa. 

1) Como aconteceu o desenrolar do processo com relação à 
segurança no acesso às informações, aos benefícios, e a legislação 
reguladora, pode citar: 
2) Quais as dificuldades? 
3) Quais as facilidades? 
4) A empresa já teve as contas do projeto aprovadas pelo MCTI 
(Ministério Da Ciência, e Tecnologia da Informação)? Caso 
negativo, qual o motivo alegado? 
5) Tem outros projetos em andamento? 
6) Realizou alguma modificação na forma de acesso inicial aos 
benefícios? Caso positivo, qual foi? 
7) A empresa consultou ou se baseou em algum estudo para 
estruturação dos lançamentos dos benefícios fiscais na 
contabilidade? Caso positivo com quê? 
8) Sentiu-se segura quanto aos lançamento? Houve conflitos de 
entendimentos ou orientações?  
9) A empresa vê algum ponto crítico nos lançamentos fiscais, 
quanto à prestação de contas perante a fiscalização ou pedidos de 
informação por outro órgão federal? 
10) Sugere algum facilitador para cumprimento dessas obrigações 
fiscais? 

4) Averiguar se existe ganho 
financeiro que compense a 
adesão ao programa fiscal. 

1) Houve cotejo entre os Demonstrativos de Resultados, antes e 
depois do projeto de inovação? 
2) Foi constatado pela empresa ganho financeiro real? Caso 
positivo, o impacto foi expressivo? 
3) Como podem ser avaliados os resultados gerais obtidos em 
relação à carga tributária normalmente aplicada para a empresa e a 
sua redução com a incidência de benefícios fiscais? 
4) A empresa vê nos processos de inovação, um diferencial para a 
sua competitividade? 

Fonte: Elaborado pelo Autor. 
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5.2 Sujeitos da Pesquisa 

 

Os sujeitos da pesquisa constituem-se em executivos de 10 empresas do 

Estado do Rio Grande do Sul, dentre aquelas que se beneficiaram da Lei do Bem, a 

partir da sua identificação nos dados disponíveis do MCTI, relatório anual da 

utilização dos incentivos fiscais, ano base 2010. (BRASIL, 2011, p.28)  

Por ocasião da seleção no relatório dos sujeitos a serem pesquisados, tentou-

se contatos com empresas de pólos tecnológicos, como o Tecnosinos e Tecnopuc, 

mas não se logrou nenhum êxito. 

Dos 27 contatos exitosos, em diversos segmentos empresariais, tais como: 

agroindústria, alimentos, bancos, calçados, construção civil, cooperativas, eletrônica, 

farmacêutica, mecânica, metalurgia, moveleira, petroquímica, softwares, têxtil, 

tratamento de água, com grandes dificuldades obtiveram-se 11 retornos, 1 pesquisa 

descartada (insuficiente), e as outras 10 restantes foram pesquisas presenciais, 

posteriormente analisadas.  

 

5.3 Procedimento de Coleta de Dados 

 

O procedimento na coleta de dados deu-se através de pesquisa de roteiro 

estruturado, com perguntas fechadas e abertas, Easterby-Smith et al. (1991), 

elaboradas com base na legislação nacional aplicável aos incentivos fiscais para 

inovação tecnológica, em especial do Decreto nº 5.798, de 2006 e Portaria 95, de 

2012 do MCTI, bem como em estudos jurídicos pertinentes às isenções, dispêndios 

federais e aos dados disponíveis nos relatórios do MCTI (vide Anexo B).  

O contato inicial com os executivos entrevistados demonstrou que haveria 

dificuldade no retorno imediato das respostas na própria entrevista, visto que as 

indagações envolviam questões de naturezas distintas, exemplo das referentes 

ao tipo de projeto, perguntas jurídicas e contábeis, assim como sobre o resultado 

financeiro da operação. Para facilitar o retorno das inquirições, passou-se a 

enviar por e-mail o roteiro da entrevista e depois da identificação do responsável 

pelas respostas na empresa, procurou-se falar pessoalmente com esse executivo 

em prazo não superior a 5 dias.  
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5.4 Validação da Pesquisa-Instrumento de Coleta 

 

Antes da aplicação da pesquisa definitiva, foi realizada uma pesquisa-piloto, 

segundo recomenda Easterby-Smith et al. (1991), com 3 especialistas em 

consultoria para empresas que investem em inovação tecnológica, quando então, 

validou-se o questionário final, com o objetivo de  dar-lhe objetividade, clareza e 

precisão no resultado das respostas.  

Na segunda etapa da aplicação da teoria mista, visando dar maior clareza aos 

resultados finais descortinados pelas pesquisas, o trabalho foi estruturado 

primeiramente na apresentação dos dados e, posteriormente, na análise das 

vantagens e desvantagens declaradas pelas empresas. 

II - Etapa descritiva e analítica 

 

5.5 Apresentação dos Dados Coletados 

 

Na segunda fase do trabalho, primeiramente foram realizadas a 

sistematização e descrição dos dados coletados nas pesquisas por ordem de 

chegada de retorno, atribuindo um nome específico para cada categoria de 

respostas. Sendo esses nomes derivados da própria pesquisa, denominados 

códigos in vivo, de acordo com Glaser (1978), e Strauss (1987), conforme os 

seguintes quadros: 
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MOTIVAÇÃO 

Projetos para 
atender novas 

legislações 

Aproveitamento 
dos incentivos 

fiscais 

Aproveitamento 
dos incentivos 
fiscais;redução 

de 
custos;Aumento 

da 
competitividade 

Mercado 
altamente 

competitivo, os 
clientes estão 
sempre em 

busca de novos 
produtos e 
serviços; 

Aproveitamento 
dos incentivos 

fiscais 

Busca de 
inovação; 

aproveitamento 
de Incentivos 

Fiscais 

6 

ADOÇÃO DE 
INCENTIVOS DA LEI 

DO BEM 

2010 

2010 

2008 

2008 

2008 

5 

CONHECIMENTO 
SOBRE 

NANOTECNOLOGIA 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

4 

PROJETO 
INTERNO/ 

TERCEIRIZADO 

 
Misto 

 

Misto 

Misto 

Misto 

Interno 

3 

PROJETO DE 
INOVAÇÃO 

1. Desenvolvimento 
de produto 
cerâmico com o 
Iodo da estação de 
tratamento de água 
2.Desenvolvimento 
de matéria-prima 
com o Iodo da 
estação de 
tratamento da água  
3. Desenvolvimento 
de sistemas de 
separação sólido-
líquido por 
decantação lamear 
e flotação por ar 
dissolvido 

Inovação de 
processos na Planta 
de Sucos 

Novas linhas de 
produtos 

Nova tecnologia em 
cartões magnéticos 

Nova linha de 
elevadores, cabinas 

e módulos 

2 

PROFISSIONAIS 
INTERNOS 

Químico Industrial; 
Departamento de 

pesquisa e 
desenvolvimento; 

Superintendência de 
tecnologia operacional; 
Contadores e Diretoria 

Financeira; 

Setor de processos de 
produção; Financeiro; 

Contabilidade; 

Contábil; 
Controladoria; 

Engenharia; Métodos e 
Processos e Pesquisa 

e desenvolvimento 

Contabilidade; Áreas 
de Tecnologia da 

Informação - 
Desenvolvimento de 

Sistemas, Segurança, 
e infra-estrutura 

Contabilidade; 
Engenharia, 

Departamento de 
novos projetos e 

Consultorias 
especializadas 

1 

CONHECIMENTO 
DA LEI DO BEM 

Pesquisa pela 
Internet 

Advogado 

Informativos 

Consultoria 
Tributária 

Contador 

TABELA 

COMPANHIA 

ESTATAL AGUA 

COOPERATIVA 
VINÍCULA 

INDÚSTRIA DE 
MÓVEIS 

BANCO 

INDÚSTRIA DE 
ELEVADORES 

ANÁLISE 

1 

2 

3 

4 

5 
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14 

CLASSIFICADA 

Sim. 

Não. 

Sim. 

Sim. 

Sim. 

13 

GANHOS 

FINANCEIROS 

Não relevantes 

Não houve 

Ganho expressivo 

com essa inovação, 

aumento em torno 

de 0,8% da margem 

líquida 

Sim. 

Sim. Ganhos 

expressivos na 

economia tributária. 

12 

OUTROS 

PROCESSOS DE 

INOVAÇÃO EM 

ANDAMENTO 

Sim. 

Não. 

Sim. 

Sim, mais de 50 

projetos em 

andamento. 

Não. 

11 

TRIBUTOS 

CSLL; IRPJ 

Não houve 

CSLL; IRPJ;Gastos 

gerais com 

pesquisa e 

desenvolvimento;G

astos com pessoal 

para pesquisa; 

Despesas de 

registro de patentes 

IRPJ 

IRPJ e CSLL 

10 

VANTAGENS 

Acesso a novas 

tecnologias; Retorno 

dos investimentos em 

P&D em incentivos 

fiscais; 

Não houve 

Aumento do ganho com 

a redução de custos e 

dos tributos; Aumento 

da competitividade da 

empresa; Colabora para 

o desenvolvimento da 

marca da empresa e 

melhora da percepção 

do cliente 

Aumento da 

competitividade da 

empresa; Recuperação 

de tributos e diminuição 

de custos; Maior 

benefício percebido foi a 

motivação interna das 

equipes 

Aumento do ganho com 

a redução tributária 

9 

FACILITADORES 

EXTERNOS 

Convênio de cooperação 

técnica UFRGS; 

Consultas ao MCTI 

Contratação de 

consultoria jurídica 

tributária 

A empresa já tem uma 

cultura de inovação; 

Contratação de 

consultoria 

especializada; 

Consultoria Tributária; 

Consultas ao MCT 

Contratação de auditoria 

externa 

8 

DIFICULDADES 

Delineamento da pesquisa;  

Transferência de Recursos; Interpretação da 

lei é demorada e complexa 

Divergência de entendimento frente a 

legislação, aproveitamento proporcional 

frente a comercialização com não 

associados, 10% do faturamento; 

Desistência não ficou formalizada por falta 

de documento junto ao MCTI; Durante o 

processo foi verificado que o valor do 

benefício fiscal era muito baixo 

Alinhar processos internos para demonstrar 

mais transparência e aproveitar o máximo 

dos benefícios possíveis 

Conhecer e entender a Lei do Bem; Houve 

várias divergências, então quando haviam 

dúvidas não aproveitavam os incentivos 

fiscais 

Não houve 

TABELA 

COMPANHIA 

ESTATAL AGUA 

COOPERATIVA 

VINÍCULA 

INDÚSTRIA DE 

MÓVEIS 

BANCO 

INDÚSTRIA DE 

ELEVADORES 

ANÁLISE 

1 

2 

3 

4 

5 
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7 

MOTIVAÇÃO 

Imagem no mercado como empresa 

inovadora. Redução da carga 

tributária. 

Projeto para atender novas 

tendências. 

Imagem da Marca. Economia na 

redução de custos. 

Aproveitar incentivos fiscais. 

Redução dos custos na melhoria da 

marca e performance do produto. 

Aumento do processo de inovação 

com redução tributária. 

6 

ADOÇÃO DE 

INCENTIVOS DA LEI 

DO BEM 

2010 

2010 

2010 

2008 

2010 

5 

CONHECIMENTO 

SOBRE 

NANOTECNOLOGI

A 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

4 

PROJETO 

INTERNO/ 

TERCEIRIZADO 

 

MISTO 

 

MISTO 

MISTO 

MISTO 

MISTO 

3 

PROJETO DE 

INOVAÇÃO 

Forno, Reciclagem 

de Aço. 

Design, Linha de 

calçados femininos. 

Novas embalagens;  

Design e 

Ergonomia. 

Desenvolvimento 

nova linha de 

Bombas 

Hidráulicas. 

Novos Materiais 

para Calçados. 

2 

PROFISSIONAIS 

INTERNOS 

Financeiro;  

Novos Produtos; 

Contabilidade 

Marketing; 

Contabilidade; 

Financeiro. 

Engenharia de 

Novos Produtos. 

Setor de pesquisa e 

desenvolvimento, 

Consultoria 

Especializada  e 

Financeiro. 

Advogado, 

Contabilidade, 

Financeiro, 

Pesquisa e 

Desenvolvimento. 

1 

CONHECIMENTO 

DA LEI DO BEM 

Consultoria 

Tributária 

Contador 

Internet 

Advogados 

Consultoria 

Tributária 

TABELA 

COMPANHIA 

INDÚSTRIA DE 

AÇO 

INDÚSTRIA DE 

CALÇADOS 

INDÚSTRIA DE 

PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS 

INDÚSTRIA DE 

PEÇAS 

AUTOMOBILÍSTIC

AS 

INDÚSTRIA DE 

CALÇADOS 

ANÁLISE 

6 

7 

8 

9 

10 
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14 

CLASSIFICADA 

Sim. 

Não. 

Sim. 

Sim. 

Sim. 

13 

GANHOS 

FINANCEIROS 

Sim. 

Não Houve. 

Sim. 

Bastante 

relevante. 

Sim. 

12 
OUTROS 

PROCESSOS 

DE INOVAÇÃO 

EM 

ANDAMENTO. 

Sim 

Não 

Não. 

Sim. 

Sim. 

11 

TRIBUTOS 

IRPJ 

Não Houve. 

IRPJ e CSLL 

IRPJ e CSLL; 

Despesa 

Pessoal; 

Patentes; 

IRPJ 

10 

VANTAGENS 

Muito pouca na 

Economia 

tributária. 

Não Houve. 

Utilização da 

redução 

tributária para 

inovação. 

Grande 

economia 

tributária. 

Possibilidade de 

inovação 

contínua. 

Redução de 

custos 

tributários. 

9 

FACILITADORES  

EXTERNOS 

Consultoria 

Tributária 

Contabilidade 

Escritório 

Jurídico 

Consultoria 

Consultoria 

8 

DIFICULDADES 

Receio de não 

ter as contas 

aprovadas. 

Autuação da 

RFB. 

Isenção. 

Não foi bem 

avaliada na 

legislação 

Enquadramento 

do projeto na Lei 

com máximo das 

isenções. 

Enquadramento 

do Projeto na 

Lei. Meses de 

Análise. 

Muitas 

divergências, 

Grande 

quantidade de 

legislação. 

TABELA 

COMPANHIA 

INDÚSTRIA DE 

AÇÕ 

INDÚSTRIA DE 

CALÇADOS 

INDÚSTRIA DE 

PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS 

INDÚSTRIA DE PEÇAS 

AUTOMOBILÍSTICAS 

INDÚSTRIA DE 

CALÇADOS 

ANÁLISE 

6 

7 

8 

9 

10 

F
o
nte

: E
la

b
o
ra

d
a

 p
e

lo
 a

uto
r 

 

5
.6

 E
x

a
m

e
 d

as
 V

a
n

tag
en

s
 e

 D
e

s
va

n
ta

g
en

s
: o

s
 D

e
s

a
fio

s
 à

 G
e

s
tão

 d
a

 In
o

va
ç

ã
o

 

 A
in

d
a

 
n

a
 

se
gu

nd
a

 
fase

, 
m

a
s 

em
 

n
íve

l 
d

e
 

a
ná

lise
 

d
o

s 
d

a
do

s 
co

le
tad

o
s, 

b
u

scou
-se

 a
tra

vé
s d

e a
n

á
lise

 in
d

ivid
u

a
l e

 cru
za

d
a

 d
e

 ca
da

 g
ru

p
o d

e
 re

sp
o

sta
s, e

, 

co
n

sid
e

ran
do

 o
 se

u
 p

e
rce

n
tu

a
l d

e
 in

cidê
ncia

, e
n

co
ntra

r p
a

d
rões n

o
s fe

n
ôm

en
o

s 

p
e

squ
isa

d
o

s, se
m

e
lh

an
ça

s e
 d

ife
ren

ça
s, W

e
b

e
r (1

9
90

). A
tra

vé
s d

e
ssa

 a
sso

cia
ção 

d
e

 re
spo

sta
s a

p
on

tad
as p

e
la

s em
p

re
sa

s, p
rocu

ra
-se

 le
va

n
ta

r a
lgu

m
a

s h
ip

óte
se

s d
a

s 



71 

prováveis dificuldades e das vantagens dos investidores em inovação no acesso aos 

benefícios fiscais oriundos da Lei do “bem”. 

Procura-se descobrir nos dados coletados abaixo, os agentes pelos quais as 

empresas ficam sabendo sobre os benefícios fiscais da Lei do Bem. 

 

Tabela 4 - Conhecimento da Lei do Bem. 
MEIOS QUANTIDADE 

Internet 02 
Advogados 02 
Informativos 01 
Consultoria Tributária 03 
Contador 02 
TOTAL 10 
Fonte: Elaborada pelo autor. 

 

O retorno das pesquisas sugere uma pulverização de canais, por onde os 

investidores têm conhecimento sobre a Lei de incentivos fiscais. Advogados, 

contadores e consultorias especializadas aparecem como maiores divulgadores da 

Lei do bem. 

Esses profissionais indicados na pesquisa têm organizações regionais, e 

federais bem estruturadas, e estão mais presentes nas estruturas internas das 

empresas, compondo também as consultorias especializadas que se dedicam a 

atividades especialíssimas, principalmente na área tributária, que se constitui em um 

dos maiores centros de custos das empresas.  

O MCTI deveria aparecer nas pesquisas como o principal responsável pela 

divulgação da inovação, a grande referência das empresas no conhecimento das 

isenções fiscais da Lei do Bem.  

O MCTI é o articulador da ciência e tecnologia no Brasil, é o órgão da 

administração direta federal, tendo como principais competências a política nacional 

de pesquisa científica, tecnológica e de inovação; planejamento, coordenação, 

supervisão, e controle das atividades da ciência e tecnologia; política de informática 

e automação; política nacional de biossegurança; política espacial; política nuclear e 

controle da exploração de bens e serviços sensíveis. (BRASIL, [2013?]). 

Em entrevista ao informativo eletrônico Radar Inovação, em 2012, Pedro 

Sacramento, analista do MCTI, diz que o governo tem buscado participar de eventos 

relacionados à área de inovação a exemplo dos realizados pela Associação 

Brasileira das Instituições de Pesquisa Tecnológica e Inovação (ABIPTI) e 
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Associação Nacional de Pesquisa e Desenvolvimento das Empresas Inovadoras 

(ANPEI) para divulgar incentivos fiscais e seus resultados. (SACRAMENTO, 2012). 

Também segundo ele, o INOVA, tem apoiado bastante a difusão dos mecanismos 

de apoio à inovação tecnológica. (FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - 

FINEP, 2013). 

Aspecto que parece relevante ressaltar, é que o MCTI poderia utilizar como 

estratégia de promoção da divulgação da Lei do Bem, o sistema de redes de 

cooperação (BALESTRIN, VERSCHOORE, 2008), criando um ambiente favorável à 

interação entre as pessoas, grupos e organizações interessados na inovação e seus 

benefícios. 

As informações poderiam circular entre as empresas e os órgãos vinculados 

ao MCTI, seus diversos projetos e subvenções à ciência e tecnologia como uma 

verdadeira comunidade de conhecimento (FAYARD, 2003). 

Passa-se para outro item da pesquisa, onde se procura verificar em geral 

quais os profissionais ou setores envolvidos com o processo de inovação. 

 

Tabela 5 - Profissionais internos 
RESPOSTAS QUANTIDADE 

Químico 1 
P&D 4 
TI 2 
Contabilidade 8 
Financeiro 6 
Processo de produção 1 
Controladoria 1 
Engenharia 3 
Métodos e processos 1 
Desenvolvimento de sistemas, segurança 
e Infraestrutura 

1 

Departamento de novos projetos 1 
Consultorias especializadas 2 
Marketing 1 
Advogado 1 
TOTAL 33 
Fonte: Elaborada pelo autor. 

 

Nota-se que os projetos de inovação demandam um grande número de 

profissionais de diferentes setores e perfis. Conforme as suas atividades fins, 

identifica-se na pesquisa que as empresas tendem para a estruturação de 

departamentos internos especializados no desenvolvimento de inovação, buscando 

otimizar nas equipes a comunicação interna, a qualidade do projeto e a eficiência 

dos recursos empregados e, com isso, maximizar também os resultados. 
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A propósito, o termo P&D, vem sendo substituído em algumas empresas por 

B&D (busca e desenvolvimento), já que muitas vezes pode-se adquirir a inovação no 

mercado, onde o B&D pode ser até a cópia de ideias uma forma mais rápida e 

barata de inovar. (BRUCE, 2011). 

Na tabela 5, as pesquisas apontam que 3 setores demonstraram-se 

fundamentais na composição dos projetos: o de P&D (ou similares), que como 

afirmado tem uma estrutura independente, conforme o ramo da empresa, mas que 

trabalha em regra, alinhado com a contabilidade em 25% de participação; já o 

financeiro, em torno de 20% de incidência, mesmo no caso da análise 2 e da análise 

7, conforme as tabelas de Apresentação dos Dados Coletados, empresas que não 

tiveram as suas contas aprovadas pelo MCTI, a contabilidade e o financeiro têm 

uma presença marcante. 

As empresas rotineiramente demandam dispendiosos gastos com a prestação 

de contas para o governo de suas atividades precisam assentar grande número de 

profissionais em seus departamentos fiscais, com várias horas de trabalho 

destinadas, não só para cumprirem com a obrigação principal do recolhimento dos 

tributos, mas também para prestar informações acessórias ao fisco, que geram 

gasto excessivo e na maioria das vezes dispensáveis para os propósitos desejados. 

Reflete em parte o sentimento do empresário a seguinte afirmação: “O 

problema não é o tamanho da carga tributária, mas sua enorme complexidade, 

decorrente do cipoal de normas dispersas, confusas, irracionais. Para cumpri-las, as 

empresas brasileiras gastam 2600 horas anuais.” (NÓBREGA, 2012). 

Essa afirmação do então Ministro da Fazenda talvez fosse mais precisa se 

dissesse que o problema também é o tamanho da carga tributária, como sugere a 

Tabela 11 - dificuldades.  

Nesta parte da pesquisa é importante desvendar os tipos de inovação que as 

empresas gaúchas estão desenvolvendo. Embora, a inovação, quer seja 

desenvolvida pela empresa ou adquirida no mercado, traduza-se em vantagem 

competitiva. As empresas mais dinâmicas e rentáveis do mundo são justamente as 

mais inovadoras. (TIGRE, 2006).  
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Tabela 6 - Projetos de inovação 
RESPOSTAS QUANTIDADE 

Tratamento da água 1 

Planta de sucos 1 

Nova linha de móveis 1 

Cartões magnéticos 1 

Nova linha de elevadores 1 

Forno para reciclagem de aço 1 

Nova linha de calçados femininos 1 

Nova linha de embalagens 1 

Nova linha de bombas hidráulicas 1 

Novos materiais para calçados 1 

TOTAL 10 

Fonte: Elaborada pelo autor. 

 

A tabela em análise indica que as empresas pesquisadas no Rio Grande do 

Sul, têm desenvolvido um universo bastante variado de inovações, mas, não de 

transformações radicais, todas as inovações apreciadas são de caráter incremental, 

de melhoramento de produtos já existentes. Mesmo nas duas empresas de calçados 

entrevistadas, análises 7 e 10, os projetos apesar de distintos, consistem em 

inovações incrementais. 

Chama atenção que a maioria dos projetos declarados não tenha um viés 

comprometido com o meio ambiente, exceto a análise 1, que demonstra uma 

preocupação parcial com a natureza, pois parte do tratamento da água ainda utiliza 

iodo; já na análise 6, que trata de inovação em fornos para a reciclagem de aço. 

Existe a necessidade de inovar produtos, serviços, processos, mas com 

atenção ao meio ambiente, logo é ótimo inovar, porém as atitudes têm reflexos no 

nível atual de globalização, pois os fenômenos estão interligados, o que acontece 

em um determinado lugar tem reflexo em outros lugares e indivíduos. (DICKEN, 

2010).  

A Lei do Bem não faz diferenciação quanto ao tratamento de isenções fiscais 

para os projetos nanotecnológicos que possam agredir a natureza, indo ao encontro 

das aspirações da Constituição Federal, corroboradas na Quarta Hélice de 

Engelmann de um desenvolvimento sustentável.  

Melhor seria um tratamento de incentivos fiscais diferenciados para os 

distintos tipos de inovações, quer sejam incrementais ou radicais, como os 
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nanotecnológicas, onde o empreendedor demonstra-se no projeto a preocupação 

com as pessoas e o meio ambiente.  

É importante verificar se os projetos de inovação são desenvolvidos pelas 

próprias organizações, se elas têm autonomia para tanto ou se existe a necessidade 

de ajuda externa, também se as Universidades ou Centro Tecnológicos participam 

desses processos.  

 

Tabela 7 - Projeto interno/ terceirizado 
TIPOS QUANTIDADE 
MISTO 9 

INTERNO 1 
TOTAL 10 

Fonte: Elaborada pelo autor. 

 

Veja-se a afirmação: “A inovação é importante demais para ser terceirizada 

por inteiro”. (DAVILA Et. Al., 2007, p.116). A análise das pesquisas demonstra que a 

maior parte dos projetos são desenvolvidos em parceria com outras organizações. 

Os dados sugerem que as empresas, em geral, embora contem com grandes 

estruturas internas para atender as demandas tributárias do governo, recolhimento 

de tributos e realizações de obrigações acessórias. Conforme visto na apreciação da 

Tabela 5, essas estruturas não estão preparadas internamente para desenvolver os 

projetos de inovação da empresa com independência, seja em razão do custo ou 

pela eficiência do enquadramento do projeto. 

Para melhorar o índice de independência interna de inovação nas 

organizações, existe a necessidade do fortalecimento de investimentos nos setores 

internos de P&D e, também, em outros setores correlatos responsáveis pelo 

acompanhamento legal e contábil específico dos processos de inovação que devem 

estar em sintonia com a estratégia da organização, mas isso requer grandes 

investimentos em máquinas e aperfeiçoamento de pessoal. 

Também chama a atenção que a Tríplice Hélice de Henry Etzkowitz esteja 

presente apenas na análise 1, em todas as demais análises não se tem a 

participação direta de universidades nos projetos, o que indica a necessidade de um 

reforço, uma maior interação do governo, universidades (ou instituições de 

pesquisa), e as empresas.  

A participação ativa da universidade poderia trazer uma grande redução no 

custo das empresas, nos investimentos internos em P&D, que poderiam ser 
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subsidiados por programas governamentais. No Estado do Rio Grande do Sul, tem-

se o programa da Fundação de Amparo a Pesquisa do Rio Grande do Sul 

(FAPERGS, [2013?]), em parceria com o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 

Pequenas Empresas (SEBRAE, [2013?]), que concedeu bolsas para alunos de 

doutorados inscritos em programas aprovados pela Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES, [2013?]), para executarem 

projetos de pesquisa em ciência, tecnologia e inovação referente às suas teses no 

ambiente de empresas pequenas e de porte médio no RGS. 

No plano federal, tem-se outro importante programa do Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq, [2013?]), com participação da 

Setec (MCTI), que também tem incentivos para os pesquisadores de 

desenvolvimento científico e tecnológico nas empresas privadas de todos os portes. 

É através do programa Rhae, que consiste na inserção de mestres e doutores, com 

a utilização de bolsas de fomento tecnológico. 

Nesse item avaliado seria importante também uma maior conectividade 

dessas informações, conforme mencionado na Tabela 4, quanto às redes de 

cooperação. O Governo Federal possui em sua estrutura, o Núcleo Interdisciplinar 

de Estudos sobre o Terceiro Setor (NITS) e o Ciência Sem Fronteiras (CsF), do 

CNPq, vinculados ao MCTI, mas pouco divulgados para as empresas em geral. O 

CsF, tem como objetivo promover, acelerar o desenvolvimento tecnológico e 

estimular os processos de inovação, por meio da qualificação de estudantes e 

pesquisadores brasileiros em áreas estratégicas. Também visa promover a 

cooperação com pesquisadores no exterior. 

A meta do programa é atingir até 2014, o financiamento de 75.000, bolsas, 

mais a participação do setor privado que custeará mais 26 mil, num total de 101 mil 

bolsas.  

Logo, como visto, existe um grande número de programas de fomento ao 

desenvolvimento de ciência e tecnologia à disposição do empreendedor, que poderá 

reduzir custos, mantendo a qualidade de seus projetos, terceirizando ou não 

conforme a sua estratégia. 

Passa-se a abordar a nanotecnologia, que se insere nas chamadas 

tecnologias portadoras de futuro, não só pelo potencial que tem em promover 

profundas alterações em vários setores da sociedade, mas também por resultarem 
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em grandes ondas tecnológicas que tem influência na geração de riqueza das 

Nações. (MATTOS, 2012). 

Por isso, os projetos nanotecnológicos têm grande papel no desenvolvimento 

econômico e social, veja-se para onde apontam as respostas identificadas nas 

pesquisas, a respeito do conhecimento desse tipo de inovação pelos entrevistados 

no Rio Grande do Sul. 

 

Tabela 8 - Conhecimento sobre Nanotecnologia 
RESPOSTAS QUANTIDADE 

SIM 9 
NÃO 1 

TOTAL 10 
Fonte: Elaborada pelo autor. 

 

Em 90% das incidências das respostas, as empresas declaram que sabem o 

que é nanotecnologia, e reconhecem que essas inovações são tidas como uma 

tecnologia que agrega maior valor, exigindo maiores investimentos em material e 

pessoal.   

Apesar dos investidores declararem que conhecem o que é 

nanotecnologia, e suas peculiaridades, não se identificou entre as empresas 

pesquisadas nenhum projeto nanotecnológico. 

Essa descoberta sugere alguma preocupação porque conforme afirma o 

coordenador geral de nanotecnologias do MCTI, Plentz (2013), por ocasião da criação 

do Plano Inova Empresa, “quando se pensa em inovação de alta performance e alto 

valor agregado, não há futuro industrial sem a nanotecnologia”.  

A região sul é a segunda região que mais inova no Brasil, conforme os 

dados do MCTI, já examinados no relatório - ano base 2010. Para acelerar ainda 

mais os processos de desenvolvimento econômico dos estados sulistas, talvez 

sejam necessários maiores investimentos em inovações nanotecnológicas. 

O pesquisador Stanley Williams, da Hewlett Packard Company, 

multinacional da área de informática, apresentou no início da década passada, 

em 2002, estudos ao Congresso Americano, que já demonstravam que inovações 

nanotecnológica são os tipos de inovações que têm muito valor agregado, e alto 

retorno financeiro (WILLIAMS, 2003). 

O grupo de empresas analisadas na pesquisa constitui-se em grandes 

empreendimentos do estado do Rio Grande do Sul, que por não desenvolverem em 
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seus projetos, inovações tidas como revolucionárias, deixam de agregar aos seus 

produtos, e, serviços, tecnologia de ponta. Assim como no caso das indústrias que 

continuam com verbas limitadas, pois alijados de acesso aos investimentos públicos, 

como o já citado programa INOVA, que está sob a execução da Financiadora de 

Estudos e Projetos (FINEP), agência vinculada ao MCTI, que tem uma verba 

destinada para inovações tecnológicas na ordem de 30 milhões. 

Por isso, seria importante que as empresas do Rio Grande do Sul investissem 

em projetos nanotecnológicos, pelo grande incentivo que o Governo Federal tem 

concedido a esse tipo de inovação e pelo alto retorno que poderão ser capazes de 

produzir. 

As linhas de fomento indicam que seria crucial uma melhor gestão desse 

tipo de inovação radical, veja-se que em 28/11/2012, através da Assessoria de 

Comunicação (ASCOM) do MCTI, Adalberto Fazzio, secretário adjunto, disse que 

nos próximos 3 anos serão investidos R$ 110 milhões na área de nanotecnologia. 

(FAZZIO, 2012).  

Passar-se-á para uma fase da pesquisa onde se buscará descobrir se há 

relação com o tempo de programa da empresa e o número de projetos em 

andamento, ou seja, se a sua confiança na aplicação da Lei do Bem afeta o número 

de projetos. 

 

Tabela 9 - Adoção de incentivos da Lei do bem 
DATA NO PROGRAMA QUANTIDADE 

2008 4 
2010 6 

TOTAL 10 
Fonte: Elaborada pelo autor. 

 

Nota-se que nas Tabelas de apresentação de Dados, mesmo nas empresas 

que têm projetos mais antigos junto ao MCTI, como o caso da análise 4, no qual um 

Banco declarou estar no programa desde 2008 e ter vários projetos de inovação em 

andamento, porém quando as suas equipes tinham dúvidas sobre a correta 

aplicação da legislação, a empresa abria mão do aproveitamento dos benefícios. 

O mesmo caso ocorre na análise 9, em uma indústria de peças automotivas, 

com excelente aplicação dos benefícios fiscais, mas declarando que realizou meses 

de análise da legislação. 
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É importante a empresa ter uma boa coordenação do projeto desde o início, 

uma frustração no dimensionamento das isenções, ou da reprovação do projeto pelo 

MCTI por interpretação legal incorreta, ou falta de documentos, poderá fazer com 

que os investidores não queiram mais investir em inovação. É o que deve ocorrer 

com a análise 2, em uma Cooperativa Vinícola e com a análise 7, em uma indústria 

de calçados. 

Busca-se agora saber das possíveis motivações que levam os 

empreendedores a investir em inovação, porque nem sempre só o fator do 

aproveitamento dos incentivos fiscais são os seus reais objetivos de ingresso no 

programa da Lei do Bem. 

 

Tabela 10 - Motivações 
RESPOSTAS QUANTIDADE 

Atender novas legislações     1 
Aproveitar incentivos fiscais    5 
Redução de custos                 3 
Aumento da competitividade   3 
Busca de inovação                  2 
Redução da carga tributária     2 
Imagem no mercado                1 
Atender novas tendências       1 
Imagem da marca                    2 
TOTAL 20 
Fonte: Elaborada pelo autor. 

 

Ao examinar o que sugerem os resultados das pesquisas quanto as 

motivações das empresas em aderir a Lei do Bem, observa-se que elas não se 

resumem só no objetivo financeiro direto, existem outros objetivos indiretos, mas 

os primordiais são: aproveitar o máximo de incentivos fiscais para 25%, de 

reduzir custos para 15%, e diminuir a carga tributária para 10%. 

Os entrevistados também salientaram nas pesquisas que investir na 

inovação com o planejamento tributário, resulta no aumento da competitividade, 

para 15% dos entrevistados, melhora a imagem da empresa, para 5%, e, da 

própria marca, para 10%.  

Os retornos das pesquisas confirmam que o projeto de inovação impacta 

na cadeia de valor da empresa (PORTER, 1986), seja nas atividades primárias ou 

de apoio, e aumenta a sua margem de ganho.   

Esses fatores anímicos dos investidores em inovação são importantes se 

forem concretizados, (ver Tabela 13 - Vantagens). A expectativa de grande 
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economia tributária que se confirma, leva ao empreendedor a pisar no acelerador 

para ser cada vez mais competitivo; a inovação cria nichos, novos espaços, a 

empresa em vez de competir em mercados saturados (KIM, 2005), migra para 

outros negócios, cria monopólios temporários (TIGRE, 2006).  

E, com o decorrer do tempo, como sugerem os estudos, a mentalidade do 

investidor para os investimentos em inovação já não dependerá só da vinculação 

ao retorno tributário que terá do governo; mas sim pelo reconhecimento de ser 

competitivo e ter uma marca forte e valiosa, como ocorre em outros países onde 

o investimento privado é maior do que a renúncia tributária ou investimentos do 

governo. (BRASIL, 2012). 

Outro aspecto importante do trabalho é examinar os empecilhos que as 

empresas enfrentam antes ou durante o processo de opção pela Lei do Bem, é 

essencial para facilitar o acesso aos incentivos e viabilizar a aprovação dos seus 

projetos pelo MCTI, tentar identificá-los, como se verá na Tabela a seguir.  

 

Tabela 11 - Dificuldades 
RESPOSTAS QUANTIDADE 

Delineamento da pesquisa    1 
Transferência de recursos    1 
Interpretação da Lei  Demorada e 
Complexa           

4 

Divergência no entendimento da 
Lei                                      

3 

Ausência de documento de 
desistência da Lei do Bem 

1 

Processo de incentivos mal 
elaborados         

1 

Alinhar os processos internos. 
Mais transparência                   

1 

Aproveitar o máximo dos  
benefícios fiscais possíveis    

1 

Receio de não ter as contas 
aprovadas 

1 

Autuação pela RF              1 
Grande quantidade de Legislação   1 
TOTAL 16 
Fonte: Elaborada pelo autor. 

 

Em geral, pode-se ressaltar que as pesquisas apontam para embaraços no 

acesso aos benefícios fiscais por ser a legislação complexa e de difícil interpretação, 

para 25% dos entrevistados. 

Merece especial relevo essa avaliação inicial da complexidade da Lei do Bem, 

e dos demais dispositivos legais regulamentadores dos incentivos fiscais, que 
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encerram uma série de interpretações dúbias, cheias de lacunas, entre outras 

dificuldades. Sendo que isso faz com que os gestores necessitem cada vez mais de 

profissionais extremamente capazes e atualizados, de assessorias tributárias 

preventivas, revestidas de competências especialíssimas para encontrarem as 

melhores soluções fiscais.  

Esses fatores acima citados podem estar relacionados também ao que sugere 

a carência instrumental interna indicada quando da apreciação da Tabela 5 - 

profissionais internos, pois, para desenvolver os projetos pela própria organização, 

existe um notável aumento de investimentos técnicos e financeiros, fora do processo 

produtivo, estruturação de departamentos específicos voltados para a inovação, o 

que reduz muito o resultado da operação. Não raras vezes terceiriza-se aquela 

operação, conforme se analisou na Tabela 7, com 90% dos projetos mistos, por 

serem mais confiáveis e mais econômicos.  

É incomum uma empresa que tenha um corpo de profissionais especialistas 

em todas as diferentes áreas de seus negócios, principalmente na tributária, que 

impressiona o número de preceitos legais publicados no Brasil. Se for considerar 

somente como marco inicial a Carta Constitucional, existe profusão de publicação de 

textos legais que perturba os cidadãos: 

 

Desde 05 de outubro de 1988 (data da promulgação da atual 
Constituição Federal), até 05 de outubro de 2011 (seu 23o 
aniversário), foram editadas 4.353.665 (quatro milhões, trezentos e 
cinqüenta e três mil, seiscentos e sessenta e cinco) normas que 
regem a vida dos cidadãos brasileiros. Isto representa, em média, 
518 normas editadas todos os dias ou 776 normas editadas por dia 
útil. (AMARAL, 2011, p.2). 

 

Essa quantidade e complexidade hermenêutica é por consequência a 

divergência de interpretação, que indicam os resultados das pesquisas com 20% de 

incidência. Há uma super proporção de normas, com uma dispersão em diversos 

diplomas legais, que tratam de matérias distintas, sem que haja uma integração 

centralizada e objetiva das isenções fiscais aplicáveis conforme as condições de 

cada empreendimento requerente, vale dizer: “É um conjunto desordenado de 

assuntos, tornando praticamente impossível que o cidadão conheça e entenda o seu 

conteúdo” (AMARAL, 2011), o que dificulta sobremaneira o aproveitamento dos 

benefícios tributários e prejudica o melhoramento de oportunidades competitivas. 
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Outros pontos que apontam as pesquisas e que não se devem desprezar são 

o receio das empresas em não terem as suas contas aprovadas para 10% e, a 

autuação pela Receita Federal, também com outros 10%.  

Como visto, os estudos insinuam que a legislação brasileira é pródiga em 

tornar inseguros os empreendedores, seja pelas dúvidas na sua aplicação, seja pelo 

grande número de obrigações acessórias, exigidas pelas multas com caráter de 

expropriação ou mesmo por uma fiscalização nada amigável. 

Cabe aqui o exemplo da IN º 1.187/2011, que mesmo após as isenções já 

estarem sendo aproveitadas e, os projetos já estarem em andamento, com as 

informações prestadas ao MCTI, limitou vários incentivos fiscais das empresas. 

O resultado é uma insegurança que beira ao medo do empresário por 

equívoco se apropriar de algum benefício fiscal que posteriormente seja passível de 

glosa e consequente autuação pelo fisco. Na dúvida, ele deixa de aplicar o benefício 

em prejuízo ao projeto, como se viu nas pesquisas. 

Deve-se ressaltar que as pesquisas propõem também entre as dificuldades, 

os processos de incentivos fiscais mal elaborados com 10%, e a necessidade de 

alinhar os processos internos e de dar transparência a todo o projeto, também com 

10%, ou seja, deixar caracterizado o projeto inovador é decisivo, tudo deve estar 

devidamente documentado, já que  

 

[...] na hipótese de o fisco entender que não foram realizadas 
atividades de pesquisa e desenvolvimento de inovação tecnológica, a 
empresa poderá ser compelida ao pagamento de tributos que 
deixaram de ser recolhidos em vista dos incentivos fiscais, 
acrescidos de juros multa, sem prejuízo de sanções penais. 
(BUFFON, ENGELMANN, 2012, p.4). 

 

Esse aspecto é indicado como importante nas pesquisas com 10% de 

ocorrência, ou seja, a ausência de formulário específico para informar a desistência 

da Lei do Bem. Ao analisar-se a burocracia exigida na lei de incentivos fiscais, como 

o preenchimento do FORMP&D, questões mais importantes como essa não estão 

contempladas.  

Pode-se observar um conjunto de dezenas de informações requeridas pela 

Portaria nº 95, de 08 de fevereiro de 2012, do Ministério da Ciência e Inovação que 

estabelece em seu anexo um “memorial” descritivo sobre investimentos de P&D, 

(vide Anexo B); sendo que vai desde a redução das alíquotas do IPI até ao 
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aproveitamento de todas as demais isenções fiscais, onde várias poderiam ser 

revistas ou simplificadas. 

Cabe ressaltar que uma “certa” burocracia é indispensável para a 

operacionalização de qualquer verba pública, mas a profusão de informações e 

requisitos afugenta ou inviabiliza o gestor empreendedor em inovação, pelo receio 

de não ter suas contas aprovadas pelo MCTI e ser autuado pela RF. 

Nesse momento do trabalho é Importante tentar desvendar indicativos na 

inquirição das pesquisas, especificamente quem são as entidades que tornam mais 

fácil o desdobramento das várias etapas dos projetos de inovação até a sua 

aprovação pelo MCTI.  

 

Tabela 12 - Facilitadores externos 
RESPOSTAS QUANTIDADE 

Convênio com a UFRGS   1 
Consultas ao MCTI             2 
Consultoria jurídica             2 
Consultoria Especializada   5 
Auditoria externa                 1 
Contabilidade 1 
TOTAL 12 
Fonte: Elaborada pelo autor. 

 

O papel das universidades refletiu muito pouco como sugerem as pesquisas, 

com apenas 10% de incidência. Tão somente na análise 1, na estatal de água, é que 

houve a participação efetiva no projeto de uma Universidade, o que demonstra mais 

uma vez a necessidade de fomentar a Tríplice Hélice, as Empresas e Academia 

parecem não estar desenvolvendo os seus papéis de interação nos projetos, existe 

uma lacuna que está sendo preenchida pelo mercado de consultorias. 

O MCTI tem sido um facilitador externo, tanto que aparece com 20% de 

participação. Mas, precisa desenvolver um mecanismo de não só continuar a servir, 

mas principalmente incentivar a simbiose de Empresas e Universidades nos projetos 

inovadores. .  

O grande facilitador externo, como indicaram as pesquisas, são as 

consultorias especializadas, com a média de 40% de aparições, que aparentam ter 

consciência da sua importância, consoante assevera a analista da Inventta Xavier 

(2013): 
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No papel de consultores, precisamos garantir o máximo de 
assertividade e segurança aos nossos clientes. Os consultores 
acompanham todo o processo de modo a conhecer a fundo os 
projetos e conseguir um enquadramento coerente, cruzam todas as 
informações para o preenchimento da prestação de contas e 
elaboração do relatório final. Também apresentamos cenários, 
mostrando todos os benefícios disponíveis para aquela empresa, 
além de sugerir indicadores e controles para potencializar a 
recuperação para os anos subseqüentes de trabalho. 

 

Conduz-se o trabalho para outro aspecto que é o retorno das empresas, 

sobre como elas enxergam internamente as vantagens das mudanças causadas 

pelos processos de inovação e suas implicações, são indicativos decisivos neste 

particular das pesquisas, conforme a Tabela abaixo.  

 

Tabela 13 - Vantagens 
RESPOSTAS QUANTIDADE 

Acesso a novas tecnologias   1 
Retorno dos investimentos em P&D, em 
incentivos fiscais   

1 

Aumento do ganho com a redução de custos 
e dos tributos                                   

5 

Aumento da competitividade   2 
Desenvolvimento da marca     1 
Motivação interna das equipes    1 
Muito pouca na economia tributária                    1 
Utilização da redução tributária para 
inovação           

1 

Possibilidade de inovação contínua                                1 
TOTAL 14 
Fonte: Elaborada pelo autor. 

 

Os fatores elencados na tabela acima sugerem no que é o grande objetivo 

almejado pelos investidores em aderir a Lei do Bem. Aqui se aponta o que as 

empresas enxergam de positivo no investimento em inovação. 

Com 40% de incidência nas pesquisas, estão os aumentos de ganho com a 

redução de custos e dos tributos, e para 15% aqueles que sentem que aumenta a 

competitividade. Apesar de todas as dificuldades salientadas na Tabela 11, ainda 

assim, as empresas estão dispostas a vencerem as barreiras legais, burocráticas e 

gerarem economia fiscal, para tornarem-se mais competitivas, esse é um dos seus 

principais objetivos como indicam as pesquisas.  

Observa-se que esses mesmos fatores, aparecem na Tabela 10, motivações, 

com 25% das respostas dos executivos que querem aproveitar os benefícios fiscais, 

e 15%, que afirmam que aumenta a sua competitividade.  
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Apesar de outras motivações terem importância para as empresas 

entrevistadas, a redução tributária apresenta-se como uma motivação primordial, 

que se frustrada, refletirá nos seus ganhos financeiros, conforme se analisará na 

Tabela 16 e, portanto, poderá importar em futuros não investimentos em novos 

projetos de inovação, conforme se verá na Tabela 15 - Outros processos de 

inovação em andamento. 

Assim, quanto mais clara for a legislação para a empresa,, maior o número de 

facilitadores à disposição dos investidores, maior a sua percepção de vantagens, e, 

consequentemente, a contínua aplicação em novos projetos.  

É necessário intentar neste particular da pesquisa, para quais os motivos que 

levam as empresas a utilizar alguns incentivos fiscais e não se utilizar de outros, que 

também estão a sua disposição, seguem os resultados apontados. 

 

Tabela 14 - Tributos 
RESPOSTAS QUANTIDADE 
CSLL - IRPJ 3 
Não houve 2 

CSLL; IRPJ; Gastos P&D; Gasto pessoal; 
Registros de patentes 

2 

IRPJ 3 
TOTAL 10 

Fonte: Elaborada pelo autor. 

 

Os empecilhos que foram sugeridos na Tabela 11- Dificuldades, estão 

plenamente refletidos aqui, na análise desta tabela referente aos tributos utilizados.  

Denota-se pelos resultados indicados acima, que apenas 20% das empresas 

retiraram dos seus projetos o potencial máximo da isenção oportunizada pela Lei do 

Bem, todas as demais empresas aproveitaram parcialmente ou não aproveitaram os 

benefícios fiscais por dificuldades diversas no projeto, seja, na interpretação ou 

burocracia da Lei. 

Por ocasião do trabalho, foi disponibilizado o acesso aos dados de um dos 

projetos implantados pela indústria de autopeças, análise 9, onde se observou, 

desde o início, que o processo foi acompanhado por consultoria tributária, 

juntamente com o setor de P&D, da empresa, que fez trabalho minucioso visando 

explicitar todas as fases do projeto. 

Como houve o correto enquadramento das isenções tributárias, nas diversas 

fases do projeto, aconteceu uma otimização dos resultados. Por isso, o fator de 
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controle é uma variável fundamental na aplicação da isenção, assim, “as empresas 

precisam comprovar todos os gastos, e muitas vezes não há controles ou 

documentação necessária, logo, muitas empresas que utilizam a Lei do Bem não 

utilizam todo o seu potencial”.12 

Portanto, todo o desenvolvimento do projeto com o acompanhamento 

especializado é fundamental para a máxima economia tributária da empresa. 

Ao tomar-se, por exemplo, a análise 7, no qual o pesquisado afirma: “que não 

dimensionou corretamente as isenções e por isso não houve um aproveitamento nos 

tributos”, tem-se dois bons exemplos para cotejo do que impacta em termos de 

ganho para uma empresa que está alinhada com todas as exigências da Lei nº 

11.196/2005, e outra que não teve acesso.  

Com base nos dados fornecidos pelo projeto da análise 9, é conveniente a 

elaboração de um modelo que vise facilitar o entendimento de como apropriar 

contabilmente alguns dos principais benefícios fiscais provenientes à Lei do Bem. De 

modo que seja oportunizada uma melhor visualização do tema e facilite a 

compreensão do proveito econômico que a empresa pode alcançar como argumento 

para uma sensata tomada de decisões. 

Ilustra-se a análise dos incentivos fiscais com um exemplo que considera, de 

um lado uma empresa que opta por aderir ao programa da Lei do Bem, com 

aproveitamento ótimo dos benefícios; no caso a análise 9, em comparação, com 

outra que não se serviu da isenção, análise 7, no qual pode ser evidenciado ao 

gestor o resultado da operação do investimento no projeto de inovação. 

Vejam-se os dados disponibilizados pela empresa entrevistada: 

                                            
12 Bárbara Luiz Xavier. Analista da Inventta. Pesquisa. Via eletrônica (e-mail), com resposta recebida 

em 14 de fevereiro 2013. 
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Figura 9 - Caso real de projeto - Resultado obtido 

 
Fonte: Elaborada pelo autor. 
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Com base nessas informações do projeto realizado pela análise 9, pode-se 

fazer uma comparação com o projeto da análise 7, que não adotou os benefícios 

fiscais e, portanto, terá o recolhimento de seus tributos integralmente. 

 

Figura 10 - Caso real de projeto - Resultado obtido 2 

 

 

 
Fonte: Elaborada pelo autor. 
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Portanto, o caso estudado (análise 9), em indústria de peças, verifica-se que 

não tem tributos a recolher, contando com um resultado financeiro no projeto de R$ 

486.775,77, em comparação com a análise da empresa 7, que retirou do seu caixa 

R$ 426.775,77 para pagamento de tributos.  

Quanto à análise específica do ganho financeiro, vide a Tabela 16 - Ganhos 

financeiros. 

Passa-se a diligenciar em outro ponto de vista indicado nas pesquisas, que 

consiste no que leva os investidores a se lançarem em novos projetos de inovação, 

e, quais as suas inseguranças ao não fazê-lo. 

 

Tabela 15 - Outros processos de inovação em andamento. 
RESPOSTAS QUANTIDADE 
Sim 6 
Não 4 
TOTAL 10 
Fonte: Elaborada pelo autor. 

 

Vários são os fatores que podem ter influído nas empresas para que não 

tenham atualmente processos de inovação em andamento, como visto na Tabela 11 

- Dificuldades, entretanto restou sugerido nas pesquisas que a maior parte dos 

problemas deriva de dispositivos legais, isso gera grande insegurança nos 

investidores em inovação, salientam-se que consultorias especializadas detectam 

esses empecilhos nos projetos de seus clientes, verbis: 

“As empresas têm dificuldade na interpretação da Lei e possuem grande 

insegurança fiscal”. Apesar de a Instrução Normativa ter esclarecido alguns pontos, 

a Lei não é totalmente clara sobre quais são os dispêndios enquadráveis, dispêndios 

indiretos, entre outros. Esse “afrouxamento da Lei reforça um sentimento de 

insegurança em cair na lista negra e ou serem fiscalizados pela receita”.13 

A autora refere-se às vedações oriundas da IN º 1.187/2011, conforme já 

visto, em especial nos arts. 2º parágrafo único, art. 4 parágrafo 9, parágrafo 10, 

parágrafo 11, art. 5º, parágrafo 3º, incisos I e II, alíneas “a” e “b”, e art. 7º, parágrafo 

4. (vide Apêndice B).  

Cabe ao governo proporcionar ao investidor em inovação mais motivações e 

menos dificuldades legais, também, um incentivo a uma maior participação das 

                                            
13 Bárbara Luiz Xavier. Analista da Inventta. Pesquisa. Via eletrônica (e-mail), com resposta recebida 

em 14 de fevereiro 2013. 
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universidades, o que provavelmente aumentaria a excelência dos projetos. 

Nota-se igualmente que reside grande importância em auferir se o resultado 

financeiro do projeto foi positivo, pois este é o maior alvo dos investidores no 

aproveitamento dos benefícios da Lei do Bem. 

Algumas empresas mencionaram que para verificar o ganho, utilizam o 

retorno sobre o investimento em inovação (ROII), comparando o desempenho do 

resultado financeiro com investimento em despesas de capital (CapEx) e despesas 

operacionais (OpEx) para realizá-lo. (BRUCE, 2011). 

Veja-se na análise dos dados coletados e nos resultados da tabela abaixo 

que todas as empresas participantes do programa, com projetos aprovados, tiveram 

ganhos financeiros na operação, algumas ganhos expressivos, conforme se lê no 

retorno das pesquisas e avaliação realizada. 

 

Tabela 1 - Ganhos financeiros 
RESPOSTAS QUANTIDADE 

Sim 8 
Não Houve 2 

TOTAL 10 
Fonte: Elaborada pelo autor. 

 

Como visto na demonstração da Tabela 14 - Tributos, análise 9, projeto da 

indústria de peças, ela, não tem tributos a recolher, contando com um resultado 

financeiro no projeto de R$ 486.775,77, resultando em ganho percentual de 87,13%, em 

comparação com o que teria que pagar de tributos, conforme demonstrativo abaixo. 

 

Figura 11 - Cálculo estimado do ganho financeiro 

 
Fonte: Elaborada pelo autor. 

 

Pode-se assim discriminá-los: 
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Figura 12 - Discriminativo do ganho financeiro em percentual 

 
Fonte: Elaborada pelo autor. 

 

Logo, enquanto se avalia a Tabela 14 - Tributos, observa-se que o ganho 

financeiro variou em função do aproveitamento maior no projeto das isenções 

tributárias. Vê-se a importância da correta aplicação da Lei do Bem, com vistas a um 

resultado financeiro ótimo. 

Nem sempre o projeto poderá ter o aproveitamento de todos os benefícios, 

pelas suas diferentes configurações, mas em cada projeto, deve-se buscar o limite 

da aplicação das isenções legais, o máximo de resultado financeiro e, para tanto, os 

domínios do projeto de inovação e da legislação são imprescindíveis.  

A maior parte dos entrevistados, 60% aponta que se utilizam do IRPJ, 

seguida da CSLL com 30%; esses tributos parecem que são os que mais empactam 

na sua operação, em sintonia com os resultados do ganho em percentual da tabela 

acima.  

O IPI não apareceu nos resultados das pesquisas, o que pode significar que não 

está havendo uma atualização do parque de máquinas e equipamentos das empresas. 

Quanto à isenção sobre aquisição de máquinas e equipamentos, no que 

tange às depreciações e amortização acelerada, tratam-se apenas de diferimento, 

uma postergação dos tributos a pagar, pois deverá ser acrescida a base do IRPJ e 

da CSLL, posteriormente. 

Os gastos de pessoal de uma equipe de P&D, envolvidos nos projetos da Lei 

do Bem, diferente dos gastos de uma equipe contábil envolvida na rotina das 

obrigações tributárias da empresa, poderão ser deduzidos dos tributos mensais da 

empresa, em geral esses gastos estão abrangidos pela isenção. Sendo que esse 

tende a ser o principal benefício que as empresas podem se apropriar mensalmente. 

Analisa-se agora o resultado da homologação do projeto pelo MCTI quando 

foram vencidas todas as dificuldades intercorrentes e a classificação final do 

empreendimento que foi dada como inovadora.   



92 

Tabela 2 - Resultado da Submissão do projeto junto ao MCTI 
RESPOSTAS QUANTIDADE 

Sim 8 
Não 2 

TOTAL 10 
Fonte: Elaborada pelo autor. 

 

A classificação dos projetos tem que vencer os empecilhos apontados na 

Tabela 11 - Dificuldades. Por isso, requer um grande entrosamento entre o processo 

inovador e a correta avaliação da legislação. Deve o empreendedor desde o início 

do plano de inovação avaliar com acuidade quem serão os agentes envolvidos em 

todas as suas etapas, registrando nos livros próprios e armazenando todos os 

documentos que servirão de prova, caso haja solicitação do MCTI, ou mesmo pela 

fiscalização da RF. Por falta desses cuidados é que os resultados sugerem que 20% 

das empresas entrevistadas não tiveram os seus projetos aprovados.  

De posse desses dados organizados e documentados, persiste a 

necessidade da empresa remeter por meio eletrônico e de forma detalhada, várias 

informações oriundas dos projetos no formulário FORMP&D, ao Ministério de 

Ciência, Tecnologia e Inovação, até 31 de julho do ano subsequente de cada 

exercício fiscal. A falta dessas informações importa na não aprovação do projeto. 

A IN 1.187/2011, da RF, analisou de forma retroativa dispositivos da Lei do 

Bem, referente ao aproveitamento de tributos e dispêndios de projetos de anos 

anteriores, o que criou problemas a vários projetos já formatados no ano base de 

2010, e informados no FORMP&D, até julho de 2011 pelas empresas. 

Para se ter uma ideia, no ano base de 2009, eram em torno de 15%, os 

problemas com a prestação de contas das empresas em geral, informações 

imprecisas de projetos ou incompatíveis com relação à Lei do Bem. Com a edição 

da IN 1.187/2011, passaram os problemas de irregularidades nos projetos do ano 

base 2010 para 30%. (SOARES, 2012). 

Por isso, em sintonia com o exemplo realizado na Tabela 14, conforme os 

lançamentos já demonstrados, onde se cotejam duas empresas, uma optante pela Lei 

do Bem, análise 9; e outra que não teve alcance aos benefícios, análise 7, faz-se um 

preenchimento parcial do formulário obrigatório a ser remetido ao MCTI, FORMP&D, 

com vistas a facilitar o entendimento da matéria.  
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Tabela 3 - Ano de referência 2012 R$ (Reais) 

INCENTIVOS FISCAIS 
Ano anterior 

ao de 
referência  

Ano 
de referência 

1. DEDUÇÃO, para efeito de apuração do lucro líquido, da soma dos 
dispêndios realizados no ano de referência (Inc. I do Art. 3º)  

  

2. DEDUÇÕES ADICIONAIS   
2.1. DEDUÇÃO, para efeito de apuração do lucro líquido e da base de 
cálculo da CSLL, de até 60% da soma dos dispêndios realizados no 
ano de referência (Art. 8º) 

      
    R$ 63.000,00 

2.2. Mais de 20%, no caso de incremento do número de pesquisadores 
contratados com dedicação exclusiva no Ano Base acima de 5%, em 
relação à média dos pesquisadores com contrato no ano anterior (Inc. I 
do §1 º do Art. 8º) - se aplicável 

  

2.3. Mais de 10%, no caso de incremento do número de pesquisadores 
contratados com dedicação exclusiva no Ano Base acima de 5%, em 
relação à média dos pesquisadores com contrato no ano anterior (Inc. 
II do §1º do Art. 8º) - se aplicável  

  
    R$ 23.000,00 

2.4. Sem prejuízo das deduções adicionais anteriores, até 20%, no 
caso de patente concedida ou cultivar registrado (§4º do Art. 8º) - se 
aplicável 

  
    R$ 12.000,00 

2.5. De 50% a 250% dos dispêndios efetivados em projeto de pesquisa 
cientifica e tecnológica executada por ICT (Inc.I do §1º do Art. 19A da 
Lei nº 11.196/05) 

  

3. TOTAL DAS DEDUÇÕES (3)  = 1 + 2.1 +  2.2 + 2.3 + 2.4 + 2.5                       R$ 98.000,00 
4. REDUÇÕES DO IPI   

4.1. 50% do IPI incidente sobre equipamentos, máquinas, aparelhos e 
instrumentos nacionais destinados à P&D  (Inc. II do Art.3º) 

  
    R$ 60.000,00 

4.2. 50% do IPI incidente sobre equipamentos, máquinas, aparelhos e 
instrumentos importados destinados à P&D  (Inc. II do Art.3º) 

  

     TOTAL DA REDUÇÃO DO IPI (4) = 4.1 + 4.2      R$ 60.000,00 
5. CRÉDITO IR NA FONTE incidente sobre os pagamentos de tecnologia 
no exterior, conforme os limites fixados (Inc. V  do Art. 3º) 

  

6. REDUÇÃO a zero da alíquota do IR na fonte incidente sobre as 
remessas ao exterior destinadas aos pagamentos de registro e 
manutenção de marcas, patentes e cultivares (Inc. VI  do Art.3º) 

  

7. TOTAL DOS INCENTIVOS  (7)  = 3 + 4 + 5 + 6       R$ 158.000,00  
8. DEPRECIAÇÃO ACELERADA   

8.1. Dos equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos 
destinados à P&D  (Inc. III do Art.3º) 

  
R$ 746.666,67 

8.2. Do saldo não depreciado dos  equipamentos, máquinas, aparelhos 
e instrumentos destinados à P&D, no ano em que for concluída a sua 
utilização (Art.9º) 

  

   TOTAL DA DEPRECIAÇÃO ACELERADA (8) = 8.1 + 8.2      R$ 746.666,67 
9. AMORTIZAÇÃO ACELERADA   

9.1. Dedução dos dispêndios relativos à aquisição de bens intangíveis 
destinados à P&D,  no ano de referência (Inc. IV  do Art.3º) 

  
    R$ 342.333,33 

9.2 Dedução do saldo não amortizado dos dispêndios relativos à 
aquisição de bens intangíveis destinados à P&D, no ano em que for 
concluída a sua utilização (Art.9º)  

  

    TOTAL DA AMORTIZAÇÃO ACELERADA (9) = 9.1 + 9.2       R$ 342.333,33 
Fonte: Excerto do formulário FORMP&D, do Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação, a ser 
entregue pelas empresas, até 31 de julho do ano subsequente de cada exercício fiscal, da adesão do 
projeto a Lei do Bem. 
Nota: Dados da tabela elaborados pelo autor. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Esta dissertação trabalhou a inovação tecnológica e os benefícios fiscais 

previstos na Lei nº 11.196/2005, seus desafios e possibilidades da gestão da 

inovação, com as seguintes conclusões. 

Pode-se dizer inicialmente que quanto à metodologia empregada, a forma de 

confecção do trabalho não seria possível sem a utilização do método 

fenomenológico hermenêutico, eis que os assuntos analisados estão intimamente 

vinculados ao pesquisador, e seus conhecimentos técnicos. 

No decorrer dos estudos foi possível notar que o conhecimento está no centro 

do processo de produção, onde o investimento em ciência, tecnologia e inovação, é 

a grande locomotiva capaz de alavancar o crescimento econômico e social das 

nações. Existe uma forte sinergia entre conhecimento e inovação, o conhecimento é 

a raiz da inovação, que cria novo conhecimento. (VELLOSO, 2009). 

Quando Edmund Phelps, Prêmio Nobel de Economia de 2006, foi indagado 

sobre qual deveria ser a prioridade número um no Brasil, ele disse14: “Inovação, 

justamente. Quanto mais inovação, melhor. A inovação aumenta o nível de 

investimento, produz emprego, estimula a criatividade”.  

O Brasil reconhece essa necessidade, consequentemente, está desenvolvendo 

uma forte política de investimentos em ciência e tecnologia através de planos 

estratégicos, ações integradas e uma política extrafiscal de isenções e subvenções 

potencializadoras de projetos inovativos que visam atrair as empresas e as 

universidades para acelerar o seu crescimento econômico e social.  

Entretanto, analisa-se o panorama legislativo da inovação no País, 

observando que existem indicativos de empecilhos a serem vencidos pelas 

empresas para fomentar esse processo de busca de benefícios fiscais; o que 

justifica que em todo o Brasil, somente 962 empresas tenham participado do 

programa da Lei do Bem, no ano base de 2011. 

Começa-se pela Lei nº 10.973/2004, que resume as motivações da CF/88, e 

caracteriza-se como marco regulatório da inovação no País, que deu origem a Lei nº 

11.196/2005, denominada Lei do Bem, onde estão consagradas as fruições das 

isenções fiscais federais. 

                                            
14 Ver “paginas amarelas” da VEJA, edição de 30.04.2008. O Prof. Phelps estava se preparando para 

falar na sessão de abertura do XX Fórum Nacional. 
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Todo esse desencadeamento legal citado atende em parte os anseios das 

empresas que desejam investir em inovação, conforme os resultados dos estudos e 

os resultados das pesquisas, mas antes disso, deve-se examinar um tema que pode  

apontar outros problemas, a saber: 

Um ponto importante a destacar, foram os obstáculos na busca das questões 

propostas às empresas, no que tange a deficiência na rede de informações 

conectadas quanto aos dados pesquisados. (BALESTRIN; VERSCHOORE, 2008).  

Tiveram-se dificuldades de encontrar as informações dentro das empresas, 

não existiam redes de cooperação estruturadas, sendo verdade que as informações 

requeridas eram complexas e variadas, transitavam desde a inovação, projetos, 

tributos, ganhos, até o próprio encaminhamento junto ao MCTI. Todavia, são 

informações necessárias para a formatação do cenário ideal para aprovação final 

dos processos de inovação. 

Um dos resultados dessa carência de centralização das informações, foi que 

a tentativa de pesquisa presencial, na maior parte das vezes, mostrou-se frustrante 

porque não havia uma pessoa, não se encontrava um setor específico na empresa, 

com as informações necessárias. 

Pelo contrário, constatou-se que as informações estavam em diferentes 

setores, ou fora da empresa com algum prestador de serviço terceirizado e, ainda 

assim, a informação era parcial, existindo inclusive lacunas importantes entre os 

diferentes grupos envolvidos. 

Essa questão deve ser mais bem trabalhada desde o início dos projetos, 

sugere-se uma maior centralização e acompanhamentos desses dados em um 

sistema integrado, estruturado, e organizado, em que os diversos setores envolvidos 

nos projetos, estejam interligados e possam constantemente abastecê-los de 

informações. “Gestão da inovação e tecnologia: é a administração da questão 

tecnológica aplicada à organização” (CARRETEIRO, 2009). 

Feita essa consideração inicial, passa-se a examinar os dados obtidos com as 

pesquisas destacando-se possíveis outros problemas que parecem relevantes para 

as considerações finais. 

Nas respostas dos participantes da Tabela 4 - Conhecimento da Lei do Bem, 

no que se refere aos vários canais citados por onde as empresas têm conhecimento 

da Lei do Bem. Nota-se mais uma vez a necessidade de maior conectividade, 
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principalmente do MCTI, que é o principal articulador dos investimentos em inovação 

tecnológica no País, que não foi lembrado diretamente nas pesquisas. 

Nesse particular, também o sistema de redes de cooperação pode ser 

indicado como alternativa para auxiliar na publicidade dos benefícios da Lei do Bem 

e das políticas governamentais de incentivos e subvenção à inovação, para tanto, a 

pauta da inovação deveria estar em evidência não só no MCTI: 

“O tema inovação e conhecimento não pode continuar restrito ao Ministério da 

Ciência e Tecnologia, por mais que esse órgão tenha demonstrado iniciativa e criado 

importantes programas. É preciso ampliar muito sua abrangência, envolvendo 

Ministérios como do Desenvolvimento, Indústria e Comércio, Planejamento, Fazenda 

e Defesa, Banco Central, além de setores empresariais e acadêmicos. Só assim a 

“inovação” será um tema efetivamente incluído na agenda nacional” (MATTOS, 

2012, p.12). 

Essa constatação é importante por já constar das estruturas institucionais de 

entrosamento previstas nos planos estratégicos apresentados no trabalho, mas que 

na prática existe a dificuldade de viabilizá-las.   

Agora, adentra-se nos principais fatores legais que emanam das indagações 

propostas nas pesquisas e que se constituem em plausíveis empecilhos 

identificados nas exigências da Lei do Bem, conforme as respostas dos 

empreendedores da Tabela 11 - Dificuldades. Sendo que as respostas sugerem que 

a interpretação da legislação que é considerada demorada e complexa em 25% dos 

retornos e, em segundo lugar, aparecem as divergências no entendimento da 

legislação, com aproximadamente 20%. 

Uma sugestão possível para facilitar esse problema será o desenvolvimento 

de uma legislação enxuta, de fácil acesso, dividida por interesse de setores, 

assuntos e incentivos. 

O empreendedor e a alta gerência que são responsáveis pela estratégia 

organizacional, que estão comprometidos com os projetos de inovação, estão 

acostumados a tomar decisões e assumir riscos, mas eles precisam de certezas 

legais para não serem induzidos a tomar decisões erradas, por isso a importância no 

papel do governo como promotor e facilitador do acesso das empresas à legislação 

da inovação. 

Em sintonia com essa afirmação, veja-se que: “do ponto de vista 

microeconômico, qualquer decisão empresarial é baseada em informações que 
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levam em consideração projeções para o futuro, jogando com as probabilidades de 

sucesso e de falha. Em projetos que têm a inovação, essa certeza e seus riscos 

associados se tornam críticos”. (CARRETEIRO, 2009, p.65).  

Exemplo claro de empecilho legal, que foi citado em vários trechos do 

trabalho, é o da IN nº 1.187/2011, da RFB, que limitou o aproveitamento dos gastos 

com remuneração indireta dos pesquisadores, empregados utilizados no P&DI e 

serviços administrativos auxiliares, depois dos projetos já estarem acabados e 

informados ao MCTI.  

Nesse quesito, a aplicação retroativa de interpretação da Lei, por Instrução 

Normativa da Receita Federal do Brasil, veda o aproveitamento de algumas das 

isenções já consolidadas nos projetos e nas informações prestadas que 

proporcionam grande insegurança para os investidores. Todas as regras devem ser 

colocadas antes e na forma da Lei para não haver surpresa posterior com prejuízos 

para as empresas. 

Mas, não foi só isso, a análise dos diplomas legais identificaram também que 

a legislação pertinente às isenções fiscais mostra-se restritiva, priorizando pela 

finalidade da extrafiscalidade somente a participação de grandes empresas, todas 

tributadas pelo regime do lucro real. 

Considera-se que as empresas inovadoras são optantes por esse tipo de 

regime tributário e estima-se apenas uma quantia de 6.000 mil empresas, diante 

disso é premente a necessidade de mecanismos legais que incluam no programa 

um universo de milhares de outras modalidades de organizações. Tais como 

aquelas tributadas pelo lucro presumido, microempresas, pequenas empresas e, em 

especial, as startups, que contribuem com frequência em projetos tecnológicos 

inovadores. 

As startups são empresas pequenas sem recursos financeiros para 

desenvolver uma comercialização eficaz de seus negócios, mas que possuem um 

portifólio de boas tecnologias ou produtos promissores. (MATTOS, 2012).    

Feitas essas considerações que admitem possíveis dificuldades de caráter 

legal, passa-se para uma análise de avaliação com o referencial teórico da Tríplice 

Hélice, que pode ser ilustrado pelos resultados da Tabela 12 - Facilitadores 

Externos. Sendo que a apreciação dos facilitadores externos sugeriram uma média 

de 40% das análises das consultorias especializadas foram citadas e, em segundo 

lugar, especificamente das consultorias jurídicas, com 20%. Também, com 20% 
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aparecem as consultas ao MCTI e, por fim, em apenas 10% das situações dos 

convênios com universidades. 

Têm-se, também, nos resultados da Tabela 7 - Projeto Interno/Terceirizado 

que em 90% das pesquisas, os projetos foram desenvolvidos de forma mista, parte 

internamente na empresa e parte terceirizada.  

Assim, analisando os resultados das duas tabelas, os dados apontam que  

apenas 10% desses projetos foram realizados mediante convênio com 

universidades. Para tanto, têm-se em 90% dos projetos a não participação das 

universidades, ou seja, do melhor fluxo de conhecimento que poderia gerar 

melhores projetos. 

Dentro da doutrina de Etzkowitz, a universidade é a base do desenvolvimento 

social, pois nela existe um fluxo de conhecimento contínuo através do capital 

humano de novas ideias e novas experiências; com o ingresso e saída de pessoas 

que levam e trazem conhecimentos consigo,, sendo que nas empresas isso tende a 

se estagnar.  

Os dados acima, demonstram ser verossímil que a Tríplice Hélice de Henry 

Etzkowitz, mostra-se tíbia, mesmo a universidade sendo um centro de excelência de 

projetos e as empresas tendo interesse de transformarem a criação em inovação, e 

ainda, existindo meios legais para se beneficiarem das isenções, não se verificou 

uma presença efetiva da universidade nos projetos apresentados. 

Parece viger ainda, prioritariamente o referencial teórico da Teoria de Sábato, 

onde o Estado é o grande centralizador dos processos e há uma acomodação das 

empresas e universidades no sentido de acelerar uma integração para desenvolver 

projetos inovativos. 

Etzkowitz alerta para esse aspecto também, pois com a oportunidade de 

experimentar durante o MPGN, as entrevistas junto aos executivos, que existem 

muitas tensões internas nas organizações para que a parceria entre governo, 

universidade e empresa se efetive. 

Mesmo que o governo colabore com os incentivos fiscais, realizando políticas 

públicas que proporcionem essa integração, existe a necessidade de um trabalho de 

dentro para fora para quebrar essa resistência entre a academia e o mercado que 

devem desenvolver juntas uma cultura de inovação, com mútuas conveniências. 

Portanto, parece crível que não é o bastante apenas uma interação externa 

de universidades e empresas. É necessário que os mecanismos de incentivos 
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internos devem ser criados, tanto nas universidades como nas empresas, de 

maneira que inventores e empreendedores saibam qual o seu papel nesse processo 

e  juntos  possam se beneficiar com os ganhos de seus projetos de inovação. 

Existe um trabalho bastante interessante desenvolvido por Dálcio Roberto dos 

Reis, que aborda as motivações e as barreiras no relacionamento entre a 

universidade e as empresas no Brasil, que pode encaminhar algumas soluções bem 

interessantes para esse problema. 

A deficiência da Teoria da Tríplice Hélice pode ter refletido em outros dados 

apurados, nas Tabelas 6 - Projetos de Inovação e Tabela 8 - Conhecimento sobre 

nanotecnologias.  Veja-se o que se depreende das declarações: 

Não obstante, as empresas declarem em 90% das respostas, que sabem o 

que é inovação nanotecnológica, não houve incidência desse tipo de projeto nas 

pesquisas, sendo as inovações em 100% das repostas apenas de cunho 

incremental. 

Possivelmente, se fosse canalizado o fluxo de conhecimento das 

universidades para os projetos, os resultados poderiam contemplar a nanotecnologia 

que, como visto, além de ser um processo tecnológico de ponta, carrega grande 

valor agregado. 

Se é verdade a afirmação já citada do representante MCTI, Flávio Plentz, 

“que quando se pensa em inovação de alta performance e de alto valor agregado, 

não há futuro industrial sem nanotecnologia”, pois não só as indústrias estão se 

tornando tecnologicamente obsoletas no Estado do Rio Grande do Sul, como 

também estão alijadas  de acesso aos fomentos do Governo Federal, especialmente 

destinados para o desenvolvimento de projetos nanotecnológicos, na ordem de 110 

milhões de reais. 

Importante salientar sobre outra abordagem, não menos importante que o 

referencial teórico da Quarta Hélice, de Wilson Engelmann, Dos Direitos Humanos, 

e, como está amparada pela legislação. 

Como visto, existem, tanto nas motivações constitucionais dos arts. 218 e 219 

(BARBOSA, 2011), como na Lei de inovação nº 10.973/2004, Lei do Bem e Lei nº 

11.196/2005, o reconhecimento pelo legislador de uma visão estratégica para o 

País, para a ciência e a tecnologia, mas apenas sob o enfoque econômico. 

Os estudos mostram que as motivações constitucionais relevantes do 

denominado Estado Constitucional (CANOTILHO, 2004), em especial as previstas 
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no art. 225 (PILATI, 2011), de caber ao poder público e a coletividade manter o meio 

ambiente ecologicamente equilibrado com uma vida sadia para as presentes e 

futuras gerações que foram omitidas pela legislação infraconstitucional referente à 

inovação tecnológica e seus incentivos fiscais. 

Capitalizar e acelerar avanços científicos são indispensáveis para o 

desenvolvimento econômico e social do País, mas a atenção com a segurança das 

pessoas e da natureza são prioridades. As três hélices Etzkowitz devem girar 

obrigatoriamente no mesmo ritmo da hélice de Engelmann, isso é definitivo, é uma 

determinação constitucional, que está sendo desprezada pelas leis que 

regulamentam a inovação e seus incentivos. 

Quanto à política tributária e os principais Planos de Ação governamentais, 

segundo os relatórios do MCTI que restaram apresentados no referencial teórico, 

parecem revelar que o complexo institucional, conforme a representação nas figuras 

de seus organogramas, mostra-se burocrático. Às vezes confuso, com profusão de 

órgãos e ainda em busca de uma estrutura ideal para estimular uma cultura de 

inovação no País. 

Também, a formulação de um Código de Ciência, Tecnologia e Inovação 

(CT&I), que sempre foi vista pelos técnicos, como um avanço capaz de acelerar o 

progresso nesses setores, revela algumas restrições. A experiência com a gestão da 

inovação no Brasil, ainda é incipiente, em constantes alterações, e com vários 

problemas e lacunas identificadas pela doutrina. Existem empecilhos que são 

sugeridos pelos resultados das pesquisas, revelando a existência de várias questões 

a solucionar, cabe citar Engelmann, quando afirma que: 

 

Diante das profundas e aceleradas transformações por que passam 
as formas de vida e suas modalidades complexas de saber, o Direito 
não consegue oferecer soluções razoáveis e compatíveis com os 
novos fenômenos complexos, tendo se mostrado inerte com seu 
equipamento conceitual defasado em relação aos avanços sociais 
impostos pela tecnociência e com a visão centrada 
preponderantemente na norma. Neste sentido a título de exemplo o 
contrato de transferência de tecnologia (Know-how) que não tem 
previsão no Código Civil. (ENGELMAN apud POHLMANN; 
GUTERRES, 2010). 

 

Por isso, uma codificação da atual Lei de inovação, conforme prevê o projeto 

de Lei nº 2.177/2011, da Câmara Federal dos Deputados, talvez seja prematura, e 
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poderá retardar em vez de acelerar o almejado desenvolvimento científico e 

tecnológico.  

A Lei de Inovação Federal, e demais diplomas legais pertinentes, ainda 

indicam que não foram assimilados, não se chegou aos frutos que lhe são próprios, 

não houve tempo da legislação maturar (BARBOSA, 2012), como engessá-los nesse 

momento. Lembra ainda o professor Denis Barbosa, que os códigos são 

mecanismos legislativos feitos para serem seguidos por longa data, constituem-se 

com alta complexidade lógica e jurídica. Parece não ser o momento propício para a 

codificação. 

No Relatório Anual da Utilização dos Incentivos Fiscais, ano base 2001, 

MCTI, referente à Lei do Bem, tem-se um exemplo que bem sintetiza as dificuldades 

que as empresas têm enfrentado com relação ao acesso as isenções. No período de  

vigência dessa Lei, de 2006 até 2011, participaram um total de 1.475 empresas 

(sem repetição), sendo que somente 46 empresas marcaram presença em todos os 

anos, o que representa 3% do total. 

Essa análise reforça as pesquisas realizadas, que apontam um número 

razoável de dificuldades legais, burocráticas, e de falta de conhecimento dos 

gestores em inovação para o acesso a Lei do Bem, que merecem ser revistas 

conforme salientado em cada item avaliado das pesquisas. 

Passa-se, então, a dimensionar as prováveis vantagens verificadas, conforme 

os retornos das pesquisas: 

Depreende-se dos resultados, que um dos maiores benefícios advindos da 

Lei do Bem foi o que proporcionou a independência que a empresa tem na direção 

do projeto de inovação, em especial no aproveitamento dos benefícios fiscais. 

A burocracia e a lentidão da fórmula anterior que sujeitava o projeto à prévia 

aprovação junto ao MCTI sugerem fatores que atravancavam o avanço tecnológico 

em geral. Logo, essa autonomia de prestar contas do projeto após a sua realização 

e já aproveitando os seus benefícios fiscais, reside em grande avanço, desde que o 

empreendedor não tenha surpresas com restrições de aproveitamentos fiscais de 

forma retroativa como ocorreu com a IN nº 1187/2011. 

Ainda, no campo das vantagens, as pesquisas declinam que os 

empreendedores têm boas perspectivas e reconhecem como positiva a Lei do Bem, 

no que se refere a ganhos financeiros, como sugerem os seguintes retornos das 

pesquisas: 
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As principais motivações dos investidores - Tabela 10 ficaram assim divididas: 

em primeiro lugar, aproveitar os incentivos fiscais, 25% das respostas, redução de 

custos 15%, e aumento da competitividade, também com 15%. 

Nas vantagens percebidas pelas empresas na adesão ao programa -Tabela 

13, destacam-se com quase 40%, a redução de custos e de tributos, e depois, por 

volta de 15%, o sentimento dos empreendedores de que existe aumento da sua 

competitividade. 

No que tange ao ganho financeiro - Tabela 16, em 100% das pesquisas com 

projetos classificados, os executivos declararam que obtiveram ganhos financeiros 

no resultado do projeto, alguns ganhos foram expressivos. 

A inovação, conforme os resultados analisados indica proporcionar um 

aumento no ganho, reduz custos e incrementa a competitividade, a inovação sugere 

também, criar novos mercados, abrir novos espaços e aumentar a competitividade. 

Pode-se falar em estratégia do oceano azul. (KIM, 2005). 

Ainda por serem empresas de inovação incremental, constituem-se no nível 

mais elementar de mudança tecnológica, conforme os projetos que se identificaram 

nas empresas pesquisadas no Rio Grande do Sul. Já os resultados financeiros, 

ainda assim insinuam que são majoritariamente positivos, assevera-se: “uma nova 

tecnologia deve criar algum tipo de vantagem competitiva”. (MATTOS; GUIMARÃES, 

2012, p.111). 

Essa vantagem competitiva poderia ser maior no caso de inovações radicais, 

como a nanotecnológicas, os estudos demonstram ser provável que esse tipo de 

inovação radical carregue maior valor agregado, embora a inovação incremental 

seja predominante na maioria das empresas, recebendo mais de 80% dos 

investimentos das companhias. (DAVILA, 2007). 

Veja-se que qualquer que seja o tipo de inovação, ela pode ser implementada 

em toda a cadeia de valor da empresa (PORTER, 1986), sejam nas atividades 

primárias, de logística, operações, marketing, vendas, ou nas atividades de suporte, 

infraestrutura, gestão de recursos humanos, desenvolvimento tecnológico, aquisição 

de matérias-primas, com reflexo direto na margem, no ganho final da empresa e, 

como consequência, o aumento de sua competitividade. 

A partir dos estudos realizados, pode-se tentar traçar o perfil das empresas 

gaúchas empreendedoras que alcançaram êxito com a submissão dos projetos junto 

ao MCTI. São empresas inovadoras (incrementais), que alcançaram uma gestão 
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capaz de internalizar o aproveitamento dos incentivos fiscais, através de uma 

perspectiva com base em 3 elementos fundamentais (BESSANT, 2009): 

§ pessoal ou individual, através da criatividade, envolvimento e experiência 

dos gestores no desenvolvimento e na condução da estratégia dos projetos, 

e dos colaboradores, empregados ou terceiros na sua execução; Com focos 

principais, em aproveitar os incentivos da Lei do Bem e com isso aumentar a 

competitividade; 

§ coletiva ou social, através da criação de um clima motivacional para 

inovação, desenvolvimento interno ou externo de projetos (misto), com um 

sistema de conectividade que permitiu a administração do complexo de  

informações que envolvem os projetos; Assessoria tributária especializada 

que acompanhou  todo o projeto, com envolvimento do setor financeiro e da 

contabilidade da empresa; 

§  contextual - utilizou-se de facilitadores externos, como consultorias 

especializadas para melhorarem as suas estruturas, o seu ambiente interno, 

os processos e as suas ferramentas, com objetivo no aumento do ganho, 

através da redução de custos e do aproveitamento de tributos.  

Sendo assim, na análise final, os estudos dão sinais que tanto na legislação, 

como nos Planos de Ações Nacionais de política tributária à inovação, têm-se vários 

desafios a serem vencidos para transformar os investimentos em ciência e 

tecnologia. Em efetivo desenvolvimento econômico e social, sem olvidar-se, como 

até então tem acontecido, do cuidado com as pessoas e com o meio ambiente. 

Durante os estudos despertou-se para fenômenos que merecem serem mais 

bem investigados e servem como sugestão para outros trabalhos, quais sejam: 

§ de pesquisa qualitativa com empresas que também aderiram ao programa 

de incentivos tecnológicos junto ao MCTI, mas por setores, ou mesmo de 

outras regiões do Brasil; 

§ examinar porque no Rio Grande do Sul, apesar das empresas admitirem que 

conhecem os processos de inovação nanotecnológica, esses projetos não 

aparecem no trabalho brasileiro, como habilitados junto ao MCTI; 

§ investigar mais a fundo quais os incentivos fiscais que as empresas que 

aderem à Lei do Bem utilizam, e por qual razão; 
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§ analisar junto aos investidores em inovação tecnológica, como eles veem um 

aumento das alíquotas de incentivos fiscais aos projetos atrelados a 

prevenção e a precaução com o meio ambiente. 
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APÊNDICES 

 

APÊNDICE A - QUESTIONÁRIO UTILIZADO NAS ENTREVISTAS COM 

GESTORES DAS EMPRESAS GAÚCHAS QUE ADERIRAM A LEI DO BEM 

 

As informações objeto do presente trabalho serão utilizadas para fins 

acadêmicos, mantendo-se sigilo quanto à identidade da empresa e de seus 

profissionais. 

1) Como  a empresa teve conhecimento dos incentivos fiscais para inovação 

da Lei do “bem”?  

(  ) Propaganda do governo  (  ) Contador (  ) Advogado (  ) outros. 

 

2) Desde que ano adota a prática desses incentivos? 

 

3) Quais foram os profissionais ou as áreas envolvidas no processo? 

 

4) Qual o projeto de inovação?  

 

5) Foi realizado dentro da empresa ou terceirizado? 

 

6) Sabe o que é nanotecnologia? 

 

7) Quais os benefícios fiscais que foram requeridos em sintonia com o 

projeto? 

 

(  ) CSLL  

(  ) IPI 

(  ) IRPJ 

(  ) Depreciação Acelerada 

(  ) Amortização Incentivada 

(  ) Máquinas e Equipamentos adquiridos 

(  ) Gastos Gerais de Pesquisas e Desenvolvimentos 

(  ) Gastos com Pessoal para pesquisa 

(  ) Despesas de Registros de patentes 
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8) Como aconteceu o desenrolar do processo com relação à segurança no 

acesso às informações, aos benefícios e à legislação reguladora, pode citar: 

 

9) Quais as dificuldades? 

 

10) Quais as facilidades? 

 

11) A empresa já teve as contas do projeto aprovadas pelo MCTI (Ministério Da 

Ciência, e Tecnologia da Informação)? Caso negativo, qual o motivo alegado? 

 

12) Existem outros projetos em andamento? 

 

13) Realizou alguma modificação na forma de acesso inicial aos benefícios? 

Caso positivo, qual foi? 

 

14) A empresa consultou ou se baseou em algum estudo para estruturação 

dos lançamentos dos benefícios fiscais na contabilidade? Caso positivo, com 

quem? 

 

15) Sentiu-se segura quanto aos lançamentos? Houve conflitos de 

entendimentos ou orientações? 

 

16) A empresa vê algum ponto crítico nos lançamentos fiscais quanto à 

prestação de contas perante a fiscalização ou pedido de informação por outro 

órgão federal? 

 

17) Sugere algum facilitador para cumprimento dessas obrigações fiscais? 

 

18) Houve cotejo entre os Demonstrativos de Resultados, antes e depois do 

projeto de inovação?  

 

19) Foi constatado pela empresa ganho financeiro real? Caso positivo, o 

impacto foi expressivo? 
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20) Como podem ser avaliados os resultados gerais obtidos em relação à 

carga tributária normalmente aplicada para a empresa e a sua redução com a 

incidência de benefícios fiscais? 

 

21) A empresa vê nos processos de inovação, um diferencial para a sua 

competitividade?  
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APÊNDICE B - COMENTÁRIOS AS ALTERAÇÕES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 

Nº 1.187/2011 DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

É muito comum no Brasil, que Instruções Normativas venham a limitar direitos 

previstos na lei tributária. 

No caso da Instrução normativa da Receita Federal do Brasil, em análise, que 

deveria dispor da parte procedimental, acessória, e sempre visando facilitar o 

acesso aos incentivos fiscais para os projetos de inovação, desbordou da sua 

função, limitando o aproveitamento dos gastos com remuneração indireta dos 

pesquisadores, empregados utilizados no P&DI, e serviços administrativos 

auxiliares. 

Cita-se os dispositivos legais que limitaram os aproveitamentos acima e 

destaca-se em vermelho no texto da Instrução Normativa: os arts. 2º parágrafo 

único, art. 4 parágrafo 9, parágrafo 10, parágrafo 11, art. 5º, parágrafo 3º, incisos I e 

II, alíneas “a” e “b”, e art. 7º, parágrafo 4.  

Como os projetos já tinham sido terminados e o formulário eletrônico com 

todas as informações entregue para o MCTI, ela deu interpretação de forma 

retroativa limitando às isenções fiscais, tal situação causou problemas para as 

empresas na homologação dos  projetos junto ao MCTI.  

A lei, não instruções normativas, devem estabelecer todas as isenções da 

forma mais clara possível, de forma a não gerar insegurança ao investidor que pode 

ter o seu planejamento tributário glosado. O resultado financeiro prejudicado, além, 

de ter que pagar todos os consectários legais pelo atraso, e, em alguns casos, de 

grandes empresas de capital aberto ter que prestar contas aos acionistas dos 

problemas verificados. 

Segue na íntegra o conteúdo da Instrução, pela sua importância entre os 

comentários de consultores e entrevistados. 
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Instrução Normativa RFB nº 1.187 de 29 de agosto de 2011 

DOU de 30.8.2011 

 

Disciplina os incentivos fiscais às atividades de pesquisa 

tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica de que tratam 

os arts. 17 a 26 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005 . 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL , no uso da atribuição que lhe confere o inciso 

III do art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 

n º 587, de 21 de dezembro de 2010 , e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n º 123, de 14 de 

dezembro de 2006 , nos arts. 17 a 26 da Lei n º 11.196, de 21 de novembro de 2005 , nos arts. 1 º e 2 º da Lei 

n º 11.487, de 15 de junho de 2007 , nos incisos IV e V do § 4 º do art. 18 da Lei n º 11.508, de 20 de julho de 

2007 , no art. 4 º da Lei n º 11.774, de 17 de setembro de 2008 , no Decreto n º 5.798, de 7 de junho de 2006 , 

no Decreto n º 6.260, de 20 de novembro de 2007 , e no art. 1 º do Decreto n º 6.909, de 22 de julho de 2009 , 

resolve: 

Art. 1 º Esta Instrução Normativa disciplina os incentivos fiscais às atividades de pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica de que tratam os arts. 17 a 26 da Lei n º 11.196, de 21 de novembro 

de 2005 , relativamente à apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL). 

capítulo I  

Das Disposições Gerais 

Art. 2 º Para efeitos desta Instrução Normativa, considera-se: 

I - inovação tecnológica: a concepção de novo produto ou processo de fabricação, bem como a 

agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou processo que implique melhorias 

incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade, resultando maior competitividade no mercado; 

II - pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, as atividades de: 

a) pesquisa básica dirigida: os trabalhos executados com o objetivo de adquirir conhecimentos quanto à 

compreensão de novos fenômenos, com vistas ao desenvolvimento de produtos, processos ou sistemas 

inovadores; 

b) pesquisa aplicada: os trabalhos executados com o objetivo de adquirir novos conhecimentos, com 

vistas ao desenvolvimento ou aprimoramento de produtos, processos e sistemas; 

c) desenvolvimento experimental: os trabalhos sistemáticos delineados a partir de conhecimentos pré-

existentes, visando a comprovação ou demonstração da viabilidade técnica ou funcional de novos produtos, 

processos, sistemas e serviços ou, ainda, um evidente aperfeiçoamento dos já produzidos ou estabelecidos; 

d) tecnologia industrial básica: aquelas tais como a aferição e calibração de máquinas e equipamentos, 

o projeto e a confecção de instrumentos de medida específicos, a certificação de conformidade, inclusive os 

ensaios correspondentes, a normalização ou a documentação técnica gerada e o patenteamento do produto ou 

processo desenvolvido; e 

e) serviços de apoio técnico: aqueles que sejam indispensáveis à implantação e à manutenção das 

instalações ou dos equipamentos destinados, exclusivamente, à execução de projetos de pesquisa, 

desenvolvimento ou inovação tecnológica, bem como à capacitação dos recursos humanos a eles dedicados; 
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III - pesquisador contratado: o pesquisador graduado, pós-graduado, tecnólogo ou técnico de nível 

médio, com relação formal de emprego com a pessoa jurídica, que atue exclusivamente em atividades de 

pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica; e 

IV - pessoa jurídica nas áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 

(Sudene) e da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam): o estabelecimento, matriz ou não, 

situado na área de atuação da respectiva autarquia, no qual esteja sendo executado o projeto de pesquisa 

tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica. 

Parágrafo único. Para efeito deste artigo, não são consideradas como pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica, entre outras, as seguintes atividades: 

I - os trabalhos de coordenação e acompanhamento administrativo e financeiro dos projetos de 

pesquisa tecnológica e desenvolvimento ou inovação tecnológica nas suas diversas fases; 

II - os gastos com pessoal na prestação de serviços indiretos nos projetos de pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica, tais como serviços de biblioteca e documentação. 

Art. 3 º Para utilização dos incentivos de que trata esta Instrução Normativa, a pessoa jurídica deverá 

elaborar projeto de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, com controle analítico dos 

custos e despesas integrantes para cada projeto incentivado. 

Parágrafo único. Na alocação de custos ao projeto de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 

inovação tecnológica de que trata o caput , a pessoa jurídica deverá utilizar critérios uniformes e consistentes ao 

longo do tempo, registrando de forma detalhada e individualizada os dispêndios, inclusive: 

I - as horas dedicadas, trabalhos desenvolvidos e os custos respectivos de cada pesquisador por projeto 

incentivado; 

II - as horas dedicadas, trabalhos desenvolvidos e os custos respectivos de cada funcionário de apoio 

técnico por projeto incentivado. 

capítulo II  

Dos Dispêndios Classificáveis como Despesa Operacional 

Art. 4 º A pessoa jurídica poderá deduzir do lucro líquido, para fins de determinação do lucro real e da 

base de cálculo da CSLL, o valor correspondente à soma dos dispêndios realizados no período de apuração com 

pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis como despesas operacionais 

pela legislação do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ), ou como pagamento na forma prevista no 

§ 1 º . 

§ 1 º O disposto no caput aplica-se também aos dispêndios com pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica contratadas no País com universidade, instituição de pesquisa ou 

inventor independente de que trata o inciso IX do art. 2 º da Lei n º 10.973, de 2 de dezembro de 2004 , desde 

que a pessoa jurídica que efetuou o dispêndio fique com a responsabilidade, o risco empresarial, a gestão e o 

controle da utilização dos resultados dos dispêndios. 

§ 2 º Na apuração dos dispêndios realizados com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 

tecnológica, não serão computados os montantes alocados, como recursos não reembolsáveis, por órgãos e 

entidades do Poder Público. 

§ 3 º Poderão ser também deduzidas como despesas operacionais, na forma do caput , as importâncias 

transferidas a microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei Complementar n º 123, de 14 de 

dezembro de 2006 , destinadas à execução de pesquisa tecnológica e de desenvolvimento de inovação 
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tecnológica de interesse e por conta e ordem da pessoa jurídica que promoveu a transferência, ainda que a 

pessoa jurídica recebedora dessas importâncias venha a ter participação no resultado econômico do produto 

resultante. 

§ 4 º O disposto no § 3 º aplica-se também às transferências de recursos efetuadas ao inventor 

independente de que trata o inciso IX do art. 2 º da Lei n º 10.973, de 2004 . 

§ 5 º As importâncias recebidas na forma dos §§ 3 º e 4 º não constituem receita das microempresas e 

empresa de pequeno porte, nem rendimento do inventor independente, desde que utilizadas integralmente na 

realização da pesquisa e desenvolvimento de inovação tecnológica. 

§ 6 º O disposto no § 5 º não se aplica às microempresas e as empresas de pequeno porte optantes 

pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) de que trata a Lei Complementar n º 123, de 2006 . 

§ 7 º Na hipótese do § 5 º , para as microempresas e empresas de pequeno porte que apuram o IRPJ 

com base no lucro real, os dispêndios efetuados com a execução de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 

inovação tecnológica não serão dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL. 

§ 8 º Os dispêndios e pagamentos de que trata este artigo somente poderão ser deduzidos para fins 

deste artigo se efetuados no País, ressalvado o disposto no art. 6 º e no § 4 º do art. 5 º . 

§ 9 º Salvo o disposto nos §§ 1 º e 3 º , não é permitido o uso dos incentivos previstos nesta Instrução 

Normativa em relação às importâncias empregadas ou transferidas a outra pessoa jurídica para execução de 

pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica sob encomenda ou contratadas. 

§ 10. Os dispêndios com a prestação de serviços técnicos, tais como exames laboratoriais, testes, 

contratados com outra pessoa jurídica serão dedutíveis na forma do caput , desde que não caracterizem 

transferência de execução da pesquisa, ainda que parcialmente. 

§ 11. Os encargos de depreciação ou amortização de bens destinados à utilização nas atividades de 

pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica não são considerados dispêndios para efeito 

da dedução de que trata do caput . 

Art. 5 º Para fins do disposto no art. 4 º , poderão ser considerados os seguintes dispêndios: 

I - os salários e os encargos sociais e trabalhistas de pesquisadores e de pessoal de prestação de 

serviço de apoio técnico de que tratam a alínea "e" do inciso II e o inciso III do art. 2 º ; 

II - a capacitação de pesquisadores e de pessoal de prestação de serviços de apoio técnico de que 

tratam a alínea "e" do inciso II e o inciso III do art. 2 º . 

§ 1 º Para fins deste artigo, poderão ser considerados como dispêndios os custos com pesquisadores 

contratados pela pessoa jurídica, sem dedicação exclusiva, desde que: 

I - conste expressamente em seu contrato de trabalho o desempenho como pesquisador em atividades 

de inovação tecnológica desenvolvida pelo empregador; 

II - a empresa possua, para o projeto incentivado, controle das atividades desenvolvidas e respectivas 

horas trabalhadas. 

§ 2 º Na hipótese do § 1 º , só poderão ser computadas como dispêndios na forma do caput do art. 

4 º as horas efetivamente trabalhadas no projeto incentivado. 
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§ 3 º Não serão considerados para fins do incentivo previsto neste capítulo: 

I - os valores pagos a título de remuneração indireta; 

II - os gastos com pessoal de serviços auxiliares, ainda que relacionados com as atividades de inovação 

tecnológica, inclusive as despesas: 

a) dos departamentos de gestão administrativa e financeira; e 

b) de segurança, limpeza, manutenção, aluguel e refeitórios. 

§ 4 º Também são considerados dispêndios vinculados à pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 

inovação tecnológica os gastos destinados ao registro e manutenção de marcas, patentes e cultivares, ainda que 

pagos no exterior. 

Art. 6 º Na hipótese de dispêndios com assistência técnica, científica ou assemelhados e 

de royalties por patentes industriais pagos a pessoa física ou jurídica no exterior, a dedutibilidade dos 

dispêndios realizados em pesquisa tecnológica e em desenvolvimento da inovação tecnológica para fins do art. 

4 º fica condicionada à observância do disposto nos arts. 52 e 71 da Lei n º 4.506, de 30 de novembro de 1964. 

Art. 7 º Sem prejuízo do disposto nos arts. 4 º e 5 º , a pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, 

para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor correspondente a até 60% 

(sessenta por cento) da soma dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis como despesas pela legislação do IRPJ. 

§ 1 º Os dispêndios com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica contratadas 

no País com universidade, instituição de pesquisa ou inventor independente de que trata o § 1 º do art. 4 º , 

também serão computados para fins das exclusões de que tratam o caput e o § 2 º . 

§ 2 º A exclusão de que trata o caput poderá chegar a: 

I - até 80% (oitenta por cento), no caso de a pessoa jurídica incrementar o número de pesquisadores 

contratados no ano-calendário de gozo do incentivo em percentual acima de 5% (cinco por cento), em relação à 

média de pesquisadores com contratos em vigor no ano-calendário anterior ao de gozo do incentivo; e 

II - até 70% (setenta por cento), no caso de a pessoa jurídica incrementar o número de pesquisadores 

contratados no ano-calendário de gozo do incentivo até 5% (cinco por cento), em relação à média de 

pesquisadores com contratos em vigor no ano-calendário anterior ao de gozo do incentivo. 

§ 3 º Excepcionalmente, para os anos-calendário de 2006 a 2008, os percentuais referidos no § 

1 º poderão ser aplicados com base no incremento do número de pesquisadores contratados no ano-calendário 

de gozo do incentivo, em relação à média de pesquisadores com contratos em vigor no ano-calendário de 2005. 

§ 4 º Para o cálculo do incremento do número de pesquisadores contratados de que tratam os §§ 2 º e 

3 º serão considerados apenas os pesquisadores com dedicação exclusiva em projeto de pesquisa explorado 

diretamente pela própria pessoa jurídica, e beneficiados pelo incentivo fiscal de que trata esta Instrução 

Normativa. 

§ 5 º Para fins do incremento de número de pesquisadores previsto no § 4 º , poderão ser considerados 

empregados já contratados pela empresa, não atuantes em projeto de pesquisa tecnológica e desenvolvimento 

de inovação tecnológica, que mediante alteração de seus contratos de trabalho, passem a exercer 

exclusivamente a função de pesquisador em projeto de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 

tecnológica da pessoa jurídica incentivado. 
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§ 6 º Os dispêndios com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica contratada no 

País com universidade, instituição de pesquisa ou inventor independente de que trata o § 1 º do art. 4 º , também 

poderão ser considerados para fins das exclusões de que tratam o caput e o § 2 º . 

§ 7 º Na hipótese de pessoa jurídica que se dedica exclusivamente à pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica, para o cálculo dos percentuais de que trata o § 2 º , também poderão 

ser considerados os sócios que atuem com dedicação de pelo menos 20 (vinte) horas semanais na atividade de 

pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica explorada pela própria pessoa jurídica. 

§ 8 º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 2 º , a pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, na 

determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor de até 20% (vinte por cento) da soma dos 

dispêndios ou pagamentos vinculados à pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica objeto 

de patente concedida ou cultivar registrado. 

§ 9 º Para fins do disposto no § 8 º , os dispêndios e pagamentos serão controlados no Livro de 

Apuração do Lucro Real (Lalur) e excluídos na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL no 

período de apuração da concessão da patente ou do registro do cultivar. 

§ 10. Para efeito dos §§ 8 º e 9 º também será considerada a concessão de patente ou registro de 

cultivar obtidos no exterior. 

§ 11. A exclusão de que trata este artigo fica limitada ao valor do lucro real e da base de cálculo da 

CSLL, antes da própria exclusão, vedado o aproveitamento de eventual excesso em período de apuração 

posterior. 

§ 12. A limitação de que trata o § 11 não se aplica à pessoa jurídica que se dedica exclusivamente à 

pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, referida no § 7 º . 

capítulo III  

Da Depreciação e Amortização Aceleradas 

Seção I  

Da Depreciação Acelerada 

Art. 8 º A pessoa jurídica poderá usufruir de depreciação acelerada integral, no próprio ano da 

aquisição, de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização nas atividades 

de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, para efeito de apuração do lucro real e da 

base de cálculo da CSLL. 

§ 1 º A quota de depreciação acelerada, de que trata o caput , constituirá exclusão do lucro líquido para 

fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL e será controlada no Lalur. 

§ 2 º O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil e a acelerada, não poderá ultrapassar o 

custo de aquisição do bem que está sendo depreciado. 

§ 3 º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 2 º , o valor da 

depreciação, registrado na escrituração comercial, deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de 

determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL. 

§ 4 º Na hipótese de os bens de que trata o caput serem alienados ou destinados para atividade 

diversa, o saldo controlado no Lalur deverá ser adicionado ao lucro líquido para fins de determinação do lucro 

real e da base de cálculo da CSLL. 
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Seção II  

Da Depreciação Acelerada de Bens Adquiridos até 12 de maio de 2008 

Art. 9 º A pessoa jurídica que explorar atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 

inovação tecnológica poderá usufruir de depreciação acelerada, calculada pela aplicação da taxa de depreciação 

usualmente admitida, multiplicada por dois, sem prejuízo da depreciação normal das máquinas, equipamentos, 

aparelhos e instrumentos novos, adquiridos até 12 de maio de 2008, destinados à utilização nas atividades de 

pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica. 

§ 1 º A quota de depreciação acelerada, de que trata o caput , constituirá exclusão do lucro líquido para 

fins de determinação do lucro real e será controlada no Lalur. 

§ 2 º O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil e a acelerada, não poderá ultrapassar o 

custo de aquisição do bem que está sendo depreciado. 

§ 3 º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 2 º , o valor da 

depreciação, registrado na escrituração comercial, deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de 

determinação do lucro real. 

§ 4 º A depreciação acelerada, de que trata o caput , não se aplica para fins de determinação da base 

de cálculo da CSLL. 

§ 5 º A depreciação acelerada somente poderá ser efetuada a partir da data em que o bem estiver 

instalado, posto em serviço ou em condições de produzir. 

Seção III  

Da Amortização Acelerada 

Art. 10. A pessoa jurídica que explorar atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 

inovação tecnológica poderá usufruir de amortização acelerada, mediante dedução como custo ou despesa 

operacional, no período de apuração em que forem efetuados, dos dispêndios relativos à aquisição de bens 

intangíveis, vinculados exclusivamente às atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 

tecnológica, para efeito de apuração do IRPJ. 

§ 1 º Caso a pessoa jurídica não tenha registrado a amortização acelerada incentivada diretamente na 

contabilidade, conforme o caput , poderá excluir o valor correspondente aos dispêndios relativos à aquisição de 

bens intangíveis do lucro líquido para fins de determinação do lucro real. 

§ 2 º Na hipótese do § 1 º , a quota de amortização acelerada será controlada no Lalur. 

§ 3 º O total da amortização acumulada, incluindo a contábil e a acelerada, não poderá ultrapassar o 

custo de aquisição do bem que está sendo amortizado. 

§ 4 º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 3 º , o valor da 

amortização, registrado na escrituração comercial, deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de 

determinação do lucro real. 

§ 5 º A amortização acelerada de que trata este artigo não se aplica para efeito de apuração da base de 

cálculo da CSLL. 

§ 6 º Na hipótese de o bem intangível de que trata o caput ser alienado ou destinado para atividade 

diversa, o saldo controlado no Lalur deverá ser adicionado ao lucro líquido para fins de determinação do lucro 

real. 
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Seção IV  

Das Instalações Fixas e Aquisição de Aparelhos, Máquinas e Equipamentos 

Art. 11. Para fins do disposto neste Capítulo, os valores relativos aos dispêndios incorridos em 

instalações fixas e na aquisição de aparelhos, máquinas e equipamentos, destinados à utilização em projetos de 

pesquisa e desenvolvimento tecnológico, metrologia, normalização técnica e avaliação da conformidade, 

aplicáveis a produtos, processos, sistemas e pessoal, procedimentos de autorização de registros, licenças, 

homologações e suas formas correlatas, bem como relativos a procedimentos de proteção de propriedade 

intelectual, poderão ser depreciados ou amortizados na forma da legislação vigente, podendo o saldo não 

depreciado ou não amortizado ser excluído na determinação do lucro real, no período de apuração em que for 

concluída sua utilização. 

§ 1 º O valor do saldo excluído na forma do caput deverá ser controlado no Lalur e será adicionado, na 

determinação do lucro real, em cada período de apuração posterior, pelo valor da depreciação ou da 

amortização normal que venha a ser contabilizada como despesa operacional. 

§ 2 º A pessoa jurídica beneficiária de depreciação ou amortização acelerada nos termos dos arts. 8 º a 

10 não poderá utilizar-se do benefício de que trata o caput relativamente aos mesmos ativos. 

§ 3 º O disposto neste artigo não se aplica para efeito de apuração da base de cálculo da CSLL. 

capítulo IV  

Dos Dispêndios com Projeto de Inovação Tecnológica Executado por Instituição Científica e Tecnológica 

ICT 

Art. 12. A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para efeito de apuração do lucro real e da 

base de cálculo da CSLL, o valor dos dispêndios efetivados em projeto de pesquisa científica e tecnológica e de 

inovação tecnológica a ser executado por Instituição Científica e Tecnológica (ICT), a que se refere o inciso V 

do caput do art. 2 ºda Lei n º 10.973, de 2004 , observado o disposto nesta Instrução Normativa. 

§ 1 º A exclusão de que trata o caput : 

I - corresponderá, à opção da pessoa jurídica, a, no mínimo, a metade e, no máximo, duas vezes e meia 

o valor dos dispêndios efetuados, observado o disposto no art. 18; 

II - deverá ser realizada no período de apuração em que os recursos forem efetivamente despendidos; 

III - fica limitada ao valor do lucro real e da base de cálculo da CSLL antes da própria exclusão, vedado 

o aproveitamento de eventual excesso em período de apuração posterior. 

§ 2 º Deverão ser adicionados na apuração do lucro real e na base de cálculo da CSLL os dispêndios de 

que trata o caput , registrados como despesa ou custo operacional. 

§ 3 º As adições de que trata o § 2 º serão proporcionais ao valor da exclusão referida no § 1 º quando a 

exclusão for inferior a 100% (cem por cento). 

§ 4 º Não serão computados, para fins da exclusão prevista no caput , os montantes alocados como 

recursos não reembolsáveis por órgãos ou entidades do poder público. 

§ 5 º A partir de 3 de agosto de 2011, o disposto neste artigo também se aplica às entidades científicas 

e tecnológicas privadas, sem fins lucrativos, conforme regulamento. 

Art. 13. O incentivo fiscal de que trata o art. 12 não pode ser cumulado com o regime de incentivos 

fiscais à pesquisa tecnológica e à inovação tecnológica, previsto nos arts. 2 º a 11, nem com a dedução a que se 
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refere o inciso II do § 2 º do art. 13 da Lei n º 9.249, de 26 de dezembro de 1995 , relativamente a projetos 

desenvolvidos pela ICT com recursos despendidos na forma do caput do art. 12. 

Art. 14. A pessoa jurídica somente poderá fazer uso da exclusão de que trata o art. 12 em relação aos 

projetos previamente: 

I - selecionados pelo Comitê Permanente de Acompanhamento de Ações de Pesquisa Científica e 

Tecnológica e de Inovação Tecnológica constituído por representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia 

(MCT), do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC) e do Ministério da Educação 

(MEC), indicados pelos respectivos Ministros de Estado; 

II - aprovados pelo órgão máximo da ICT, ouvido o núcleo de inovação tecnológica da instituição, na 

forma do art. 16 da Lei n º 10.973, de 2004 . 

§ 1 º A aprovação dos projetos pelo comitê permanente será válida por prazos limitados, não superiores 

a 1 (um) ano. 

§ 2 º A aprovação do projeto será formalizada em portaria interministerial dos Ministros referidos no 

inciso I do caput , indicando: 

I - título do projeto; 

II - nome e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da ICT que 

executará o projeto; 

III - nome e número de inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que efetivará os dispêndios relativos à 

execução do projeto; 

IV - valor dos dispêndios e valor da exclusão a ser efetivamente utilizado; e 

V - prazo de realização do projeto. 

§ 3 º A publicação da portaria interministerial de que trata § 2 º e a utilização da exclusão de que trata o 

art. 12, sujeita a pessoa jurídica à comprovação de regularidade fiscal. 

§ 4 º Publicada a portaria interministerial referida no § 2 º , os dispêndios serão creditados pela pessoa 

jurídica, exclusivamente em dinheiro, a título de doação, em conta corrente bancária mantida em instituição 

financeira oficial federal, aberta diretamente em nome da ICT, vinculada à execução do projeto e movimentada 

para esse único fim. 

capítulo V  

Dos Dispêndios com Projeto de Inovação Tecnológica de Pessoas Jurídicas que Atuam nas Atividades 

de Informática e Automação 

Art. 15. As pessoas jurídicas que se utilizarem dos benefícios de que tratam a Lei n º 8.248, de 23 de 

outubro de 1991, a Lei n º 8.387, de 30 de dezembro de 1991 , e a Lei n º 10.176, de 11 de janeiro de 2001, em 

relação às atividades de informática e automação, poderão excluir do lucro líquido, para fins de apuração do 

lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor correspondente a até 160% (cento e sessenta por cento) dos 

dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 

tecnológica. 

§ 1 º A exclusão de que trata o caput poderá chegar a: 
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I - até 170% (cento e setenta por cento), no caso de a pessoa jurídica incrementar o número de 

pesquisadores contratados no ano-calendário de gozo do incentivo até 5% (cinco por cento), em relação à média 

de pesquisadores com contratos em vigor no ano-calendário anterior ao de gozo do incentivo; e 

II - até 180% (cento e oitenta por cento), no caso de a pessoa jurídica incrementar o número de 

pesquisadores contratados no ano-calendário de gozo do incentivo em percentual acima de 5% (cinco por 

cento), em relação à média de pesquisadores com contratos em vigor no ano-calendário anterior ao de gozo do 

incentivo. 

§ 2 º Excepcionalmente, para os anos-calendário de 2009 a 2010, os percentuais referidos no § 

1 º poderão ser aplicados com base no incremento do número de pesquisadores contratados no ano-calendário 

de gozo do incentivo, em relação à média de pesquisadores com contratos em vigor no ano-calendário de 2008. 

§ 3 º Para o cálculo do incremento do número de pesquisadores contratados de que tratam os §§ 1 º e 

2 º serão considerados apenas os pesquisadores com dedicação exclusiva em projeto de pesquisa explorado 

diretamente pela própria pessoa jurídica, e beneficiados pelo incentivo fiscal de que trata esta Instrução 

Normativa. 

§ 4 º Para fins do incremento de número de pesquisadores previsto no § 3 º , poderão ser considerados 

empregados já contratados pela empresa, não atuantes em projeto de pesquisa tecnológica e desenvolvimento 

de inovação tecnológica, que mediante alteração de seus contratos de trabalho, passem a exercer 

exclusivamente a função de pesquisador em projeto de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 

tecnológica da pessoa jurídica incentivado. 

§ 5 º Na hipótese de pessoa jurídica que se dedica exclusivamente à pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica, para o cálculo dos percentuais de que trata este artigo, também 

poderão ser considerados os sócios que atuem com dedicação de pelo menos 20 (vinte) horas semanais na 

atividade de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica explorada pela própria pessoa 

jurídica. 

§ 6 º A partir do período de apuração em que ocorrer a exclusão de que trata o caput , o valor da 

depreciação ou da amortização relativo aos dispêndios, conforme o caso, registrado na escrituração comercial 

deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL. 

§ 7 º Para efeito do caput consideram-se atividades de informática e automação as exploradas com o 

intuito de produzir os seguintes bens e serviços: 

I - componentes eletrônicos a semicondutor, optoeletrônicos, bem como os respectivos insumos de 

natureza eletrônica; 

II - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, com funções de coleta, 

tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, transmissão, recuperação ou apresentação da 

informação, seus respectivos insumos eletrônicos, partes, peças e suporte físico para operação; 

III - programas para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento da 

informação e respectiva documentação técnica associada (software ); 

IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos incisos I, II e III; 

V - aparelhos telefônicos por fio com unidade auscultador-microfone sem fio, que incorporem controle 

por técnicas digitais, classificáveis no Código 8517.11.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM); 

VI - terminais portáteis de telefonia celular, classificáveis no Código 8517.12.31 da NCM; ou 



129 

VII - unidades de saída por vídeo (monitores), classificáveis nas Subposições 8528.41 e 8528.51 da 

NCM, desprovidas de interfaces e circuitarias para recepção de sinal de rádio-frequência ou mesmo vídeo 

composto, próprias para operar com máquinas, equipamentos ou dispositivos baseados em técnica digital da 

Posição 8471 da NCM (com funções de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, 

transmissão, recuperação ou apresentação da informação). 

§ 8 º A pessoa jurídica que exercer outras atividades além das atividades de informática e automação 

que geraram os benefícios de que trata este artigo, poderá usufruir, em relação a essas outras atividades, no que 

couber, os demais benefícios de que trata esta Instrução Normativa. 

capítulo VI  

Da Redução a Zero da Alíquota do IRRF 

Art. 16. A pessoa jurídica que explorar atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 

inovação tecnológica nos termos desta Instrução Normativa poderá usufruir de redução a 0 (zero) da alíquota do 

Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), incidente sobre os valores pagos, remetidos, empregados, 

entregues ou creditados a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, a título de remessas destinadas 

ao registro e manutenção de marcas, patentes e cultivares. 

capítulo VII  

Das Atividades Exploradas em Zonas de Processamento de Exportação (ZPE) 

Art. 17 . Os incentivos de que trata esta Instrução Normativa também se aplicam às instalações de 

empresas em Zonas de Processamento de Exportação (ZPE) criadas nos termos do inciso V do § 4 º do art. 18 

da Lei n º 11.508, de 20 de julho de 2007 . 

capítulo VIII  

das Disposições Finais 

Art. 18. Os dispêndios e pagamentos de que tratam esta Instrução Normativa deverão ser controlados 

contabilmente em contas específicas. 

Art. 19. A pessoa jurídica que optar pelos incentivos à pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 

inovação tecnológica de que trata esta Instrução Normativa deverá comprovar regularidade quanto à quitação de 

tributos federais e demais créditos inscritos em Dívida Ativa da União mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos (CND) ou de Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa (CPD-EN) válida referente 

aos 2 (dois) semestres do ano-calendário em que fizer uso dos benefícios. 

Art. 20 . A documentação relativa à utilização dos incentivos de que trata esta IN deverá ser mantida até 

que estejam prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes. 

Parágrafo único. A documentação relativa à utilização dos recursos de que tratam os arts. 12 a 14 

deverá ser mantida pela ICT e pela pessoa jurídica à disposição da fiscalização da RFB, até que estejam 

prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes. 

Art. 21 . O descumprimento de qualquer obrigação assumida para obtenção dos incentivos de que trata 

este Instrução Normativa, bem como a utilização indevida dos incentivos fiscais neles referidos, implicam perda 

do direito aos incentivos e o recolhimento do valor correspondente aos tributos não pagos em decorrência dos 

incentivos já utilizados, acrescidos de multa e de juros, de mora ou de ofício, previstos na legislação tributária, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Art. 22. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO 
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ANEXOS 

 

ANEXO A - RELATÓRIO ANUAL DA UTILIZAÇÃO DOS INCENTIVOS FISCAIS DA 

LEI Nº 11.196/2005 - ANO BASE 2011 
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ANEXO B - FORMULÁRIO PARA INFORMAÇÕES SOBRE AS ATIVIDADES DE 

PESQUISA TECNOLÓGICA E DESENVOLVIMENTO DE INOVAÇÃO 

TECNOLÓGICA NAS EMPRESAS FORMP&D 
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